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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

lteÍni 42 Unidade: uND Marca: ARTOCH Modela PioTET_OR FACIAL - PARA
PROTEÇÃO DA FACE CONTRA IMP

Descrição: PROTETOR FACIAL - PARA PROTEÇÃO qA FACE C-O_NTRA IMPACTOS DE PARTICULAS VOLANTES

coIvIP.oSTo DE coRoA E SUSPENSÃO PúSTICÂ, REGULAGEM DE TAMANHO, AJUSTE SII,4PLÉS E VISOR DE [,,IATERIAL

Éúêricô ipÉil}.lcôion, rARcuú NEó iNrenion e zos Mr,l DE LARGURA E 200 MM DE ALruRA, NR 06, cÉRrlFIcAÇÃo
DO INMETRO
Quantidade: 20 Valor Unit.: 44,93 Valor Total: 898,60

Item:43 Unidêde: UND úârca: VINILSEG [rodelo: VESTIMENTAS TIPO
Í\,ACACÃO DE SEGURANÇA - PARA
PROTE

Descrição: VESTIMENTAS
E SUPERIORES, CONFEC
FECHAMENTO ATRAVÉS
DE DESEIUPENHO CLÂSS
Quantidade: 84

TIPO MACACÁO DE SEGURANÇA . PARA PROTEÇÁO DO TRONCO' MEMBROS INFERIORES

CIONADO EM TECIDO DE POLIÉSTER REVESTIDO DE PVC EM AMBAS AS FACÊS' COM CAPUZ.

ógzÍpen E vELcRo, TMPERMEÁvEL A ÁcuA E coNTAMINANTES KP 400, coR AMARELA, NIVEL

E 1, NR 06, TAIVANHOS P,M,G E GG (TAMANHO INFORMADO JUNTO A ORDEM DE COMPRA)

Valor Unit.: 25,04 Valor Total: 2 103,36

Itêm: 44 Unidade: UND Marca: VOLK Môdeto: ocULOS - DE PROTEÇÃO
TNDIVTDUAL coM HASTES FLÉxÍvE

DescÍiçáo
PADOES

ócuLos DE PRoTEÇÃO INDIVIDUAL COM HASTES FLEXíVEIS, INCOLOR, PROÍEÇÃO LATERAL, COM CA E

DE ATENDIMENTO A NR 06
Quantidade: 534 Valor Unit,: 7,42 Valor Total: 3.962,28

Item; 45 Unidade: UND Marca: VOLK MOdEIO: OCULOS DE SEGURANÇA.
ÓCULOS DE PROTEÇÁO LENTES
EM

DescÍição: óculos DE SEGURANÇA - ÓCU_LOS DE PROTEÇÃO LENTES EM POLICARBONATO COM TRATAI\,4ENT

ÀNrr-ÉrscOS, nans LATERAtS DE'pR6TEÇÃo. ARMAÇÃO.PâETA E HASTES REGUúvElS; ÓcULoSEM
poLtcARBoNÀTo RÉstsrENTE A l\IpAcrob E cHoouÊs Fistcos DE tvlATERtAts sóLlDos E LiQUlDos coMo:
FRAGT\,4ENroS DE MADEtRA, FERRó, CÉsÉrrloos óÉ pnoouros AcrDoS, cÁUSTICOS, ENTRÉ oUTRos. PRoTEÇÃo
coNTRA RAIoS UV E UVB. APoIo NASAL E PROTEÇÃO LATERAL NO MESMO MATERIAL DA LENTE. HASTES TIPO

É§pÀrüL,q ôov nlUSTE DE cOMpRt[rENTo PARA'[,,tELHoR ADAPTAÇÃo Ao RoSTo Do USUÁRlo. NBR 16360

Quantidade: 192 Valor Unit.: 14,63 Valor Total: 2,8

o

08,96

CLASSIFICAçÃO

Razão Social Num Documênto Oferla lnicial OÍerta Final otÍ.|%l ME

1 CONCEITO MULTISERVICE LTDA 283 16.442.79410001-83 363.072,91 348.494,96 Sim

2 M.R. DA SILVA GONÇALVES 174 42.023.7 441009]-71 363.03491

DESCLASSIFICADOS

363.032,91 4,17 Sim

Razào Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif(%) ME

COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 848 32.644.237 t0001-00 363.027,44

INABILITADOS

360.000,00 Sim

Razâo Social Num Documento Oferta tnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2s11112021 Ogi2Oi2O PUBLICADO

2st11t2024 Og:3OiOO RECEPçÁO DE PROPOSTAS

0s/í 2/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

05/'121202409:30:05 DISPUTA

0511212024 09130t05 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 848) 363.027,44

05112J2024 OgtSOtOS LANCE M.R. DA SILVA GONÇALVES (PARTICIPANTE 174) 363.032,9í

05/í22024 09:30:05 LANCE CONCEITO I\,IIULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 283) 363.072,9'l

OSl12l2O24 09145105 TEMPO RANDÔMICO

osnzzozl og:slroa NoTlFlcAçÃo slsTElvA
Os seguintes paíicipantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 848, PARTICIPANTE 174,

PARTICIPANTE 283

05nA2024 09t51tOG FECHADO í

Gerado eml 2611212024 14t52:18 13 de 24
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

05t12!2024 Os52115 LANCE CONCEITO MULTISÉRVICE LTDA (PARTICIPANTE 283) 3/18.495,00

0511212024 O9:52:58 LANCE COSÍA OISTRIBUIOORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 848) 360.000,00

05112!202409156107 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oÍeía da etaPa de lances é CONCEITO MULTISERVICE LTDA

05112!2024 09:56i07 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O delentor da melhoÍ oferta deve veriÍlcar e readeq uar seus valores unitários para este lote

O5l12r2024 Ogt56to7 HABILITAçÃO

o5112J2o2410101113 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 283: Bom dia senhoÍ licitante. o senhor conseg ue melhoÍar sua oferta d€ lance?

osl12l2124't0101t18 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 283: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da

postage m dessa mensag€m

05t12t2024 1OtO5i32 MENSAGEM CONCÉlTO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPAN TE 283)

V bom dia Sr PÍeogoeiro ja estamos no nosso valor no limito.

051121202110t05154 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 283: Certo, obriga do pelo rotorno!

0511212024'11t51t35 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos
mero do Siste
(ADEOUADA

ao licirante coNcElTo [ruLTlsERVlc
ma da Bolsa de Licitações do Brasil, no

)acompanhada da PROVA DE GARAN

E LTOA, que encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) hoÍas, exclusivamente por

sítio eletrónico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS
TrA DA PROPOSTA e bOCUtr,leUTOS OE HABILITAÇÃO.

0st121202414i08t43 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta finat e documentos de habilitação da empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA iá Íora recebida e passará a ser

analisada

051121202115t24t52 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTtCtPANTE 283: Senhor licitante, requisitamos que seja ofertado um novo lance no valor global de R$ 348.494,96, junto a

plataforma, conform€ a sua pÍoposta de pÍeÇo AOEQUADA.

0611212024o9t19:51 MENSAGEM PREGOEIRo

PARA PARTICIPANTE 283: Bom dia senho(a) licitante

0611212024 09121129 MENSAGEM PREGOEIRO
pAR^ PARTICIPANTE 283: Roitero a necessidade de ajuste no seu lance Íinal, conforme proposta de pÍeço apresentada por vossa

senhoria

06/í2202409:38:08 MENSÂGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 283: Requisitamos que seja oÍertado um novo lance no valor global de R$ 348.494,96, junto a plataÍorma,

confoÍme a sua proposta dê Preço ADEQUADA.

06/í 2!2024 Ogt4lt0g LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 283) 348.494,96

ootrzzozlogso;ls NoTlFlcAçÃo slsrEMA
Valores unitários deÍlnidos pelo vencedoÍ.

061121202410:.10:.15 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta tinal e garantia da píoposta da empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA já Íora devidamente analisada e se encontra

classlÍicada po r atender aos requisitos do Edital convocatóÍio,

061121202410i22141 MENSAGEM PREGOEIRO

PARÂ PARTICIPANTE 283i O Pregoeiro, objetivando a perfêita instrução ao pÍocesso, nos termos do item '19.6 d,o instrumonto

convocatório, vsm convocaÍ a smprêsa arremalanlê para apresenlar, documento comprobatório (NOTAS FISCAIS) do efetivo

fornecimento dos pÍodutos constantes no atestado de capacidade técnica anexado na plataforma datado de 1 1 de julho de 2024

fornecido pela emprê sa CONíERCIAL VIEIRA LTDA (CNPJ: 41 .250.14210001-94.)

0611212024 10't24t05 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 283: No prazo de 2 (duas) hoÍa a contar do horário de postagem desta mensagem, sob pena de

desclassrÍicação no caso do náo atendimento

061121202413t16t25 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 283: Atestamos o recebimento da diligência, por pêrte da empresa

Gercdo em. 261 1212024 I 4:52|1 I 14 de 24
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osh2t2o24 11121102 DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL OE PARTICIPANTE PREGOEIRO

COSTA DtSÍRtBUIDORA HOSPITALAR LTDA desclassificado. l\,1otivo: Por não ter anexado a Proposta Íinal (ADEQUADA), Garantia

da proposta e Documentos de habilitação, quando convocada pelo Condutor do certame, descumprindo o(s) item(ns) editalÍcio(s)

I o.b, j r.l , 11 .2 e 12 do Editat convocátório. Salientando que náo Íoi solicitado dilação de prazo poÍ parte da empresa convocada.

Fundamentando a desclassiflcação no(s) item(ns) 10.8 e i9.12 do referido Edital. Vale ressaltar que o caso será remetido ao órgão /

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

unidade compe tente para a adoção das medidas cabiveis

091121202414t21i13 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de HabititaÉo: A empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA está regularmente habilitada, por atendimento

integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação

0911212024'14139i29 MANIFESTAçÁO DE RECURSOS

091121202414i54i30 EM ADJUDTCAçÃO

2611212024 14152t17 ADJUDICADO

LOTE 3 . ADJUDICADO
Equipamentos de proteção individual

vALoRES uNtrÁRtos FtNAts
Itom: '1 Unidade: UND l\4arca: ALG SUN MAXI N4odelo: FPS60/120M1

DescÍição: FILTRO SOLAR BLOOUEAOOR - BLOQUEADOR SOLAR PARA lEl199\rf431Çr19 NO.lvA Dos RAIOS

uLtRÁvroLetas DoS TtpoS uV-A E UV-B; DERMAToLoctcAMENTE TESTADo: FAToR DE PRoTEÇÀo tutÍNIMA (_FPS = 60 E

FPUVA=25, COM NO M|NIN4O 120 MUGR POR UNIDADE; OIL FREE, OU SEJA, NA FORIVIULAÇAO DO PRODUTO, NAO DEV.E

cor,rren óLÉõ; oeVÉnÁ §Én õor',rÉosro poR pRooúros NÃo corirEDoGÊtttco lour ltÂo FAVoREÇAM A FoRMAÇÃo
DEcoMôES, cÀnvos e espttrrHAs)i ÉRoDUTo HtPoALÉRGlco; rReoRÂucta sueúE; RESIsTENTE AGUA No N,'llNlMo 40

N4INUTOS; SEUS EFEITOS DEVENÃÓ PENIINruECER SOBRE A PELE POR PELO MENOS 2,5 HORASi LIVRE DE PABA;

PRoDUTo EM FoRMA DE LOÇÃO, EMBALAGEM COM 120G.
ouantidade: 1.924 Valorunit.: 16,11 valor Total: 30995,64

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RPS COMERCIO DE PRODUTOS 486 52.280.387 tO001-80 44.252,OO 30.995,64 Sim

2 L4SB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 963 05.696.303/000',1-04 66.782,04 34.949,00 12,75 Sim

3 DISTRI[IEDICA COMERCIO DE 900 16.902.61 2/0001-00 44.521,36 35.000,00 0.15 Náo

4 CRALAB SAUOE ATACADO LTDA 040 09.632.81 8/0001-00 44.521,36 36.075,00 3,07 Não

5 ART COIVERCIO E SERVICO LTDA 038 44.014.580i0001-41 44.521.36 36.400,00 0,90 sim

6 IVILC SILVA ME 227 19.s40.084t0001-A4 44.521,36 38.800,00 6,59 Sim

7 CONCEITO MULTISERVICE LTDA 707 16.442.79410001-83 44.52',1,36 43.450,00 11,98 Sim

0,12 Nâo8 DISTRIBUIDORADEI,,IEDICAMENTOS 019 04.230.084/0001-00 44.521,36 43.500,00

9 ARA SUPRIMENTOS EM GERAL LTDA 371 51.489,295/OOO 1-42 44.059,60 44.059,60 1,29 Sim

10 vtcKy suppLy PAPELARTA E coMÉRcto 360 37.769.'13710001-15 44.502j2 44.502,12 í,00 Sim
,I1 ['.R. DA SILVA GONÇALVES 216 42.023.74410001-7',| 44.52',1,36 44.521,36 0,04 sim

12 INFRAEASY SoLUÇÓES LTDA 385 14.553.22810001-13 44.52',1,36

DESCLASSIFICADOS

44.521,36 o,oo Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dff.(%) ME

COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 279 32.644.237 tOOo1-00 44.521,36

INABILITADOS

39.000,25 Sim

Razão Social Num Documento Oferla lnicial Ofeía Final DÍ.(%) ME

IZZY DISTRIBUIDORA OE MATERIAL 163 51.477.40210001-12 44.521,36

MOVIMENTOS DO LOTE

Sim

Gerado em: 2611212024 14152118

29.591,12

15 de 24

2511112024 o9t20t20 PUBLICADO

2511',112024 Ogt3OtOO RECEPÇÁO DE PROPOSTAS
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JUAZEIRO DO NORTE-CE

05/í212024 o9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

05/12202409:30:05 DISPUTA

05/122024 09:30:05 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTOA (PARTICIPANTE 038) 44.521,36

05/'122024 09:30:05 LANCE IZZY DISTRIBUIDORÁ DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 44.521,36

05/122024 09:30:05 LANCE RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (PARTICIPANTE 486) 44.2s2,O0

05/í22024 09;30:05 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALÂR LTDA (PARTICIPANTE 279) 44.s21,36

05/í212024 09:30:05 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 707) 44.521,36

O5/122024 09:30:05 LANCE DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS IVEDICOS E 44.521,36

OSl12l2O24 O9:30:Os LANCE M.R. DA SILVA GONÇALVES (PARTICIPANTE 216) 44.521,36

ost12l2124 O9i3O:05 LANCE MLC SILVA lilE (PARTICIPANTE 227) 44.521,36

05/í22024 09:30:05 LANCE CRALAB SAUDE ATACAOO LTDA (PARTICIPANTE 040) 44.521,36

V 05112t202109:30:05 LANCE VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRcto EM GERAL LTDA 44.502,12

05/í22024 09:30:05 ulNce tupnaensY soLUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 385) u.521,36

05/í212024 09:30:05 LÂNCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇ ÓES LTDA EPP (PARTICIPANTE 963) 66.782,04

05/1212024 09:30:05 LANCE ARA SUPRIMENTOS EM GERAL LTDA (PARTICIPANTE 371) 44.05S,60

05/1212024 09:30:05 LANGE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 44.s21,36

0511212024 09t31152 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 038) 44.000,00

o5112J2024 ostg4t17 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 39.990,00

05t12t2024 09t35t34 LANCE DISTRIMEDICA COMERCIO OE PRODUTOS MEDICOS E 39.900,00

0511212024 09:36:44 LANCE CRALAB SAUDE ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 040) 39.950,00

O'l12l2o24 09|37 t33 LANCE RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (PARTICIPANTE 486) 39.000,00

0511212024 09137 i49 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 279) 39.000,25

O't12t2o24 Ogt37:54 LANCE CRALAB SAUDE ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 040) 39.100,00

O5/122024 09:39;í9 LANCE ARTCOMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 038) 38.990,00

0511212024 09139132 LANCE RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (PARTICIPANTE 486) 38.000,00

051121202109t4O114 LANCE CRALAB SAUDE ATACADO LTOA (PARTICIPANTE O4O) 38.í00,00

0511212024 09t40t54 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 37.500,00

v ost1z12o24 o9t41io3 LÂNCE RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (PARTICIPANTE 486) 37.000,00

0 1A202409141113 LANCE CRALÂB SAUDE ATACADO LTDA (PARTICIPANTE O4O) 37.í00,00

o'l12l2121ost4'1t21 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICo' ODONTOLOGICO E 36.s00,00

o'l12t2'24 ost41t36 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 038) 36.400,00

05/12202409:,11:43 LANCE RPS COMERCTO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (PARTICIPANTE 486) 36.000,00

o'l12l2124 osi41t58 LANCE CRALAB SAUDE ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 040) 36.075,00

ost12t2o24 ost42t12 LANCE DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 35.000,00

osl12l2O21Ogi12i22 LANCE RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (PARTICIPANTE 486) 34.000,00

0511212024 Ogtl2':SG LANCE IZZY OISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 33.500,00

o5/122024 09:43:05 LANCE MLC SILVA lúE (PARTICIPANTE 227) 38.800,00

05t1212024 09t43t12 MENSÂGEM RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSITETICOS LTDA

NO EDITAL CONFORME ITEM 9,6, INFORMA OUE O ÍIPO DE OISPUTA SERÁ ABERTO

0511212024 09113t24 LANCE RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (PARTICIPANTE 486) 33.000,00

0511212024 09t4314O LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 33.300,00

0511212024 09:43:48 MENSAGEM
HOUVE ALGUMA I,,lUDANÇA ?

RPS COI\,IERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA

OSl12l2O24 09t43t56 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 707) 44.059,00

GeÍado emt 26rlz2024 14152118 16 de 24
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

0511212024 Og':43158 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO' ODONTOLOGICO E

0511212024 09:44:.11 LANCE RPS COI\4ERClO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (PARTICIPANTE 486) 32.000,00

OSl12l2O24 09t44t33 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 3't.500,00

05i 1212024 09:44:43 LANCE MSB COIVERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 963) 34.950,00

o5t,t2t2o24 ost44t5'l LANCE RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (PARTICIPANTE 486) 3't.000,00

0511212024 Ogt4StOO LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE I\,IATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 30.000,00

05t1212024 09145:05 TEMPO RANDÔMICO

0511212024 09146:44 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 43.500,00

O'l12l2o24 09t47i37 LANCE CONCEITO l\.4ULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 707) 43.450,00

ost12t2o24 ogi48:06 NOTIFICAçÃO SISTEIVIA

Alguns participantes do Iote ofertaram valores iguais
PARTICIPANTE 385, PARTICIPANTE 2'16 que apre

de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes
sentaram o valor de 44,521.36.

0511212024 09148106 NOTIFICAçAO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance flnale fechado: PARTICIPANTE 163, PARTICIPANTE 486,

PARTICIPANTE 963

0511212024 09t48i06 FECHADO í
0511212024 ogi49:.09 LANCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÔES LTDA EPP (PARTICIPANTE 963) 34.949,00

05/1212024 09:50:10 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 29.591,12

051121202409:.51:.07 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTTCIPANTE 486: Senhor licitante, conforme página 223 do Edital convocatório deste certame e no item editalício 9,6 da

reÍerida pág ina, consta Modo de disputa ABERTO E FECHAOO

05112t2024 O9t53to6 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Atguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio Íoi realizado entre os participantes

PARTICIPANTE 216, PARTICIPANTE 385 que apresentaram o valor de 44,521.36

05/í21202409:53;06 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentoÍ da melhor oÍerta da etapa de lances é IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E
LABORATORIAL LTDA

051'1212024 09153t06 NOTIFICAçAO SISTEI\.44

O detentor da melhor ofeíta deve veÍificaÍ e readequar seus valores unitários para este lote

OSlt ZZOZ Oô:sg:OO HABILITAçÃO

05112t202410101i53 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 163: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferla de lance?

051121202410t02102 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 163: Para tanto requisitamos que se manifesle no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a paÍtir do horário da
postage m dessa mensagem

0511212024 1o:02t51 MENSAGEM IZZY DISTRIBUIDORA DE I\íATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E

SÍ. Pregoe iro, bom dial Estamos no nosso melhor valor

05/'1212024í0:05:09 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 163: Certo, obrigado pelo retorno!

oit12t2o2411t1sts4 tNABtLtrAçÃororAL DE PARTICIPANTE PREGoEIRo
IzzY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E LABORATORIAL LTDA inabilitado. Motivo: ConÍoTME

expresso no item 6.7.5 do lnstrumento convocatório deste certame e após consulta à existência de sançáo, conforme determina a

cláusula editalícia 1 1.1í, foi identiícado que a empresa, ora arrematantô, possui registro de impedimento e proibição de contralar
com prazo determinado, aplicada pela Prefeitura Municipalde Varjota/CE, conÍorme publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará,
página 235- Série 3 do dia 12 de novembro de 2024. A puniÉo está embasada na Lei 14.133, Art. '156, lll. A reíerida sanção esta
vigente até 5/11i2025

05112t2024 11 :',tgts,4 NOTtF|CAçÁO SISTEIVA

O detentor da melhor oÍerta é RPS COITERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA

051121202411:19:54 NoTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve veÍificaÍ e readequar seus valores unitários para este lote

osh2l2o2411t37t33 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 486: Bomdia senhor licitante, o senhor consegue melhoÍar sua oÍerta delance?

GeÍado em: 26 I 1 212024 1 4152 : 1 A 17 de 24
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0s1121202411137t47 MENSAGEM PREGOEIRO
pARA PARTICIPANTE 486: para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a pârtir do horário da

postagem dessa mensagem

051121202411t48t21 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 486: Devido a inéÍcia do licitante, avança remos com as fases segu intes do certamê

0st12t202411152t12 MENSAGEM PREGOEIRO

RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSN4ETICOS LTDA, que encaminhe dentro do pÍazo de 2 (duas)

r meio do Sistema da Bolsa de Licitaçoes do Brasil, no sítio eletrônico "bllcomPras.com", a sua PROPOSÍA

EQUADA) acompânhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA e DOCUMENTOS DÉ HABILITAÇÃO

Requisitamos ao licitante
horas, exclusivamente Po
DE PREÇOS FINAIS (AD

0511212024'11t54t52 MENSAGEM

JÁ IREN,OS PROVIDENCIAR

RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA

05112t202414t'llt16 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Ítnal e documentos de habititação da empresa RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA iá Íora recebida e

assará a ser analisadâp

Y051121202415:04;4í MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 486: Senhor ticitante, requisitamos que seja oÍeíado um novo lance no valor global de R$ 30.995,64, junto a

plataÍorma, conÍorme a sua roposta de preço ADEOUADA.
30.995,6405/í22024 15:í6:30 LANCE RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSIVIETICOS LTDA (PARTICIPANTE 486)

06112120241Oi1Ot47 MENSAGEM PREGoÉlRO

A proposta final e garantia da ProPostadaempresaRPSCOl\4ERCIODEPRODUTOSCOSIvIÉTICOSLTDAjáforadevidamente
analisada e se encontra classiÍicad a por atender aos Íeq ursitos do Edital convocatório.

061121202410t46138 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 486: O Pregoeiro, objetivando a perfeita instrução âo processo com base no item.19.6, pÍezando pelo

piin"iàio ào t-.arisro moderado,-requiiitaáos que encaminhe dentró do prazo de 2 (duas) horas a certidâo da Regularidade

õãi"rfiu , Ériu"ou Estadual exigióa no item I à.r.g atin"as "d", a contar do horário de postagem desta mensagem, sob pena de

desclassiÍicação no caso do não atendimento.

0611212024'11t42:57 MENSAGEM RPS

BOM DIA, A MENCIONADA CERTIDÃO JÁ
MAS MESMO ASSIM IREMOS ENVIAR A C

COMERCIO DE PRODUTOS COSIVETICOS LTDA

FOI ENVIADA JUNTO COM OS OUTROS DOCUMENTOS, ELA ESTÁ COM O N'8,
ERÍIDÃO NOVAMENTE

O6h2l2O24'12t58t14 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 486:Atestamos o recebimento da diligência, por parte da empresa

061'12t2024'13:06:01 MENSAGEM PREGoEIRO

PARTICIPANTE 486: Senhor licitante, a Cêrtidão Estadual da sua circunscrição (CeÍtidão Negativa de Débitos No 10-

202412353079) tem Prazo de validade de alé 30112t2024, mas nas observaçóes do mesmo docum ento, existe uma condição de

aceitaçáo, no segund o tópico das observações, a primeira certidáo deve estar acompanhada da CND da dívida Ativa, emitida Pela

Estado - RJ essa emitida 1310612024 e lal cenidão tem validade até dia A1212024procuradoÍia Geral Do

0611212024 13tO9t4O MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 486; Mediante as observaçóes Íeitas e observando as condiçóes de aceitação das certidó es, imposta(s) pelo

ão(s) emisso(es), vossa senhoria tem certidâo valida paG rcalizat a anexat na Pl ataforma eletÍônica?(s)órg
0611212024 15t10t34 MENSAGEM

SIM

RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA

06/í2J2024 15113155 MENSAGEM
CERTIDÁO JA ENVIADA

RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA

COSTA DtSTRIBUIDORA HOSPTTALAR LTDA desclassiÍicado. lVotivo: PoÍ não ter anexado a Proposta Íinal (ADEQUADA), Garantia

o" prop*tã 
" 

óããrrentos de habilitaçào, quando convocada p€lo Condutor do certame, descumprindo o(s) item(ns) editalício(s)

ió ã t"r.i, ri.ã 
" 

12 do Edital convocàtórioi Satientando que;ão foi solicitado dilação de prazo por parte da emprêsa convocada

fundamentanOo a OesctassiÍicação n;(sl iiem(ns) 10.8 e i9.12 do refêrido Edital. Vale ressaltar que o caso será Íemetido ao órgáo /

0911212024 11t21t02 DESCLASSIFICAçÂO TOTAL DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

unidade competente para a adoç ão das medidas cablveis

091121202414t32t01 MENSAGEM PREGoEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A emp resa RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA está regularmentê

habilitada, por atendimento integral aos requ isitos do Edital, no q

og I 1 212024',| 4t39:.29 MANI FESTAçÃO DE RECURSOS

cetado em. 26 I 1212024 I 415211 8

ue concerne aos documentos de habilitação
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Ogl't212024 '14t43111 RECURSO MANIFESTADO IZZY OISTRIBUIDORA DE MATERIAL l,4ED|CO,

ManiÍestamos a nossa intenção de recurso contra a decisáo do agente de conlratação, poÍ ter recusado nossa proposta com base na

punição dada pela PrefeituÍa de Varjola, visto que só é válida no próprio município, provâs serão apresentadas.em nossa peça

iecuisal, conforme legislaçáo. Lembiamos que intenções de recurso tempestivas e motivadas não são passiveis de recusa, vide

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Acóídão n" 339/2010 TCU Plenário

Ogl12l2024'l4t54t30 tNTERPosrçÃo DE REcuRsos

091121202415:28121 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos acerca da maniÍestação do direito de interposição de recurso, por parte das empresas
tzzy DtsTRtBUtDoRa oe MltÉRAL tr.,lEDtco, oDoNToLoGIco E LABoRAToRIAL LTDA, sendo tal direito lhe deferido,

conforme pr6visáo legal

contidas no item 'í5 do Edital

091121202415t29t58 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos também, que os licitanles interessados flcam desde logo convidados a apresenlar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a conlar a partir do término do prazo do recorrente

11t121202109t16129 AROUIVO DE RECURSO ANEXADO IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO,

Nome do arquivo: RECURSO INABILITAÇ Ão |NDEVTDA - IZZY DISTRIBUIDORA - PREGÃO 2024.11.18.',1 - JUAZEIRO.pdÍ

O9112J2024 15t29141 MENSAGEM PREGOEIRO

Oesta forma, comunic€mos que as razôes do recurso devem ser inseridas no Srstema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência

ão àireito, úsaVanoo que aplataÍoÍma eletrônica inicia a contagem do prazo pàra apresentaçáo das razões do recurso, a se iniciaÍ

exatamente do horário êm que avança para interposição de recursos. Lembramos que deverão ser observadas as disposições

1111212024 09:16:31 RECURSO REGISTRADO IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEOICO,

RECURSO INABILITAÇÃO INDEVIDA - IZZY otsTRIBUIDORA - PREGAO 2024.11.18.1 - JUAZEIRO DO NORTE/CE

1311212024 00i00107 RECEPçÃO DE CONTRARRAZÔES

1811212021 oOtOOt'lO JULGAMENTO DE RECURSOS

20112J2024 1st18t2l ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADo PREGO EIRO

Nome do arquivo: DECISA-O RECURSO - JUAZE IRO - IZZY - IMPEDIMENTO DE LICITAR - IMPROCEDÉNTE (1) pdÍ

2O11?12024 15:48:3'l RECURSO JULGADO PREGOEIRO

Conforme documento anexado na plataÍorma, "negaÊlhe provimento, mantendo na Íntegra a decisáo do Pregoeiro do Munrcipio de

Juazeiro do Norte que INABILITOU à recorrente"

20112J202415t50t13 EM ADJUDICAçÂO

2611212024 14152117 ADJUDICADO

LOTE 4 . ADJUDICADO
Equipamêntos d6 proteção indlvidual

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UND Marca: RESTAR i/odelo:

DescriÉo: TERMôMÉTRO _DIGITAL OE TÉSTA SEM CONTATO - MULTIUSO, TECNOLOGIA TOUCH FREE,

NiÁ{ÚEnr,rer-nO; MEDIÇÃO INSTANTÂNEA; ALARME DE FEBRE; 30 MEMORIAS; VISOR CALOR GLOW, DISPLAY DO

iÊnúóúÊinó r',,|lióÁ oÊ con coHroRME A TEMPERATURA rNDrCADA, FActLtrANDo A LElruRA: =37,5'c VERDE;>37,5"c -

VERMELHO, PILHAS AAA
Ouantidade: 18 Valor Unit.: 100,00 Vâlor Total: 1.800.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial (Xêrta Final olÍ.(%) ME

039 19.540.084/000rA4 2.291,40 1.800,00 Sim1 MLC SILVA ME

2 B2G CAINFOTEC COMPRII\,IE LTDA 268 34.239.627 11001-1',1 2.287,40 1.890.00 s,00 sim

3 CONCEITO MULTISERVICE LTDA 43',1 16.442.79410001-83 2.291.40 '1.899,00 0,48 Sim

4 MSB COMERCTO E REPRESENTAÇÕES 921 05.696.303/0001-04 3.437'10 2.099,00 í0.53 Sim

5 CRATÁB SAUDE ATACADO LTDA 915 09.632.818/0001-OO 2.291,40 2.100,60 0,08 Não

6 ARA SUPRIMENTOS EM GERAL LTDA 432 51 .489.295/OOO1 -42 2,250,00 2.250,OO 7,11 Sim

i-zo s-7 VTCKY SUPPLY PAPELARIA E COMÊRCIO 842 37.769.',1 37/0001-15 2.288,34 2.288,34

8 M.R, DA SILVA GONÇALVES 0,13 sim

Ge?do em. 26 I 1212024 I 4:52: 1 I

188 42.023.7 4410001-71 2.29'l,40 2.291,40
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9 DISÍRTBUtDORA DE MEDICAMENTOS 779 04.230.08410001-00 2.291,40

w
.C,;,lSS,\0 Di li0itrl ,a

fo:i,, ,,,r__!L{§

2.291,40 0,00 Não

1O DISTRiI'EOICA COMERCIO DE 153 í 6.902.612/0001-00 2.291,40

DESCT-ASSIFICADOS

2.291,40 0.00 Não

Razâo social Num Doqumênto OÍorta lnicial OtsÍta Final oií.(%) ME

CAEC COMERCTO E SERVIçOS EM

cÔsrÁ orsTRrBUtDoRe HOSptremB
436 07.50í.263/0001-23
gso se.àar2s7úor-oo

INABILITADOS

2.291 ,40

2.291 ,40

1.',t49,U

1.420,00

Sim

23,4954 Sim

Razáo Soclal Num Oocumênlo OÍeía lnicial OÍerta Final oir.(%) ME

rzzY olsTRlBUlDoRA DE MATERIAL 617 sl.477.40210001'12 2.291,40 1.930,00 Sim

2511112024 09120t2O PUBLICAOO

25/1í12024 09:30:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

05/í 22024 o9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

05h2202409:30:06 DISPUTA

05/í2202409:30:06 LÂNCE IZZY DISTRIBUIDOPÂ DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGI coE 2.291,40

0511212024 o9t30i06 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA (PARTICIPANTE 268) 2.287,AO

0511212024 09130i06 LANCE CAÉC COMERCIO E SERVIÇOS El\.4 EOUIP. HOSPITALAR LTOA ME 2.29't,40

0511212024 09i30:.06 LANCE DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 2-291,40

05/í22024 09:30:06 LANCE M,R. DA SILVA GONÇALVES (PARTICIPANTE 188) 2.291,40

05/í22024 09:30:06 LANCE CRALAB SAUDE ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 915 2.291,40

05/í212024 09:30:06 LÂNCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA M E (PARTICIPANTE 2.291,40

05/1212024 09:30:06 LANCE MLC SILVA lVlE (PARTICIPANTE 039) 2.2s1,40

0511212024 09130106 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTIctPANTÉ 390) 2.291,40

05/12202409:30:06 LÂNCE MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÓES LTDA EPP (PARTICIPANTE 92'1 3.437,í0

05/t22024 09:30:06 LANCE VICKY SUPPLY PAPELARIA E COM ÉRCIO EM GÉRAL LTDA 2.28434

05/í2202409:30:06 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 431 ) 2.291,40

05/í21202409:30:06 LANCE ARA SUPRIIVIENTOS EM GERAL LTDA (PARTICIPANTE 432) 2.250,00

2.249,9905/'121202409:30:tl4 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA (PARTICIPANTE 268)

05/í2202409:3í:31 LANCE CAEC COIiIERCIO E SERVIÇOS EM EQUIP. HOSPITALAR LTDA ME 2.249,98

osl12J2o24 o9t31t42 LANCE 82G CAINFOTEC COMPRIME LTDA (PARTICIPANTE 268) 2-249,95

05h21202109134t55 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLO GICO E 2.248,O0

0511212024 09136113 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA (PARTICIPANTE 268) 2.247,99

0511212024 09i37 117 LANCE CRALAB SAUDE ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 915) 2.í00,60

05/12202409:37:38 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA (PARTICIPANTE 268) 2.'t00,49

05/í2202409:38:06 LÂNCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 390) 2.100,00

OSIíA2O21O9t3At18 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRTME LTDA (PARTICIPANTE 268) 2.099,18

05/121202409:38:24 LANCE CAEC COMERCIO E SERVIÇOS El\,'l EOUIP HOSPITALAR LTDA ME 2.099,í5

0511212024 09t38t47 LANCE B2G CAINFOTÉC COMPRIME LTDA (PARTICIPANTE 268) 2.099,14

0511212024 09139127 LANCE IZZY DISÍRIBUIDORA DE IV1ATERIAL I,4EDICO, ODONTOLOGICO E 2.050,00

05/í22024 09:39:40 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRII\4E LTDA (PARTICIPANTE 268) 2.049,99

05112J2O2109t41|13 LANCE IZZY OISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEOICO, ODONTOLOGI coE 2.048,00

0511A2024 09t42|41 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA (PARTICIPANTE 268) 2.047,99

05/12/2024 09:43:03 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO. ODONTOLOGICO E 2.0/15,00

Gerado em: 2611212024 14:52:18 20 de 24
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Osl12l2[24 09143t37 LANCE MLC SILVA ME (PARTICIPANTE 039) 2.O44,O0

0511212024 O9:.43:46 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA (PARTICIPANTE 268) 2.043,99

05/12202409:43:47 LANCE IZZY OISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 2.040,00

05tí2202409:43:57 LANCE B2G CATNFOTEC COMPRIME LTOA (PARTICIPANTE 268) 2.039,99

0511212024 09:41:05 LANCE MLC SILVA ME (PARTICIPANTE 039) 2.038,00

05/121202409:44:09 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA OE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 2.038,00

0511212024 09i44t'14 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 431) 2.037,00

051'1212024 09t44t22 LANCE MLC SILVA IVE (PARTICIPANTE 039) 2.035,00

05tí2202409:,14:25 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MÂTERIAL MEDICO, ODONTOLOGIC OE 2.030,00

05/í2202409:44:51 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA (PARTICIPANTE 268) 2.029,99

o\l12l2O24 09t45i02 LANCE MSB COMERCIO E REPRESENT AÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 921) 2.099,00

\-/ 05/í22024 09:45:03 LANCE MLC SILVA ME (PARTICIPANTE 039) 2.028,00

05/12/2024 09:45:06 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 2.020,00

05/í212024 09:45:06 rer'itÉo nlltoÔuttco
0g'12J2O24 09t45t11 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA (PARTICIPANTE 268) 2.0í9,99

0511212024 09145117 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA OE MATERIAL MEDICO, ODO NTOLOGICO E 2.0í0,00

051!.212024 09t45t'18 LANCE CAEC COMERCIO E SERVIÇOS EM EQUIP. HOSPITALAR LTDA I\IE 2.0í9,98

051'1212024 09t45|19 LANCE MLC SILVA IV1E (PARTICIPANTE 039) 2.0í8,00

0511212024 09145i28 LANGE CAEC COI\,'IERCIO E SERVIÇOS EM EQUIP. HOSP ITALAR LTDA ME 2.009,99

051121202109:45:,35 LANCE MLC SILVA ME (PARTICIPANTE 039) 2.008,00

0511A2024 09t46t57 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA (PARTICIP ANTE 268) 2.007,99

05112J2024 09t50i26 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDIC O, ODONTOLOGICO E 1.93í,90

05/í21202409:50:52 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIP ANTE 431) í.93'1,00

05hU2024 09151107

Alguns participantes do
HO HCaçÃO Stsreun
lote oíertaram valores iguais
ARTICIPANTE 153, PARTIC

de proposta /lance. O sorteio Íoi realizado entre os participantes

IPANTE 779 que apresentaram o valor de 2,29'1.4OPARTICIPANTE 188, P

0511212024 09151107

Os seguintes paíiciPan
PARTICIPANTE 268. P

NOTIFICAçÂO SISTEMA

tes possuem direito de efetuar lance Íinale Íechado: PARTICIPANTE 431, PARTICIPANTE 617,

ARTICIPANTE 039. PARTICI PANTE 436, PARTICIPANTE 921, PARTICIPANTE 390, PARÍICIPANTE 91 5

OShZl2024 09i51107 FECHADO í
05h212024 09151 t54 LANCE MLC SILVA ME (PARTICIPANTE 039) 1.800,00

05/í2202409:52:14 LANCE cAEC COMERCIO E SERVIÇOS El\,t EQUIP. HOSPITALAR LTDA ME í.150,00

0511A2024 09152119 LANCE B2G CAINFOTEC COMPRIME LTOA (PARTICIPANTE 268) 1.890,00

osnu2024 09:52t31 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 431 í.899,00

o1l12l2o24 09t52152 LANCE IZZY OISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONT oLoGrco E 1.930,00

0 1A2024 09155',20 LANCE COSÍA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIP ANTE 390) 't.420,00

05t1212024 Ogi56tl7 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Alguns participantês do lote ofôrtaram valores iguais
PÁRTICIPANTE 188, PARTICIPANTE 779, PARTIC

de proposta/ lance, O soÍteio foi realizado entÍe os pariicipantes
IPANTE 153 que apresentaram o valor de 2,291.4O

05/í21202409:56:07 NOTIFI CAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CAEC coMERCTO E SERVIÇ OS EM EOUIP. HOSPITALAR LTDA ME

051121202409t56t07 NoTIFICAç Áo SISTEMA

O detenlor da melhor oÍerta deve voriÍicar e readêq

05rí22024 09:56:07 HABILITAçÀO

Gerado emr 26h212024 14:52118

uar seus valores unitários para este lote
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

i't"|",.'--__ 
1lâ-\

05112J2O24 í0:í4:00 MENSAGEM PREGOEIRO
pARA PARTtCIPANTE 436: Bom dia sênhor licitantÊ, CONSIDERANDO o significativo percenlual de desconto de 49'81%, obtido

através da sua oÍerla de lance ora arrematado. solicitamos que vossa senhoÍia nos informe, atravós do chat de mensagem, se o seu

pÍeço está correto e se o vossâ senhoria, mantem sua oferta final?

OSl12l2O2410t14t18 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIpANTE 436: Para tanlo requisitâmos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da

postagem dessa mensag€m

0511212024 10t23t{,4 MENSAGEM

Olá. Esse é o nosso melhoÍ Preço.

CAEC COMERCIO E SERVIÇOS EM EOUIP. HOSPITALAR LTDA IV1E

oít12l2o24 10t29t32 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 436; Certo, obrigado pelo Íetorno!

0511212024 11t1gt3'l MENSAGEM CAEC COMERCIO E SERVI ÇOS EM EOUIP, HOSPITALAR LTDA ME

solicito correção do lance para R$'1.'149,84Para ajuste do valoÍ,

\./ tzzy otstnteutDoRA DE MATERTAL MEDtco, oDoNToLoGtco E LABoRAToRIAL LTDA inabilitado Motivo: conloíme

"Er"aaã 
no it", O.Z.S do lnstrumento convocatório deste certame e após consulta à existência de sançáo, conforme determina a

ctáusuta editatícia t t, f f, toi iOeniiircaãJ qr" 
" ".pr".", 

or, 
"rrematanie, 

possui registro de impedimento e pÍorbição de conlÍatar

ãoÃ-pr"zã ú"rminaao,'aplicra" peraÉàrãiúia úunicipar oe varjotaiCE, conÍormã publicaçáo no Diário oficial do Estado do ceará,

págiíriú- Séri" s oo ái" rz a" áouã.oio de 2024. A àuniÉo eótá embasada na Lei 14.133, Aít. '156, lll. A referida sançáo esta

051121202111119154 INABILITAçÃO TOTAL DE PÂRTICIPANTE PREGOEIRO

vigente até 5/11i 2025

HABILITAÇÃO

OSl12t2O24 12i34131 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 436: Senhor licitante' em resposta a sua SOLICITAÇÁO, os ajustes dos valores de lances sáo realizados

or vossa sênhoÍia. por moio da platafoÍma eletrônica.

05t1212024 11152139 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos ao licitant€ CAEC COI,4ERCIO E SERVIÇOS EM EQUIP. HOSPITALAR LTDA 1,4E, que encaminhe dentro do prazo de

2 (duas) horas, exctusivamente por meiJ ào Sistema dá Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no sítio oletrônico "bllcompras.com". a sua

Éàõpõsie oe pnEÇoS FtNÀtS (AóiOUeúiácompannaoa da PRôyA oE GARANTIA DA PRoP6STA e DocuN'lENroS DE

única e exclusivamenle P

05t12J2024 13:48:24 MENSAGEM CAEC COMERC IO E SERVIÇOS EM EOUIP. HOSPITALAR LTDA ME

Olá, gostari adêsolicitarprorrogaçãodoprazoparaencaminhamentodaprovadegarantiadapropostapoÍgentileza.Documentos
uada já estão no documentosde habilitaçáo e Proposta readeq

05t12J20241 3:49:22 LANCE CAEC COI\i1ERC|O E SE RVIçOS EM EQUIP. HOSPITALAR LTDA ME 1149,44

05/121202413:49:30 NOTIFIC AçÃO SISTEMA

Valores unitários delinidos pelo vencedor

o5l12t2'2413t51i1l MENSAGEM CAECCOMERCIO E SERVIÇOS EM EOUIP. HOSPITALÂR LTDA MÉ

v lnforro qre 
"onsegui 

ajustar no sistema, agradeÇo a atenção

OSl12l2o24 13i55t23 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 436: Ciente.

0s112J2024 14t05i03 MENSAGEM PREGOEIRO

Mediantô a solicitação de prorrogação do prazo para a anexação dos documentos exigidos no Edital, Íica concedido a empresa ora

ài."-Ã"iã"tu. á p,"io impórroga-veÍoe 
-2-(ár"") 

íor"s, co"t oâsa partir das .t 4:00, onãeotérminodo novo prazo dar-se-á até às

16:00 horas

0511212024 14148t14 MENSAGEM CAEC COMERCIO E SERVIçOS EM EOUIP. HOSPITALAR LTDA ME

iro, iremos encaminharMuito obrigada Sr. Pregoe

05/12t20241511Ot18 MENSAGÊM CAECCOMERC IO E SERVIÇOS EM EOUIP. HOSPITALAR LTDA ME

Os documentos de habi
em documentos comPle
agrademos a atençáo!

litação foram novamente Postados, devido algumas altera
mentares também, bem como proposta readequada. Ésta

05112J2024 16t01to2 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta finat e documentos de habilitaçáo da empresa CAEC COMERCIO E SERVIÇOS EM EOUIP HOSPITALAR LTDA ME já

Íora recebida e passará a ser analisada

OGl12l2O241}t1'lt'11 MENSAGEM PREGOEIRO

A propos ta Íinal e garantia da proposta da empresa CAEC COMERCIo E SERVIÇOS EM EQUIP. HOSPITALAR LTDA MÉ já Íora

devidamen te analiaada e se encontra classiflca

Çôes. CompÍovante do seguÍo-garantia foi anexado
mos à disposição para quaisquer esclarecimentos

GeÍado eÍn: 2611212024 14152:18

âtender aos Íeq uisitos do Edital convocatóÍio
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0611212024 10132t10 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 436: O PÍôgoêiro, objetivando a perÍeita instruÉo ao processo com base no itêm 19.6, prezando pelo

priniipio Oo formatismo moderado,-requisitamos que enàminhe dentro doprazo de 2 (duas) horas as CeÍtidão de Falência com data

validade para este certame exigido no item 1 2.'1 ,4, alíneas 'b'; bem como Certidâo do Fundo de Garantia exigida no itêm 12 1.3

MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

alíneas "g" do Edital convocatóÍio para este Lote

0à,,121202410t36t28 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 436: Bem como, a empresa deve apresentar, documento comprobatório (NOTAS FISCAIS) do eíôtivo

Íornecimento dos produtos constantes no atestado de capaci dade técnica anexado na plataforma datado de 14 de novembro de

2024 íornecido peia empresa GRUPO IMPACTO (CNPJ: 07.50'l .263/0001-23)

06t12J2024 10i37',28 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 436: No prazo de 2 (duas) hora a ContaÍ dO horário de postagam desta mensagêm, sob pena dê

dêsclassiÍlcaçá o no caso do não atendimento

0611212024 13i44t39 NOTIFICAç Ão SISTEN4A

O detentor da melhor oferta deve verificar e readeq uar seus valores unitários para este lote

0611212021 13t4i39 NOTIFICÂçÂO SISTEMA

O detêntor da melhor oferta e COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

Ogl12J2O24O9t1Et34 MENSAGEM PREGOEIRO

Em virtude da desclassificação da ômpresa ora an€malante. req
ro do prazo de 2 (duas) horas, exclus

uisitamos ao licitante COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
ivamente por meio do Sistema dâ Boisa de Licitaçóes do Brasil, no

EQUADA) acompânhada da PRoVA DE GARANTIALTDA, que encâminhe dent
sítio eletrônico "bllcompras.com" , a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS (AD

DA PROPOSTA o DoCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

091121202411:.21:.01 NOTIFICAç Ão SISTEMA

O detentor da melhor oferta é MLC SILVA ME

Ogl12l2o2411t21tO1 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oÍerta deve veriÍicar e readequ ar seus valores unitários para êste lote

ost12t2o241'lt23t4s MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARIICIPANTE 039: Bom dia senhor licitante, o senhor conseg ue melhoÍaí sua oferta de lance?

Ogt17J2O24 11t24124 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 039; Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do hoÍário da

postagem dessa mensagem

ogl12l2o24'l1t3ut28 MENSÂGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 039: Devido a inércia do licitante, avânça remos com as fases segu intes do cêrtame,

DE HABILITAÇÁO

09112J2024 12:47:20 MENSAGEM MLC SILVA IVE (PARÍ|C|PANTE 039)

BOA TARDE ,SENHOR PREGOEIRO ANEAOO PROPOSTA E DOCUMENTOS , PEÇO OUE POR ENTIEZA RENOVE O PRÁZO

PARÁ APRESENTAÇÓ DA GARANTIA

09112J202413t11t22 MENSAGEM MLC SILVA ME (PARTICIPAN TE 039)

boa tarde desconsiderar solicitanção de pÍazo ja enviado todos os itons solicictados

ost12J2u2111t31toz MENSAGEM PREGOEIRO

Em virtude da desclassiÍicaçáo da empresa ora arematante, requisitamos ao licitante MLC SILVA ME, que encaminhe denlío do

prazo de 2 (duas) hora", 
"rôtrsiu"r"ÁtJ 

póimeio do Sistema oà Bolsa de Licilaçóes do Brasil, no sítio eletÍônico "bllcompras.com'. a

iua inopôsu'oe pieços rNarsinbÉoÚnoe) a"orp"nt'ada da PRovA ÔE GARANTIA DA PRoPosrA e DocUMENToS

09t121202413t38t45 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 039: Ciente. §enho(a) participante

ogt12!202413144i57 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta llnal e documentos de habilitação da empresa MLC SILVA ME j

GeÍado em: 26 I 1212024 I 4 :52: I I

á Íora recebida e passara a ser analisada
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MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

ogl12l2O2413t46t'12 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal e garantia da pÍoposta da empresa MLC SILVA ME já fora devidamente analisada e se encontía classiíicada por

atsndeÍ aos req uisitos do Edital convocatório

Osl12J2O2414t36t17 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habil
requisitos do Edital, no que co

itaçáo: A empresa MLC SILVA ME está
nceme aos documentos de habilitaÉo.

Íegularmenle habililada, por atendimento integral aos

0911212024 14139129 MANIFESTAçÁO DE RECURSOS

0911212024 14t54|30 el,il Ào.tuotcaçÁo

26h212024 14'.52t17 ADJUDICADO

26112!2024 14i52120 HOMOLOGADO

PREGO NRIQUE NDIDO DE LIRA

Gerado em: 2611212024 14152.18 24 de 24
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M Gmail úornissâ,: Fer'!1'r.,inênte,:1.i l..tcitãtl) .,.'i,ff{11§,fiiQ,l]E,li0i'[,',t'
\,-i;i, ,*_Elgq\

conduta de licitante durante sessão eletrônica - Pregão 2024.11.18.1

Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail com> 27 de dezemÚo de 2024 às 13:32

paÍa: ControladoÍia e Ouvidoria Oãrat .cgm@iuaiãiro.ce.gov.brr, Secretaria Municipal de Administração

<sead@juazeiro.ce.gov.br>

Prezados(a)

Considerando o assunto deste e-ma,7 e visando tornar mais célere a comunicação'

Encaminhamos o oÍício 2024.12.27-OOO3, juntamente com a Ata da sessão Pública do referido pÍocesso.

Outrossim, solicitamos o recebimento deste e-ma,7, assim como a identiflcação de quem o receber'

Atenciosamente,

\-/ * oficio N" 2024.12.27 -oog - PE2o24.11.18 1 -con ..

Central de Compras - cc/sEAD/PMJN
cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 31 99-0363

R. tnterventoí Fco Erivano Cruz, no 1 20, .1o aodar - Centro

Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.0í0-015

l'rllps lrwww.jLrazeirodonorte.ce.gov.bri

SecÍetaria MuniciPal de Administração <sead@juazeiro.ce.gov'br>
Dara: Comissáo Permanente de Licitaçáo <cpl.pmjn@gmail com>

27 de dezembro de 2024 às 13:34

4x

Prezados (as),

ConfiÍmamos o rêcebimento e agradecemos pela atençáo e diligências

costumeiras.

Atenciosamênte,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . SEAD

Gabinete da Secretaria Municipal do Administração
Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz - 1o AndaÍ (Centro Administrativo I

CEP:63010-010lJuazeiro do Nortê - CE +55 (88) 3199-0361)

lE-MAIL: seao@juazeiro,ce.gov-br ISITE: iuazoiro.ce.gov.br

Em 2024-12-27 1 3:32, Comissão Permanente de Licitação escreveu:
Prezados(a)

Considerando o assunto deste 
-e'mail -e visando tornar mais célerê a

comunicação.

Encaminhamos o OÍício 2024.12.27-OOO3, juntamente com a Ata da

Sessão Pública do reÍerido processo.

Outrossim, solicitamos o recebimenlo deste 
-e-mail-, 

assim como a

httDsJ/mait.qooate.com/maiuu/O/?ik=039638b7b0&view=pt&search=all&permthrd=thread-a:13230658794261091457&simpl=msq-a:Ê4970322853
1t3
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30112t2024,í3:38

rdentiÍlcação de quem o recêbeÍ

Gmail - Conduta de licitante durante sessão elêtrônica - Pregão 2024 11 18 1

Atênciosamente,
Oficio N" 2024.12.27-OO3 - P82024.11 ,18 1 - Conduta de licitante -

EPI's - Diversas.Pdf ['1]

tzl

Centrâl de Compras - CC/SEAD/PIVJN
l:ll@iuazoiro cc.gor'.trt' / (88) 3199-0363

R lnterventor Fco Erivano CÍuz, no 120, 1o andar - Centro

Juazeiro do NortelcE - CEP: 63.010-015

hitps:i/www-juazeirodorlorte. oc'gov.hr/

VControladoria 
e Ouvidoria Geral <cgm@uazeiro ce'gov'br>

Éara: Comissão Permânente de Licitaçáo <cpl Pmjn@gmâil'com>

Em 2024-12-27 1 3:32, Comissão Permanente de Licitação escreveu:

Prezados(a)

Considerando o assunto deste 
-e-mail -e 

visando tornar mais célere a

comut.licaçâo

Encaminhamos o Oíício 2024 1227-0003' juntamente com âAta da

Sessão PÚblica do reíerido pÍocesso

Outrossim. solicitamos o recebimento deste -e'maiL' 
assim como a

identiÍcação de quem o recebeÍ'

Atênciosamenle,
ôii"ü N; zoza. i z .27'oo3 - PE2024.1 1,'1 8'l - conduta de licitante -

EPt's - Diversas.PdÍ [1]

Links:

[1] httpsrl/tlrive.gooqle.côm/Íiloi.ll'l DXaíPOK TntrPlcaoll LAOQ2AdKL 1 vh h 3/view? ir sp=d rivo .-"vii]il

[2i r1 ic,":]lht nrlsig.co lrtl00000 1 Gx E IrK2

, 
"r,irssÀ0 DE Ltclil', r.

t:.--,",,,,:_ q(, \

27 de dezembto de 2024 às 14:25

Í21

Central de ComPras - CC/SEAD/PMJN
cpl(Q jLrazeiro.cr; .gov br / (88) 3199-0363

R. lnterventor Fco Erivano Cruz' no 120,1o andar - Centro

Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-01 5

htl.ps:llwwlv.JUazeirodonorte. ce. gov brl

iil i ttor,,lonu".gooEle conr lÍlü.'c/l DXafPQKTnrrPjcaoll LAOQ2AdKL l vllh 3/view?u sp=drive web

i2j rrttps: \trnts,g.corrI i 0oo0c1G\FPh2

PÍezados,

Confirmamos o recebimento do e-mail Contudo' nenhum anexo foi recebido'

Links

i;,,iii:,, rl,i,r:, it i.lii'r.:i l: ' 'r,:rrilli, l'-i-r"' tirr'\'tt: :t:l:':'i ': :)':'l"t:1:" 
''

httosr/mail.qooole comi mail/u/o/?ik=039638b7b0&vtew=Dt&Search=all&Dermthid=thread-a:13230658794261091457&simpl=mso-alr-4970322853
2t3
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L - 1lTin,1a

4t

https,//mail'qooqlê.comimail/u/o/?ik=039638b7b0&viêw=Dt&sea.ch=all&Dermthid=thrêad-a:13230658794261091457&simpI=msq-a:r.4970322853
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AVISO DE IIO
Equipamento de Proteção Individual - EPI para serem distribuídos aos servi

Unidades Gestoras pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, confo

uOr,llSS.l0 DE 
";Ci i\l).',

,-"', ,' ottà\
Estado do Ccará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

MoLoGACÃo. Pregão Eletrônico n" 2024.11 .l 8.1 . Qb iglq Aquisição de

dores das divorsas
rme especificações

apresentadas no Edital convocatório. Licitante(s) vencedor(es): coNCEITO MUI.TISERVICE
LIDA inscrito no CNpJ n" t6.442.79410001-83 classificado(a) no(s) Lote 2 - Equipamentos de

proteção individual, no valor gtobal de RS 348.494,96 (trezentos e quarenta e oito mil quatrocentos

à no,r"ntu e quatro reais e noventa e seis centavos), CRALAB SAUDE ATACADo IIIREI-I

rnscrito no CNPJ n'09.632.818/0001-00 classificado(a) no(s) Lote I - Equipamentos de protcção

individuat, no valor global de R$ 30.549,53 (trinta mil quinhcntos e quarcnta e novc reais c

cinqüenta e três centavos), M. L. C. SII.VA inscrito no cNPJ n" 19.540.084/0001-84 classificado(a)

no(s) Lote 4 - Equipamentos de proteção individual, no valor global de Rs 1.800,00 (um mil

oitocentos reais) e RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA inscrito no cNPJ n"

52.280.387/0001-80 classificado(a) no(s) Lote 3 - Equiparnentos de proteção individual, no valor

global de RS 30.995,64 (trinta mil novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro

centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos.

Homologamos a presente Licitação na forma da Lei n" 14.133/21 - Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Educação: Márcia Pereira da Silva Franca; Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho: Josineidc Pereira dc Sousa Lima;

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente c Serviços Públicos: Genilda

Ribeiro Oliveira; Ordcnadora de Despesas da Sccrctaria Municipal de Infracstrutura: Josó Maria

Ferreira Pontes; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal dc Cultura: Vandcrlúcio I-opes

Pereira; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte c Juvcntude: José Bendimar de

Lima Junior; Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal do Meio Ambiente: José Eraldo

Oliveira Costa; Ordenadora de Despesas da Fundagão Memorial Padre Cícero: Teresa Maria

Siqueira Nascirnento Arrais; Ordenador de Despesas da Guarda Civil Metropolitana: Julio César

doi Santos Alves; Ordenador de Despesas do Departamcnto Municipal de Trânsito: José Adailton

da Silva; Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Adrninistração: F'rancisco Ilólio Alvcs

da Silva; Ordenador dc Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento: Cíccro

Roberto Sampaio de Lima e o Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Descnvolvimento

Econômico e Inovação: Wilson Soares Silva.

Data da Homolosacão: 26 de dezen:rbro de 2024.



JUAZEIRO DO NORTÉ-cE, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 DtÁRto oFtclAL oo MUNIcíPlo 09

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Presâo Eletrônico n" 2024 11 08'1'

C)hjcto, Conrràtàçii(r,'le enrpresl pirÍx prestnc;io Llos scn'icos dc

instnlaçio, Jesinsralaçao, mÂnutençÀo Prevcnliva (lirrpezl e

hiBienizacão), manucenção corrertva com Ítrrnecimeu[o Je pcças para

condicionirdores de âr, bem corno eloboraçào de PMOC - Plano de

Mrrrutenção, Operaç.io e Controle Jos conrlicior,aclort-s tle ar

cxrsrentcs, de Íbrm.r parccllJa ou s.,['.leman.las, destirraclos a

irtenderenr as necessir.la,'les de diversas Uniclar.les Gesroras do Mllnicípio

, .le Juirzeiro do Nortc/OE, ctrrrfornre esl'eciÍicaçôcs ÂfresenriJT s no

E.liral Convocacórrc.l. Licitante(s) Verrcedor(es)' COMES DE
\- MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

insctito tto CNPJ rr' 20.2?4 ??2/0001-29 classificar.r'lo'a rro(s)

Scrvicos de manutenção de ar<ondiciona.lo, no valor glol-al de R$

2.688.007,08 (lois milhões, seiscentos e oirenca e trito mtl, sere reais e

oi«r centavos), cle cotrÍornriell,'le com a Ara da Sessão e o Mapa tle

Precos acosrrdo aos attros. H<:mologrmos â pre§enre LIcirrçlio nl

lirrmr Jl Lei n" 14.133/Z - Or,'lenarlorr .le Despesas do Cabinere

Jrr Ptefcito, Elvirt SarrJrl Cavllcanrc de Linrai Oreler,ador cle

[)cspesrs.ln Proctrrndoria Ceral.lo Mttnicipior \'Jqilberton Cârneiro

(iouresi Ordenador ele DesPesrs JÀ Con!Íolacloria c OuviJorir Geral

Jo Municipior lvan Figueiroa Ponrcsl Ordelrrtlor de Despesas r'la

Secreraria Mtrnicipal rle Finançirs, Leandro Saraiva Danras Jc ()liveirri

Ordenador cle Despesas da Secretaria Municipal cle Saútle' Yago

Marheus Nunes Araújo; Or.lenadora.le Despesas ela Sccretaria

Mrrnicif,al .lc Educação, Márcia Pereira tln Sih'a Fra rrcr i Ordcnadora

.le Despesas da Secreraria Municip.rl tlc Deseltvtr[r'imerlto Social e

V Trabalhc,,.J.rsineitle Pereira de Sor'rsa Linrn; Ordena.ltrra dc Dcspesas

Jt Secretarir Municipal cle Meio Ambienre e Scrliços Pirblicos:

Gcnil.la Ribeiro Oliveirr; Or.lerratlrrn cle Despcsas Jr Sccrerlrir

Municiprl.lc Intraesrrttnrrr, Jose Marin Ferreirr Pontesi C)rdcnador

,.le Despesirs da Secrctrria MurT icipal cle Turismo e RomâÍiir' Ren'rtL)

Wilarnis rle Lima Silra; Ortlen.r.k,r de Dqspe-sas.la Sccret'rritr Murricipnl

.lc Clttlrrrr.r, Vlnderlitcio Lopes Percira;C)rdenaclor dc f)espesas da

Sccretrria Municipal de F.sporre e Juvenrude, José Berrdinrar dc Linra

JLrnior; OrJerrrrlor de f)espesrs da Sectetrria Municrpal 'le 
Scgurant_r

P(rl)lici e Cidâ.l:rnil, Clárrdio Selgci Lrrz e Silvai (Jrdcntr'lor 
''le

I)espesrs tll Aurrrquie MurricipaI do Mci.r Anrl'icnrc' J'rsc Eraldo

Oliveiro Cosrc; Ordenaclora cle Despesrs da Ftrndaçáo Mcrrrorial

Pn.lre Cicero, Teresa Màrià Siqtlcira Nxscimeno Arrais; Ortlenador

.lc Despes.rs tla Gurrda Civil Merropolirana, Julio Cesar clc's Sanros

.\lvcs; Or.lcne.lor.lc Despcsas do Dcparranrenrtr Municipal r'lc

Trinsito: ]ose Adailton da Silvrr; Ordenaclor.le Dcspesas da Sccreraril

Munrcipal .le Aclnrinistraçitr, Frrrrcisco Hélio Alves tla Silva;

Or.lena.l,rr.le Despesns da Secretaria Mr.rniciprrl de Agrictrkulr e

Esraclo tlo Ceurá

Prefeitura Mun icip,tl Je Jr.rlzciro.lc, Norrc

rSS^0 DE LIClil0 i1

Abâsrecimen«)r Cicero Roberto Sarrrpai,r dc Liml e o Ortlenador tle

DesçTesas da Secrcttrit Mtrnicipal de Dcserlvolvinrento Ectrnônrico c

lnovaçào, Wilson Soares Silva.

Dlrn dl Ilornol,,grrciio,26 Je.lezerrtbro Je 2024

EstaJo do Ceará

PreteiruÍa Münicipal .1e luazeiro do Norre

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregâo Elerrirnico n" 2024 1 l lU l'

Objeto: Aquisicâo Je Eq r.tit anren«r Je Protcçitr lnrliviLlull- EPI panr

scrern disrribuiclos ios servidores tlrs diversas Unicl:rcles Ges«rrrs

pertenccnres a() Muni.ifi() de Juazeiro ,.lo Ntrrre/CE' confcrrn'tc

espccifrcrções aprcsettrlt,.les no Etlitirl Convocarórrt'' l-iciranre(t)

VenceeLrr(es), CONCEITO MULTISERVI(lE LTDA inscriro no

CNIJ n' 16.442.?94IOOOI-81 cllssificado(a) no(s) Lorc 2 '

Equiplnrentos tle proreçào rndividual' no valor glol'al de R$

')48.494,96 (trezencos e (lt!Írrentfl e (rir() m il qü;1rÍoccn«\s e novcntn

e quxtro reais c troventr e sers cenravos), (IRALAB SALIDE

ATACADO EIRLILT inscriro rro CNPJ n" 09 612 818,/0001'00

classiticldo(a) no(s) Lote I - Equiprrnenros tlc proreçiio inJivitltral,

novttor gltrbal tlc R$ 30.549,51 (trin rr nril quinhenc'rs e quarentir e

nove reÂis e cinqr:lenta e três ceLTravos), M. L. C SILVA inscriro no

CNPJ n" 19.540.084/OO0l-84 clirssificad,r(a) no(s) Lote 4 -

Equiprnrelttos rlc proteçào irrJivi,.lual, no vnlor glotral dc R$ t ' 800,00

(um nril ortocen«rs reais) e RPS COMÉRCIO DE PRODUTOS

COSMÉTICOS LTDA inscrito no CNPJ n'' 52.280.38?/0001-80

classific.r.lo(a) no(s) Lore j - Eqr.rrpamentos de protcc:r" inJividutl,

novnlor globaI dc R$ 30.995,64 (trinre nil ntrvccen«rse noventr c

cinco,ciris e sesscrlrâ e cltrnrro cencavos), cle c<rn tirrnlidlelc corr a Ar'r

da Sessit, e o Mrpa Je Prcçr:s acostrclo aos luros' Honrologanros I
presentc Licitrçiir) nâ formr d.r Lei n" 14.117/11- Ordcnrdor'r dc

Despesus da Sccrctatia Municipll Jc Educrrç;ro, Miircil Pcrcirir tla

Silva FrarTc:ri Ordcrradora tle f)espcsrs da Secretlria Municipal elc

Desenvolvimenrc, Social e Trabalho:Josrneirlc lereirr tlc Sousr I'imrri

C)rclerrad.rra ,.le Despesas r.lt Secretaria Municifal rle Mcio Ârlhienrc

e Serviços Púl'rlictrs, Gel rl,la Riltrro Olireira; Orelenrdora rle Despcsas

da Secretaria Municipal clc lntraestrLtrtrrl, José Maria Fetreira Pontesi

Oreleutrlor cle f)espesas cla Secreraria Municipal .le Culrura'

Varrderlircio [-opes Pereirai (JrclcnrJor cle l)espesas Ja Secreratia

Municil,:rl .le Esporte c ]uvrncutlc, J,,se Bcrrtlirnar 'lc I irna Jr'rrriorr

Ordcnirelor dc Despesas ch Aurarquiir Munitipirl tlo Mcio Anrbicrrrc:

Jose Er,rl,lo Oliveira Cosrrt; Ordenàclorr Je f)espesrrs il'r Fr'rnr'lar'iirr

Mernorral Paelre Cicero, Teresa Mari,r Siquciril Nrscinrcnro Árrlisi

Orclerraelor rle f)cspesas tla Guarela Civil Metropoliranl' Julit' Ccs'rr

dos Sanros Alvesi Orden,rdor de f)e.pes,rs Jo f)cprrrtanrcnrLr Mrtnicipll

tle Trirnsito, Josc AJrilton da Silva; OrLlenl.lor 
'.1c 

Despts'rs tln

Secrctaria MurricipalJe Aclmirrisrrirclo: Frrncisco Hélro Alves rla Silv'r;

i

AVISOS E EDITAIS



r.,

I
Ordenrdor.le Despesrs dir Secrerlril Mrtt'ticiprl .1e Agriculnrra e

. \b.rsLúcrur.nLo: Ciccí., Rt'[,crrt, Srrrnl',rrc, Jc Lrnrt c.r Ordcnl'lor de

f)espesrs .la Secrerarirr N'Ítrrricrpal dc L)esenvtrlvinrenro EcoLrirnrico e

lnovaçio, Wilson Sorres Silva.

D:rta .l.r Honr.rl,,qircà,,, 2t' .lr Jezenrl n ' Jc 2024 1

A CÂMAI{A MUNICIPAT- DE JUAZEIRO DO NORTE.( I', LOTIIL'

pritrli,,' r, ,'xrr rt,i Lli, ('(,rr r'rr,, À'-" 26120124, ,1.,.,r r', rr'. ,l.r Dispcnsir

Elerrirnica rle Liciraciro n'024l2024-CMJN 'rr; ' ''l'1''r" ' 'r

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃ(). N L,S(:U IINAÇÀO,

DESRATIFICACÀO E DESINFECCÁO I)AS ÁRL]AS INI'ERNA

E EXTERNA DA SEDE DA CÂMARA ML]NICIPAL

((--OM PREENDENDO () PAVIMENTO TÉ,RREO E I" ANDAR),

T)O PRÉL)IO ANF-XO EIú CONSTRUCÃO, DA PRACA COM

MEMORIAL F-M CONSTRU(]ÃO E EM LO(]A]S DE USO

COMUltl DA NOVA SEDE DES'|E P()DER I'E(iISLATIVO,

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CÀMARA N{UNICIP,ÀL

DE JUAZEIRO DO NORTE, DE A(lORt)o c()M AS

NECESSIDADES DESTE PODER LECISI-{TIV()

('Or,!'T I\,\'I]AN1'E, CAMAR4. MUNICIPAL DE.IUAZEIRO DO

NORTE,

(iON-l Ii;\'T.'\lrÂ, IACINTO NONATO DA SII'VA t-TDA

(DETETIZAD()RA SILVA), 1'essoa jLrritli'â Lle 'lireir. nlirrrJo'

scJiaeh i\ l ravr:ssa Profcss,rr Peelro Teles n" ?8, Bairro Slr Jr*ú, Crt«r

CE, CEP, 6l.1ll-075, in"crita no CNP.J N" 04'6?9 814/0001-55'

por scu rcprcscrrrrrlre lcarl, Sr. Jircirrtc' N'irraro Jl Srlva (lPF N"

xxx. 18 8. 2 6 8-XX.

DOS VALOR ES CONTRATADOS

O valor do pres.'n re Terrn,r .le Con tra«r e 'lc 
R$ ll'1J00,00(DOZE

MIL E OITOCI]NTOS REAIS),

DA VIGÊNCIA, O prazo cle vrgêr)ciâ clcstc Termo r'lc C'orrtrrro É

âquclc frxâdo no Termo de RefcrêrT cia, com inicn) nn dara de 26'112'l

2024 c cncerranrcnto na tlaca.lc lL/12,/2024, prtrrrogár'el nrr fornr'r

clo arr. l0? dr Lei n" 14 113 Lle 2021.

ORDENADOR DE DESPESAS. ANT()NIO VIEIRA N EI-O -

Presidente dc CânrâÍâ Murricit'al Je Jurrzcrrt' do Nt'rrc/CE

I )Â1A L)Â ASSI,\'-AIL'tiÀ,26 tlc Jczcnl'rrr de ?'024

IurL:crr',, J,, Norr.-(ll: lt' Llr '1cz' 
rrrl'r" 'lL 

lCl4

ANTONIO VIEIRA N ÉTL)

Li-\'i l\r\T( ) (lO\ I RAft lAl

,{\'lS() I )F- }tOlvl()l-O( iÀ(:ÃO. frclio EItrri)lr ic, r n ' i024 1 l ' ] l l'

' Oh;c«', .A il\tr1i\ir'ri() Jr'eis ,rxigônitr c q:is (()lu'r'irnrJ() n1'Ji'inrl

\-z .lcsrinrtrlrr ao atctrdilrrcl)«) Jls JcnrillrJr's h' rstritalnrts e tlrtrJaJc' Jc

..,.i..1., Sr. r,rLr'.1 \í.LriLri;.rl .1,, S:LLrri"l'' lL'r;'ir'' 'llNorL"Ol'l'
.(,1íotr11..!pL'ciíir.rca'.t nllcs'nt'I\ll: ntr [:'lir'rl ('onu'rtar''lto'

Licirirrrr.(s) \IcncrJ.,r'(cs), ()Xl(l UN t() CAlt IRI L1-l )'{-Iil']l' rrrscnrrr

rro t,\l'l n uls!)E) l5i:'Crrel-ll .l.rrsrti.irJo(a) ro(5) OYigcnro."

Mccli.rnll,nor'.rIrrglot'alJtR-q 1l l.'147,1t) (trrzent'rs e vintt ( o ôs

rrril. qrratrocerrros c ilLlill'.ll(11 ( rclÉ Icills Ú \'ilrL( ('nr'r\1's)' tlc

( (.rfornriJ tllc c()rrr .1.\tx Jll -itsta() c ,) i!'lirl)r .ic Prtços rcosrn'io ro_'

,111.1. f111111'rlq11o r1'rr\(rr« Ii,i!,r('r(,rrrr')rrrr'rrlLr li r"" l1 ll l:'ll

- \ig.r lvÍ.rLhcLrs Nuncn r\rrritltr . Otrlcn'rr'l'» ('r) rl' l)e'1"''r* 
'l:r

Scr rlr;,ri:r \'Írrniiit,,rl J,' S,uiJ'.'.

l:srr,Lr'.1,, t r;u.l

I'rcicirrrla Iürrrri,:iprrl tlr lr.r,r;cir,, rl,' N,,r'r,:

I\ clcirtirrL i!'Ítrrtrii pal,i, ltr;r:. r r'' J.' N''rt'

I)rre .l,r l{r,nroIrg,r,'n,,, ]?,1c,i":crnhlr',1,: lti24

Estl,i,,.l,'( t,,rr,i

,\\'lS() I)F- HO\,1O1-OCÁ(,1ÀO. l'rugir.r lilcL'irnic" " ' 1i]24.I l l9' l'

Objur,r: Aquisicli,r Je ra! iio (lcsrinr!ln 
^('\ 

iltltnâis (ii'lill()s (illlrnoic

.rtuino5) (lnt csri,) \ol' lLr rr,l,r .1,, ( lelrn 
' 'lc 

('ontrole Jc 7"'rrroses

Ja St. rr:rar rr NÍLrrriciIal ,lt S,,ir.l. ,1. Jtrrrzcir" 'ltr Nor.rc; Cf', c'rrriú urt:

r.llrcil'rarli.(_)(\ .rllr(:cnlrl(ll: rr,' EJiral ('t'nt'r'c rr'lrr'r' Lrritrrlrtt(s)

',',l.e,1. r.(,.:), ( lr't)\lLIt(ll\-rL:il R\il(,'()I-n)1i l\rit('Ir,)('\"Pl

r 44 614.ü'iS./(rO0i-lI , 1.r":iiLe 
'rJ "(.r) 

noO Ii '';e ' rrotrl"'<l"l"rl

.1..f.i1l+.iJ(1,\)11(.rriLr,\lirir[L]rrr,r,.iii.Lrrl.rLI)il,\''rr((r\r.)i(tri!':;-iLir

!j Lr(,\'( re,ris),,1c r',,rri,rrLri.l,rJ,:,,'rrr ,r '{r,r,l'r Scss;i" t L' )r'Íal"r ilt:

l',,...,i'.r',1,,.,,^,r,',,'.11,,',r,'.'x",1r.'."r.i."'rr'.l"r"r''rrrr''
Ja Lti n" 14.I I I.r2l - \is, Ir{:rtlrcrr. N'rrros Araujt> - t)rJcrrrrLl"r(r)

Jc Í)ert.c.ls .h SccrrrrrrirL \'í Lrrr rr:ip rl Jc SrrÍr'lc

l).rr,r J,r I Iorlo['qrei,,, ]? ,1.: tlc:err:lv" ,le 2iil4

0'í o DtÁRlo oFlclAL oo MUNICiPIO JUAZEIRO DO NORTE4E, 30 DÉ DEZEMBRO OE 202+

PRESIDENTE DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE,IUAZEIRo Do

NORTE-CÉ
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TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão Eletrônico No 2024.11'18.1

R.azão Social: CONCEITO MULTISER'VIICE LTDA

CNPJ: r6.442.794/ooo1-83

'ndereço: Rua Padre Moacir, to8, Centro, Quiterianópolis/CE

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da secretaria Municipal de Administração, no_uso de suas funções,

vem CONVOCAR a empresa CONCEITO liiUf-ffSrnvfCB LTDA, Para assinatura dos Instrumentos Contratuais' em anexo'

,ãi"rj" 
"" 

p-*aimento licitatório na motlalidade Pregão Eletrônico úo 2o24.11.18.r, cujo objeto é a aquisição de Equipamento

de proteção Inrliüdud - ntt para serili Ji.ttlüuia* u"J""*idores das diversas Unidades Gestoras pertencentes ao Município de

Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o In§trumento Contratual pleferencialmente por Certificado Digital

;;;;;áil;ã. áá (aoi") ai"r6tÀ .ontraã, 
" 

p"rti, ao recebimento deste, e encaminhar neste mesmo e-moÍI.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Edital convocatórlo' item 7'4 do

i"i-" à. n"f.*ncia e cláusula rs.2 do Contrato, que trata da garantia de execução do contrato'

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) rlisponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:

hspsrÁIu&j!êzelIqdrE de gov br/contratos DhD

Vo, fuuo, 
"curu. 

o recebimento

Atenciosamente,

\ Central de ComPras - cclsEAD/PM,N

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 12O, 10 andar - Centro

luazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

ll]Lt,I}!!z]udIL jLrãzeirodonorte cc', gQLb!:

httpsr/luazeiro.ce.gov.br:2096/cosêss39226766423ídpadv/roundcube/? task=mail& saÍe='1& uid=9085& mbox=INBOX Sênt& action=print& e 1t1

l:
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De

Pam
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coNvocAçÃo E CoNTRATo - Pregão Eletrônico No
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< licitacao@outlook.com>
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Mais alta
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rcurrc.c!be
coÍilssÂo DE UCTTAÇÀC

Po||r. |t1o i8Y

TEBMO DE CONVOCAçÃO

Pregão Eletrônico No 2024.11.18.1

Razão Social: CRÁI,AB SAÚDE ATACADO EIRELI

CNPJ: o9.632.818/ooo1-oo

-ndereço: Rua Domingos Calazans, n" 274, Triangulo, Juazeiro do Norte/CE

Por favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,-por intermédio da secretaria Municipal de Administração, no uso de suas funções,

vem CONVOCÂR a empresa CRALAB SÀiiOr eteCepg EIRELI, para assinatura dos In§trumentos Contratuais' em anexo'

."i"i*t" 
"o 

pr"""aimenio licitatório na .àddidud" rr"gao Eletrônico No 2024.11.18.1, cujo objeto é a Aquisição de Equipamento

de proteção Inaliüdual - Elt para sereÃ ãistriUridos aoJ"e*idores das diversas Unidades Gestoras pertencentes ao Município de

Juazeiro do Norte/CE.

o repre§entante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento contratual Preferencialmente por c€rtificado Digital

;í;;;il;ã" o, (aot.) ai* otÃ 
"*tuao" 

u prrti. ao recebimento deste, e encarninhar neste mesmo e-mqil.

Re§saltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item r8'8 do Erlital Convocatório' item 7'4 ilo

i."r"o a" n"f""encia e cláusuta rz.2 do Contrato, que trata da garantia de execução do contrato'

Informamosqueo(s)contlato(s)estârá(ão)disponÍvel(is)ematé5(cinco)diasúteisapósorecebimento,acesseolink
h§ps/vd4{.jqêzeiEqdg!9Bg§r. gov'br /contratos' üD

Central de ComPras - cclsEAD/PM,N
çp-!@juazelro'ce' gav.bt I (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz. no 120, 10 andaÍ - Centro

Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63'010-015

h tTo CC

httosr//iuazeiro.ce.qov.br:2096/cpsess39226 76642l3td9an4lrcUndcubê/? trsk=mail& safe=1& uid=9086& mbox=lNBOX Sent& actron=pnnt& e 111
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cdflssÂoDElrc

Folha No rx

TERMo DE coNvocAÇÃo

Pretão Elehônico No 2024.11.18.1

RAZãO SOCiAI; RPS COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS LTDA

CNPJ: 52.28o.387/oool-8o

'ndereço: Rua Prefeito Délio Basflio l'ea], 5oo, Centro, Paracambi/RJ

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, poI intermédio da S€cretaria Municipal tte Administração' no uso de §uas funções'

yem coNvocAR a 
".pr"." 

rrÁ êôúÉ{ôfo oB pnoouTos cosMÉTlcos LTDA, para assinatura dos Instrumentos

contratuais, em anexo, referente ã" prà""ai.""t, ri"itatório na modalidade Pregão Eletrônico No 2-024 u 18 1' cujo objeto é a

Aquisição de Equipa,,"nto a" rroiJçãà"r-n-iJàuJ- Bpi pu.u."."m distribuídosãos servidores das diversas Unidades Gestorâs

pertenáentes aoMunicípio de Juazeiro do Norte/CE'

o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento contratual Preferencialmente por certificado Digital

;il;;;;d;ilàá (aoio ai", ,it"iq 
"Àtuao, 

u purtir ao recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

RessaltamosalndadanecessidadedeobservânciaeobediênciaaoitemlS'EdoEditatconvocatóúo,item7.4do
iãÃo ã" n"f""O"cia e cláusula iz.2 do Contrato, que trata da Saranüa de execução do conlrato'

Informamosqueo(s)contrato(s)estará(ão)<lisponível(is)ematé5(cinco)diasúteisapósorecebimento,acesseolink:
lEos: / /www juazeirodonorte.ce.gov.br/contratos'ptrP

Wo, faro, a"ura, o recebimento.

Atenciosamente,

i Centra! de ComPras - cclsEAD/PMJN
gp-llQiuazeiÍo.ce' gov.br | (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro

Juazeiro do Norte/cE - cEP: 63.010-015

http-tl/41!!4 juazei rodonorte.ce. gov' brl

https://iuazêiro.cê,qov.br:2096/cpsess3922676ô42/3rdpartv/roundcubê/?
task=mail& saíe=1& uid=9087& mbox=lNBOX Sent& action=print& e 111
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r e'I llt't

coilssÂo DE UCrrÂcÂ,

Folha N" 9Í1 4\

IERMO DE CONVOCAÇÃO

PregÃo Eletrônico No 2024.11.18.1

Razão Social: M. L. C. SILVA

CNPJ: 19.54o.o84/ooo1-84

rndereço: Av. Ailton Gomes, No 1347, Pirajá, Juazeiro do Norte/cE

Vor favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da s€cretaria Municipal de Administração, no uso de suas funções'

vem coNVocAR a e-prer" u. r,. ê. cilíi, pu." ,..in"t ra do§ lnstmmentos contratuais, em anexo, referente ao

pr""àrÁ".úlú",ório na modalidaãLíegao'IiJrô"i- N" 2024.u_.18.1, cuio objeto é a Aquisição de Equipamento de Proteção

Individual - EpI para serem distriUuíãos *.'r"*iaor". a", aiversas Unidades Gestoras pertencentes ao Município de Juazeiro do

Norte/CE.

o representante da empresa, acima couvocada, deverá assinar o Instrumento contratual pleÍerencialmente Por certificâdo DiSital

;il;;;;án;ã" Àá (ooirl ai", ,it"ü 
"oituao, " 

p"rti, do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18'8 do Edital Convocatório' item 7'4 do

i""rr. ã" n"r*cncia e cláusula l2.2 do contrato, que trata da taranüa de execução do contrato.

Informamosqueo(s)contrato(s)estará(ão)disponível(is)ematé5(cinm)diasúteisapósorecebimento,acesseolink:
b6ps/J^Eg..juaz€irodonorte.ce.gov.br/contratos üD

Centra! de ComPras - cclsEAD/PM,N
sp-!1Qjuazeiro.ce'9ov' br / (88) 3199-O363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro

luazelro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

http§,l]!tUy4 j tlaze i rod o n o rte, c-'. gQ!-bll

h osJ/iuâzeiro.ce.oov.br:2096/cDsess392267664z3rdDartv/roundcub6/? task=mail& safo=1& uid=9088& mbox=INBOX Sênt& action=Drinl& e'-' 111
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ESTADO OO CEAR.A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR.O DO
CNPJr O7.974.082/0001-14

NORTE
coMtssÀo DE UC'rAÇÀí

coNTRATO No 2025.0í.07-0014

Folha No ,soo k\-+\

ContÍato que enhe si fazem o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a

empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para o fim que

nele se declara.

cúuSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrôn ico no 2024.11.18.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no '14 133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo

0liveira Costa, Ordenado(a ) de Despesas da Autarquia Municipal do Meio Ambiente

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de diÍeito pÚblico interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001í 4, akavés da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). _José 
Eraldo Oliveira Costa, residente e

domiciliado(a)' nesta cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado CoNGEITO

MULTISERVíCE LTDA, estabelecida na Rua Padre Moacir, 108, Centro, Quiterianópolis - C!, CEP: 63.650-

000, contato: (88)999174426 e e-mail: conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n o

t O.aqZ.ZS+lOO0t-ó3, neste ato representada por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do

CpF no 044.704.103-73, apenas denominadã de CoNTRATADA, resotvem Íirmar o presente Contrato,

àii*oo oo processo de iregão Eletrônico no 2024.1í.'18.1, em conÍormidade com as disposiçóes mntidas

na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

2.1 - 0 presente Instrumento tem por objeto a aquis çáo de Equipamento de Proteção lndividual - EPI para

serem distribuídos aos seÍvidores das diveÍsas Unidades Gestoras pertencentes ao Município de Juazeiro do

Edital ConvocatÔrio, nos quais a Contratada
Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo
sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

lnterlentor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o endar,
u.gov.br - Site: laltvw juazelrodonorte ce.gov br
Centro - CEPi 63.010-015 - luazerro uo Nortc - Ct-lo'v': lELlit'rr

lndivldualmênlo3 d€Loto:Lotê2-E I ValoÍ Totalvâlor unitá,iolúarca/ModeloUnid Qldê.E§ ca aoItem

37.500,0075.00NOBUCK500PAR

0001
HIDROFUGADO E CURTIDA AO CROMO
FECHAMENTO EM CAOARÇO (AMARRAR)

PALMILHA OE MONTAGEIV EM NÃO TECIDO

BlouErRA DE coNFoRMAçÃo. soLADo

coMBUsrlvEL. NBR. lso 20347. (TAMAN

BOTINA . CONFECCIONADAS EI\4 COU

RDI AMÉNETNJET DORETU ANOoLlP
ET ÓLERES NSTENO DAL,CABE

ENVIADO JUNTO A ORDE M DE COMPRA
ÍoR DE NPROTECHAP U BON

tso 11611

20.000,0040,00PROLUX500UNO0002

13.035,0026,07EB500UNO

CICLI[rOSi ALTA VISIBILIDADE: LIST

LUVA GROSSA DE CONS
DE FIBRAS SINTÉTICAS E NATURAI

BORRACHA VULCANIZADA;
ANTIDERRAPANTE: PUNHO TRICOTAOO

.oLETE REFLE TIVO
URANGPo SDE E cús1OAOUAL

RRIOAcoNOTURNOTRABALHODO

VAS, ABNT NBR í52 201357RE
clvl

TAMANHO: G

DE ALT0003

3.205,006,41SAFATY500PAR

0004

3.710,007,42VOLK500UND
0005

COM I-!,ASTES FLEX
PRoTEÇÃO LATERAL. COM CA E PAD

ts, lNcoLo

DE ATENOIMENTO A NR 06.

INOIVIDULOS

MODCAPACETE

OE PROTE

TIPO
2.a71,90247 19LFLEXST10UNO0006

R
0163 - E-mail; Çpl(0jua?eiro c



ESTADO DO CEARA
PREFETTURÀ MUNTCTPAL DE JUAZETRO DO r{êwfp DE LIC|TAÇÂC

CNPI: 07.974.082/0001-14 Foha N" 99!

ARTICULADO, NA COR SRANCA,
POSSIBILIDADE DE ABERTURA MANU
VISEIRA EM POLICARBONATO, COM DU
CURVATURA E ESPESSURA DE
MILÍMETRoS, SISTEMA DE VENT

CINTA JUGULARANTIEMBAÇANTE
ENGATE RAPIDO E ouErxErRA REBATíVEL
TA|\TANHOS 54,56,58 E 60 (ÍAl\,lANH
INFORMADO JUNTO A ORDEM D

COMP

656,8065,68VONDERUNO '10

MOTOCICUSTA, CONFECCIONADA
TEctDo stNTÉTtcoEMEoRRAoHADo
I[.íPERMEAVEL; MANGAS COMPRIDAS CO
EúsTlco No PUNHo: cAPUz EMBUTI
NA GoLA COM AJUSTE DE CORDÁO
ABERTURA FRoNTAL TorAL coM zí
coR: oINZA GRAFITE; COMPOSI
EXTERNA: 100% EM POLICLORETO
VINILA (PVC): A CAPA DEVERA S

REFLETIVAS: CONFECCIONADAS
MATERIAL REFLETIVO
PRISMÁTICO), COM ELEVADO BRILH

RETRO REFLETIVO NOTURNO E CO

APARÊNC|A DIURNA NA coR PRAT
METÁLtco, coM MATERIAL A BASE

ELEMENToS MtcRo PRIsMÁncos rE
ATIVADOS MEÍALIZADOS E TOTALME
AFIXAOOS OE MOOO A GARANTIR A
REFLET|VIDAoE À NolÍE E EM coN
DE CHUVA OU NÉBLINA; 0í (UMA) FAI

ORIZONTAL DE ALTA VISIBILIDAD
LOCALIZADA NA REGIÀO DO
íENVOLVENDO A REGIÃO FRONTAL
ôonseu, coR: PRATA METALI

LARGURA: 02 CM, COSTURÂDA
liíPERMEABILIZADA INTERNAMENTE; 01

(UMA) FAIXA HORIZONTAL OE

vtstBiLtDADE LocALIzADA ABAlxo

METALrco, LARGURA: 02 cM, cosr
E II\,IPERMEABILIZADA INTERNAME
CONFORI\4E AS NORMAS DA NB

(TAMANHO INFORMADO JUNTO

E
M PVC ooE ocl NADA coCONF

ÉNTOECHAMFEOMcEXTE oN
FOASK DESCRIRLOCOVEDE ÇÃo

o

H

co

ALT

REGIL NDOELE oHJO (ENVO
RA..Rco PIRATRASEF TN AL ERO

ÍA

TAMANHRETA.

GE URANto SOE35 2012921 ryESTUAR
FITICERcoMSI LIBI DADEED AL ).
oRIN STÉMIP DOEo ROV AÇÃO
P MoPRcoBALTRA HO

OROEM DE COMPRA

CHUVA PACONJUNÍO DE P

(Mt

0007

666,7066,67FOX10PAR

0008

DESENHo ERGoNÔMlco, FABRICADA E
POLIPROPILENO, CONFORTO INTERNO E

EVA E REVESTIMENTO EM POLIAMIDA QU

VESTE COMO UMA MANGA EVITANDO OU

A COTOVELEIRÂ ESCAPE DO BRÁÇO
CASO DE QUEDA.TAMANHO P' M É

OAMANHO INFORMADO JUNTO A ORDE

STA,tcLtMOTOCRA PARAEIELOVcor
oSTRUON DATPREORc

RO BTU RAU EDESTR PROTEÇÃO
ADAP cQUEVENTIEVEL E LADA,

ARAP BSORÇÃOFoRRAÇÃo
coTOVELONOoFREM ACTP o RÇADA

DE COMPRA

846,0084,60FOX10PAR

0009
MOTOCICUSTA, NA COR PRET

CoNSTRUIDA COM ESTRUTURA
EVE ENTISROBU T LEPROTEÇÃO

ITPERMPLÂDU oOBRADo

PAARTICULADAJOELHEIRA

R, Interventor Fco Er;vano Cruz, no 120, 10

0363 - E-mail: cPlC.!ju

andar, Centro - CEPi 63.0i0-015 -

azeiro,(.:,gov.br - Site: \rylvw juazeit
:uazelro cfo Norte - CE - Fone: (68)i199-
'odonorte,ce.gov.hr



ESTADO DÕ CEARA coiltssÃo DE LtCrrAÇÀc

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO Dftf,TÂBTE
CNPI: 07.974.082/0001-14

MOVIMENTO NATUML DA PERNA. P
ARTICULADA OUE PERMITE PROÍE
CONSTANTE AO JOELHO,
INTERNA PARA ABSORçÃO DE IMPACTOS
DESENHO ERGONÔI/|ICO E SISTEMA D

AJUSTE RÁPIDO. COM FIXAçAO AAAIXO
ACIMA OO JOELHO. TAMANHO P,M E
(TAMANHO INFORMADO JUNTO A OR
DE COM

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitaçáo;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CúUSULA TERCE IRA. DO PRAZO DE UGÊNCN E DA POSS IBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.'1 - 0 presente contra to terá vigência de até'12 (doze) meses' contados da data de sua assinatura, na

Íorma do aÍtigo 105, da Lei n' 14.133/2021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da

CúUSULA OUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

vigência do mesmo.

à.i.i fô pr.; ã; ;igência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

óLi.to úã t .on.luido no período Íirmado acima, ressaivadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

4.1 - O regime de execução con

condiçôes de conclusáo, entrega,

vinculado a este Conkato.

úelos de gestão e de execução, assim c0m0 0s prazos e

e recebime,-nto do objeto constam no Termo de ReÍerência,
tÍatual, os m
observação

CúUSULA OUINTA. DA SUBCONTRATAçÂO

696,0069,6010 FOXPAR

0010

-LUVA 

DE MEto DEDo PAR4
MOTOCICUSTA, MOOELO MASCULINO, N4
COR PRETA, REFORçADA ENTRE Oq
DEOOS, COM ALçA ENTRE OS DEDOS

PARA RETIRAOA, REFORÇO EM BORRACHA
No PUNHO. COM PROTEÇÃO EM

BORRACHA NOS OEDOS E NA PALIV!4,

REFoRÇo RÍclDo No DoRso.
CoNSTRUIDA DE FORMA OUE PERMITA O

MOVIMENTO NAÍURÂL DA MÃO. TAMANHO
P,MEG (AMANHO INFORMADO JUNTOÁ
ORDEi,ll DE 83.187

5l - Não será admitida a subcontrata çáo do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, OO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTS DO

EQUILíBRIO ECONÔIIICO.FINANCEIRO
cento e oitenta e sete reais e

b. 1 - O valor total da contratação é de R$ AS.tAZ,m (oitenta e três mil,

quarenta centavos). 
^^,{^ ^vã

O'Z - t,lo vator acima estão incluídas todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas deconentes da execução

ão oUilto,lncf rtire tÍibutos e/ou irposto., encargos sociais, kabalhistas, PrwidencÉ-rios, Íiscai::j:f "itit
incidentes, taxa de administraçao, íti., seguro-e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
ã.à - G pãS.r.ntos serão efetuados no prazo máximo d-e 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota ÊisAl, através de Transferência BancáÍia para o fornecedor'

rivano Cruz, no 120, 10 êndar, Centro - CE lr ó.oro-ots 'Jliazêiro clo Norte - cE - I onei (88)1199-

0363 - E-mail: cplGljuazeiro.ce.gov.br - Sitc: K'v'/\t j,razei'odonoft e.ce. go'j,brR. lnterventor Fco E



co/fíls§Ào 
DE tlclrAÇÀ/.

EsrADo D0 cEAú Forha N" gqà f\
PREFEITURA MUNTCIPAL DE JUAUEIR.O DO NORTE \

CNPJ: 07.974.O82/0001-14

6.4 - Os preços inicialmente contralados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oÍçamento estimado.

o.s - Rpos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou nãodivulgação do índice de rea,iustamento, o contratante pagará ao conlratado a

importância calculada pela última vaiiaçáo conhecida, liquidando a diferenp correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 --Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

6.,10 . Na ausência de previsão legal quanto ão Índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6.ti - O reajuste ieárealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021.

6.12 - podórá ser reestabeleciàa a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conlratada e a retribuição da Administiação para a justa remuneração do foÍnecimento, 
. 
desde que

objetivando o reestabelôcimento do equilíbrio econômico'flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou

id;iti.; oá execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica óxkaordinária e extracontÍatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 1:4.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

ã.fl - ó pàOiOo U. reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá serformulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçâo nos têrmos do art. 107 da Lei no 14.13312021'

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

Z.Z . É*igi1 o;rhprimento de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Noiificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornecido'

para que seja por ele substitúido, reparado ou corrigido, no total.ou em parte' às suas expen:asi

7S - À.orp.nt .r r Íiscalizar a execuSo do contraio e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - ComunicaÍ a empresa para emiisáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
-da 

execuçáo

oo our.to, pàru eÍeito'de liquidação e pagamento, quando houver.controvérsia sobre a execução do objeto,

qrantía àiru*ao, qualidade e quantidade, conforme Art 143, da Lei no 14j3312021"

i.i- Ét trrr o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto' no prazo, forma

e condi@es estabelecidos no presente Contrato;

2.8 - Aplicar ao Conlratado as sanções previstas na lei e nesle ContÍato;

7.9 - 
'cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

i.io - íipri.it.rr.te eriitii oecisao sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do

prài.nt bontàto, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execugão do ajuste.

i.f ô.t -À mrinirtração terá o p,.ro ór 10 (dâz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada

R. lntenr'entor fco Erivano CÍuz, no 120' 10 endar,
e.gov.br - Site: w1!vJ juazeiiodonorte ce,gov.br
Centro - C[P; 63.01C-01 5 -.luazeiro do Norte - Cf - Fonei (§8)11t9'

0363 - E-rnail: cplaôjuazeiro.c
rNCEco kÀÍE66o 4wÍt Hl::AãiÉiÍ::f ÚE'l



coffis§Áo 
DE [,crrAÇÀc

ESTADO DO CEAú Folharyo gql, t1
PREFEITURA MU'{ICIPAI. DE JUAZEIRO OCI TONTEq 1

CNPJ; 07.974.082/0001-14

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis,

7.'12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA OITAVA - OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.'Í - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e peíeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;

8.4 - 
-Atender 

às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.13á, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitadosl

à.S - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituh, às suas expensas, no total ou 
_em 

parte, no prazq

Íixado pelo Íiscal d-o contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vícios e danos ãeconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer áano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização 0u

o acómpanhamento da execuÉo contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor mnespondente aos danos sofridos; 
.

b.i- O contratado deverá enkegar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal

pàr. nni àr páó.rento, os segiuintes documentos: '1) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunia relativa aos lributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÓes que cgmprgvem a

ágrh,iOrOu'po*te a Fazenda Estadual ou Oistrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

c-e"rtioao oe iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e.e - nesponsãUitizar-se pelo cumprimento áe todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demaió previstas em legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9'- Comunicar ao Fiscal do contratô, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.
g.10 I paratisar, por determinação io contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.11 - Manter duranle toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaÉo na licitação;

À.tz - cürp,ir, õuranie todo o priíodo de exócução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

a.tã - bomprorar a iesera de .argos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íscal do

contÍato, com a indicação dos empreiados que preencheram as referidas vagas (art. 116' parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de2021\;
À.tl - CuarOaisigilo so'úre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do mntrato;

g.1S - Arcar corã o ônus deconente de eúentual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incerlos' devendo

LÁprcÀenulos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

R. Inlerventor l'co Erivano Cruz, no 120, 10

0363 - E-mail: cpl@ju
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)

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art 124'll'd,da Lei no14.133,

de202l.
8.1ô - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante:

a.iZ - Àtocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulaõ deste contato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e.utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçáo de regência;
g.i8 -'Orientar ã treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n"'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazós óara proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste conhato;
g.19 -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinente, cr-rmprindo as

determina@es dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

mãtooos exeortivos que Íujam às especiÍicaÉes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

ô.ãi- úãã purritir . i,tiuráçro o. q,i.lquer tiabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores dã quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

S.ã:úã t ipOtrd. de suspensão Jo conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a tárantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

ó.i_ióá"ntiu assegurará, quatquer que seja a modatidade escothida, o pagamento de: 
.

ó z r - "pieJriro. aJv]ndos do naã cumprimânto do obieto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele Previstas;
ó.2.ã -hrus ,àratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ó.2.á - olrigaçOes trabalhistas e frevidenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

ãi-- Á mooariOaóe seguro{aÍantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

ó.à'- À Saiantia e-m Ointreiio deieÉ ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

Íornecida, com correçáo monetária.

cúusur-l ltotu - DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

9.1 - A contÍatação conta com gara ntia de execuçã o, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.'133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do conÍato

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) d ias úteis, pronogáveis por igual Periodo, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestáçáo de garantia, Podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguÍo-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato

9,3 - Caso utilizada a modalid ade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após téÍmino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado náo Pag ue o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-g arantia deverá acomPanhar as modiÍicaÉes referentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

\-/ 9.5 - Será Permitida a substituição da apólice de seguro'garantia na data de renovaçáo ou de aniversárí0,

desde que mantidas as condições e cobeÍturas da apólice vigente e nenhum Período fique descobeÍto'

R. Interventor Fco Errvano CÍuz, no 120, 10 êndar, Centro - CEP: 63.010- ó15 - Juazeiro clo Norte - Ct - ['onei (BB)]199'

rcConorte.ce.gov.br0163 - E-m ail: cpl(Ojuazeiro ce.gov br - Site: www iuaz-^i

'§I



cotiíssÀo 
DE trcrlÁÇÀo

ESTADO DO CEARÁ
Folha No q

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR.TE

CNPI: 07.974.082/0001-14

CLÁUS ULA DÉCIMA - DAS INFRACóES E SANÇ ÓES ADMINISTRATIVAS

v 10.1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021' o contratado que:

9.'lO - Caso a opçáo seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediant-e regiótro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pàlos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente..

g.,11 - No caso de garantia na modalidade de íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamànte autorizada a operaÍ no País peto Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

g.12 - No caso de alteraçáo do valor ào contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

S.tS - Se o valor da gaiantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Conlratado obriga.se ã fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.
g.14 - O óontratante executaÍá a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.

g.14.1 - O emitente da garantia ófertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratânte quanto ao

iní.ú d. p,o..rro admin]strativo para apuiação de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).

9.t+.2 - caso se trate da modalidade seguro-garantia, omnido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e mmunicação poderão õconei fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazo-s prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

ter"mos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

g.ià - g*tingünse-á a gãrantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização p-ara.a liberação de

*prrti^ri.i àúsibdãs em dinheiro a tituio de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

,àdi.nte t.rmo àircunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ó.iã : À s.ir.tir ràmente será iib.ra'da ou restituída após a Íiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

ior cutpa'exctusiva da Administração e, quando em dinheiro, será afualizada monetariamente.

õli- õS."ntidoÍ não é parte iara figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar preiuízos e/ou aplicar sanÉes à contratada'

9.1g - O contratado autoriza o Jntratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

õ.iO+ garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

;í ó;;;;;.;; ir;xecuçao parciat do conrrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

ãi É.r.Éiíãt*ormento da execução ou da entrega 
_do 

objeto da contrataçâo sem motivo justilicado;

ãí Ãpiri.ni.,' oorrmentaçáo Íalsa ou prestar declaraSo Íalsa durante a execuçáo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execu@o do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Éi Éãiiã.t rto r.tiro previsto no art. 50 da Lei no 12 846, de 1o de agosto de 2013'

iô.2 - §.rao aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançóes:

ió.ã.f - ÀO*àenria, quando o contratado der causa à inêxecução parcial do con-tratQ sempre que não se

irrtii..t.itnpotiçaodepenalidademaisgrave(art'156,§20,daLei 
no14'133'de2021);

10.2.2 - lmpedimento de ttcitar e coniratai qr.,iOo praticàdas as mndutas descÍitas nas alíneas'b', "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato,-sàmjre que não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.'133, de2021):

is -JLrazeiro rlo Norle - CE - Fonei (BB)11

aze[odonorte,ce. gov. br
99-

ãJ;iàrin)nt* iã É^t* cNZ, no LzD,10 ândar, centro - cEPi 63'010-0

0363 - E-maill cpl(Çjr-razeiro'c'-'gov br - Sitel www ju



COMISSÀ0 DE tlClTÀÇA,

Folha No
q7

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR"r"Ê

CNPJ : 07.974.082/0001-14

'10.2.3 - Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f, "g; e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 
§ 5", da Lei n0 14.'133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminisúação a promover a extinção do contralo por

descumprimento ou cumprimento inegúlar de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cenlo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

t0.3 lA aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano causaào ao Contratante (aÍt. 156, § 90, da Lei no '14 '133, de 202'l)

tO,q - ioOas a-s sançóes previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍt.

156, § 70, da Lei no'14.133, de20211.

roi.i - Ântes da aplicafro da muíh será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado dadata desua intimaçao (aÍt 157,daLei no 14'133,de2021)

iO.+: - S. a multa aplicada e ãs indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenúamente devido pelo Contratante ao Contiatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14 '133, de2021)'

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à obrança judicial, a multa poderá ser . recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) diai úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente. - -- ^ ---.--.J:r: .

iO.S - n ápticaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

àmúa O.tdsa aó ConÍatado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafos do art 
.158 

da Lei

no 14.,133, de 2021, para as fenalidades àe impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

tó.0 _ Na aptiàaçao das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021\:

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaídades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãí n irpr..tJê".u 
'o 

aperreióarnento de programa de integÍidade, conforme normas e orientaçÓes dos

órgãos de controle .^^ )- ^^^4 ^..^ r--hÁÊ
ioli - o, atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipincaoos como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apuÍados e iulgados- conjuntamente, nos

niárro, árto., ouservados o rito pióceoimentat e autoÍidade competenle deÍlnidos na referida Lei (art 159)'

io.a -À p.Ào.aioroe lurídica oo"óoniratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-da com abuso do

oi,àito pãi, facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato..ou para

pàr*J*ã.tr.á. patrimonial, e, nesse caso, toáos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa jurÍdica serão

ãsirndú0, ao. reu. administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica su^cessora 0u

à empresa do mesmo ramo co, ráLçao de coligação ou controle, de faio ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos os ..ro., o .onii.OitOrio, ãampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

iO.S --ó Cont,.t.nte deverá, nã'frazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e mantepuãliiraã. os dados relãtivos às san@es por ela aplicadas, para Íins de

ili;ürà;;; cadastro tlacionãi oe empresas lnidôneas e SuspenÀas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

R. lnterventor Fco Erlvano CruZ, no 120, 10 andar, Centio - CEP: 63.Ci0-015 - J JdzerÍo cu Ncrts CL: - i ull(': lli8 ri: '1
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12 'l - As despesas decorrentes dâ presente contrataçáo correráo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.z - sà as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pÍorrogada até a

conclusão do objetó, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma fixado

para o conlrato.

11.2.t - euando a não onclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Êicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativqs; e . ... .

ui eoOera a Adminiskação optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1.1.3 - constituem motivos para extinÉo do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no Art. 137, da Lei no 1à.1332021, assegurados.o contraditório e a ampla

;;i;;;,;, obiervância às previsões contidas nos artigos'138 e'139 da referida lei'

í

EmpÍesas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '16'1, da Lei no 14.133, de

2021).
10.1ó - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121-

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidôs pelo Município decorrentes deste mêsmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conlratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

oiçamenurià àspectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERC EIRA. DoS cAsos oMlsSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, seg undo as disposiçÓes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

SULA DÉCIMA QUARTA . DAS ALTERACOES

Elêmento deAtividadePunid.ão 33903000122.000028.I 0003I2201t7

de2021.
iq.ã - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contÍatuais, os acréscimos ou supress6es

qr. ,. nráirÃ úessáriãs, até 
" 

fi.itl a. 25% (vinte e óinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
i+.â - À. rrtrrrço.s contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de teÍmo aditivo'

fq.a - REistrol que não caracteiüam andraçao do contrato.podem ser realizados por simples apostila'

oisp.nsaãã a àeúração de termo aditivo' na forma do art' 136 da Lei no 14'133' de 2021'

CLÁU

í4.'l - Eventuais alterações conÍatua is reger-se-ão pela disciplina dos arts. 24 e seguintes da Lei no 14.133,

(88)1199-
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cúusuu oÉctm eutnta. ol pueuclÇÃo
'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumen

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021'

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

to no Portal Nacional de Contratações Públicas

bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

GúUSULA DÉCIMA SETÍA. DO FORO

16.'1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito

Termo de Contrato que não puderem ser com

Juazeiro do NorteiCE, 07 de,ianeiro de 2025.

Jo

AutaÍqu ldo M

ndas do pÍesente ConÍato é o da Comarca de

os litígios que deconerem da execução deste

conciliaçã0, conÍorme art.92, §10, da Lei no

dúvidas oriu
para dirimir
postos pela

14.133121.

Declaram as paÍtes que este Contrato orresponde à manifestaÉo Íinal, completa e exclusiva de. acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

ira Costa

de De

E

ÀíÍod.í@dqful'olÍiAoÍo
FRANclsco MArrus GoNcALvEs uÍEut(ôilc rvÍsúErM

vrElRA cosTA:044704r 0373 ÉffHlfH1'".,,,., *

CONCEITO MULTISERVICE LTDA

16.442,794/0001-83
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

( lã, h51-q 1- 1) §:.8?
1...

2

PF..

CPF 0361 lSiqaLa

raldo

R lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10
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ESTÀDO D0 CEARÁ Folha No

PR,EFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO I§ORTE

CNPI: 07.974.082/0001-14

co TRATO N0 2025.0í.07- 0150

corfilssÂ0 DE LtCtrAÇÀc

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Autarquia Municipal do Meio Ambierte e a

empresa CRALAB SAÚDE ATACADo ElRELl, para o fim que

nele se declara.

o Município de Juazeiro do NoÍte, Estado do cE, qes9o9 iuridica de direito público inlerno' inscrito no

cNpJ/MF sob o n.o 07.974.082/0óôi-14, airauos oaio) Ayqqyi.a Municipal do Meio Ambiente, neste ato

irpiÃ.^uà, p"t seu(sua1 oroenàà,ttl'Jt óttpttà' o(a)-Sr(a)'.José Eraldo oliveira Costa' íesidênte e

domiciliado(a) nesta Cidade, .p.rr. àá.Ãit'dà ot ôoi'rímiÂúÊ' e-ot outro lado CRALAB,SAÚDE

ATACADo ElRELl, estabelecidt ;.- À;;;i;goi ctttt*+ n'.274' Triangulo' Juazeiro do Norte - CE'

CEp: 63.041-.130 Contato: (BB)308ã-áfOS.-l-rãifr licitacao@outlook.com, inicrita no CNPJ/MF sob o no

09.ô32.818/0001-00, neste ato ;;;;;t ;.- ;.; Láie inai,o de oliveira Filho, portado(a) do cPF no

519.631.g33-04, apenas denominãã. a. ôouimrlDA, resolvem firmar o presente contrato, oriundo do

processo de pregáo Eretrônico ilzoil.rrJar, em conÍormidade com as disposi@es contidas na Lei

r.oriáir". i+.rss, 0'l de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir'

CúUSULA PRIMEI RA. DA FUNDAMENTAç ÃO LEGAL

I - Processo de Licitação na modalidad e Pregáo Eletrônico no 2024.11.18.1, de acordo de acordo com as

normâs gerais da Lei no '14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo

oliveira Costa, Ordenado(a) de DesPesas da Autarquia Municipal do Meio Ambiente'

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
e Proteção lndividual - EPI para

2J-opresentelnstrume nto tem por obieto a aquisição de Equipamento d

serem distribuídos aos servidores das diveÍsas Unidades GestoÍas PeÍtencente s ao MuniciPio de Juazei ro do

Norte/CE, conÍorme especificaçõe s onstantes no Anexo ldo Edital Convoca tório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licita$o;
2.2.3 - ProPosta do conlratado;

ã.ã.+ -. guántu.it rnexos dos documentos supracitados

CúUSULATERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILID ADE DE PRORROGAçÃO

úno Cruz, no 120, 10 anciar, Centro - CEP: 63.Ci0-015 - luazêiro do Norte - C E - Fonei (88)1199-

rosErNAcroDE à',1Íiá'3!E'êfil'"ouvE'R '*Til;i1i.*..
F|LHO.5I rlS!ro4 {Jú

individualdo protoçãoLote í - Equipamentos ValorTotalValoÍ unitárloirarca.tM odeloQtd6.Unld.EspoclÍcagãoItom

615,001,23MEDIX500UNDCONCHA, APROVAÇÃO ANVISA

tNMETRo, BRANcA, DEScARTÁvEL

DCARA N95 . PFF2, FORMATO0001

6í5,00
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coi{tssÂo 
DE UciIÁ À,

ESTADO DO CEARA Foha

PR"EFEITURA MUNICIPA,L DE JIJAZEIRO DO NOR.T

CNPI: 07.974'082/0001-14

No
E

tt

3.,1 - o presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

f.ir. O,ír,iúr fOS, da Lei n" iq.l1úZOZl,ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

à.i.i : ô p;.; e; ;igência será automaticamente pronogado, independentemente de lermo aditivo' quando o

ãli.i. 
^aít 

i....rrloá no p.rioooi,,màoo a.ima, ressa]vadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previslas neste instrumento.

CLÁUSULA AUARÍA. DOS MODELOS DE EXECUçÃo e oe eesrÃo coNTRATUAL

4.1 0re9tme de execução contratual, 0smodelos de gestâo e de execu@ o, assim como os Prazos e

condições de conclusã0, entrega, observaçâ o e recebimento do obieto consta m no Termo de Referência,

vinculado a este ContÍato.

A. DA SUBCONTRATAçAOCúUSULA OUINT

5l - Náo será admitida a subcontrata Éo do objeto contratual.

CLÁUSULASEXTA.DOPREçO,DOPAGAMENTO,DOREAJUSTEEDOREESTABELECIMENÍODO
EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contÍataÉ o é de R$ 615,00 (seiscen t,os e quinze reais).

6.2 - No valor acima estáo inclu ídas todas as despesas ord inárias diretas e indiretâs decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos' encargos soclals, trabalhistas, Previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de admin istração, Írete, seguro e outros necessários ao cumPrimento integral do obieto da

StJtlfrTlà.r.*os serão efetuados no pÍazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota iiscal, através de Transferência Bancária paÍa o lomeceoor'

6.4 - 0s preços inicialmente .ont"d;G; il;s e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

s:ffi[Ttffl3gno o. r. ano, os preços iniciais poderáo ser,reajusrados, mediante a apricaçã0, pero

contratanre, do tpcA (lndice d. pü;;;t;rumiãá,hmprol, exclusiúamente para as obrigaçÓes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade'

6.6 - Nos reajustes subsequu*..'âo'p,lirã., o inlenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos Íinanceiros do último reajuste'

6.7 - No caso de atraso ou nao oivJigaçao do indice.de.rea.iustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela rirtma ià";ffi conhecida, liquidando a díerença conespondente tão logo seia

divuloado o índice definitivo'

;Htü;;dõ#.ii,. i.ui.t utilizado para reaiuste será' obrigatoriamente' o deÍinitivo'

ô.g . caso o índice estabelecloo pàãàaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, # ;brttt'üà;,; fue vier a.ser determinado pela legislação em vigor'

6.10 - Na ausência de pr*irã. ü;ü;;;i;'ao inoüe suustituto, a-s partes elegerão novo índice oÍicial, para

,,iàirrür.ttt oà preço do valor rimanescente' por meio de termo aditivo'

6.11 _ 0 reajuste será rearizaoo pãr';;rii;;;;i-.,.;.6rme previsáo do Art. 136, da Lei 14.133t2021'

6.12 - poderá ser reestabelecidá ã'"ràiaó-qrã as paÍtes' pactu€ram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição o. ni.lriitiáiaà para a.psta remuneracão do íomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimend il õiiíili; Lconômíco'Íinanceiro inrcial do contrato' na hipótese de

sobrevirem fatos rmprevrsrvers, 
'or- pàiii*" porém de. conseouências incalculáveis, retardadores ou

imoeditivos da execução o..i*üi.l.r'ãi;; ;;r;d. f.rç, maior. caso Íortuito ou fato do principe,

conÍiourando átea emnômica *üãã,ii^a,iã á áitracontratual, noó termos do Art' 124' lnciso ll' alínea'd" da

üi ii.iãã20ri' dãvànoo ser tormatizado através de ato administrativo'

e:,0:O-OrS - luareiro do lJorte - CE - t'one: (BB)1199-
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c0MtssAo DE LtCtTAÇÂC

Fotna ru. JocU-\
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORT'§

CNPJ: 07.974.082/0001-14

6..13 - o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. '107 da Lei ao 14.13312021'

GúUSULA SÉNMA. DAS OBRIGAçÕ ES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçóes do Contrata

7.2 - Exigir o cumPrimento de lo
nte:

àái as ourigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

7,3 - Receber o objeto no prazo e condiçÓes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - NotiÍicar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes.veriÍicadas no obieto fornecido,

pài, qlii táÊ pt;áre suustiiuioo, reparado ou corígido, nototal ou em parte' às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e flscatizar a exeãço do contraio e o cumprimento das obrigaçÓes pelo Contratado;

7.6-comunicaraempresaparaemis,saooeNotaFiscalnoquepertineàparcelaincontroversadaexecuÇáo
do objeto, para efeito Ae fiquiOaçaã ã-pàga;nto, quanOo ftàwàr.controvársia sobre a execução do objeto'

qr*tâa àii*nra., qualidade e quantiàaie, conforme Art 143' da Lei no 14 133/2021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao ConiãtàOo Oó ua6r conespondente ao fomecimento do objeto' no prazo' forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

i.á - Ápri.., uo Contratado as sançoes previstas. na. leie neste Conlrato;

7.9 - Cientificar a procuradoria'ôãrãi 
- 

Oo t'lunlcipio para adoção das medidas cabíveis' quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.,10 - Explicitamente emitir decisãá iÀÚre toaai as solicitações e reclama@es relacionadas à execuçáo do

oresente Contrato, ressatvados t;-1g:üil;ú;;aniÍestamente impertinéntes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

7.10.,1 - A Administração terá . p;;à; 1õiJá;j dias úreis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período' quando motivada'

7..11 - Responder eventuais praiã,ir oã àdrt.belecimento do equilíbrio econômico'Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

7.12 - A Administração nao respondàiá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculaoos a áxácuçao io .ontrrto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

6..ãiren.i. 0. .i. do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
suas peças vinculadas,

8l - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÓes constantes deste Contrato e em

assumindo como exclusivamente seus os nscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuÉo do

objeto, observando, ainda, as obrigaçÕe s a seguir disPostas:

8.2 - Responsabili zar-se pelos vícios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, áo prazo máximo de 24 (vinte e.quatro) t''o1tt.9':-1§::.!l^a data da

;;ir.g;, ;ffi;qrã irpàtriúirit , o cumprimento do pÍazo previsto' com a devida comprovapo;

g.4 - Atender às determinaçÕes ràõüjr* ríitiAur pelo hscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

tri rii, ii á. r.in: i+.rsâ, d. ioãi. p"iüiiooó...rarecimeú ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, coÍrigiÍ, remover, ".oítiti' 
ou substituir' às suas expensas' no.total.ou 9-'ptn?:^1t-1?11

Íixado pelo Íiscal do contrato, o. pióàrtovu.nr nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incoÍeçoes

resultantes da execução ou dos mateÍiais empregados;

63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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ESTADCI DO EEAR.Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
Ct{FJ : 07'97'*.082/ 0001-14

c0Íúl§sÂ0 DE LICtIÁÇÀc

Folha No loo1
DO NORTE

g.6 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

ór.rqràiãrr. .àrsado à Adminishação ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

ã-ãJoÃpã.6..ànto oa execuçaá ããntratual pelo contratante, que Ílcará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos; 
..

8,7 - O contratado devera entregaiáo seioiresponsávet pela frscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

pi, rr, à. pág.rento, os seguintei ao.ur.i.,tor, 1) piova de regulâridade relativa à Seguridade Social; 2)

;;didã.;;ir;i. relativa aosiributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidÓes que comprovem a

reoularidade perante a r.r.no. iruou.r-0,-oirt itrt e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

ffiàÇi;ffi;ffi;;;iói§- cnr; e s) certidão Nesativa de Débitos rrabalhistas - çNDT;

8.g - Responsabilizar-se peto .rrpriàànú á. todas as ãbrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais pr.uiriã, ,r- tegisuçao especifica, cuja inadimplência não transfere a

ãrfániàuirio.o. .o contÍatante e não poderá onerar o.objeto do contrato;

g.g - comunicar ao Fiscal oo *ntiãtã, ., tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do obiêto contÍatual'

8.10 _ paralisar, por determinaçaíi;;ffi;ü quatquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou qrt font't t' risco a segurança de.pessoas ou bens de terceiros'

8.1i - Manter durante toda a uiginçi; do coniã0, eri comiatiuitidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação; - nÀ ^âr ^c nravicra pm tr '

8..12 _ Cumprir, durante todo . üü; d; ;r;uÉo do 
-contrato, 

a reseÍva de caÍgos prevista em lei para

oessoa com deficiência, p.r. ,.rúiiiiJo oi.ireriáoncia social ou para aprendiz, bem como as reservas de

;;ü;p"ritt ; ;, rágúãçao (aÍt. 'l'16, da Lei n o 14'133' de 2021);,

g.13 _ Comprovar a reserva o. *,õ, ã il. ru i.rriàã.raurrra acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116' paÉgrafo único' da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8.14-GuardarsigilosobretodasaSinÍormaçÓesobtidasemdecorÍênciadocumprimentodoconkato;
8.15 - Arcar com o ônus o..ràrü'oá ãiãnüái uqriro.o no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quunto uor-.rlrto, variáueis àeconentes de fatoÍes futuros e incertos, devendo

complemenlá_los, caso o prevrsro ;i;i.l;rrt ;, sua proposta não seia satisÍatório para o atêndimento do

objeto da contratação, .r..fo qránOo o.orier atgum dos eventos anoladãs no art. 124, ll, d, da Lei n0 14 133'

3i31'l;** arém dos posturados regais vigentes de âmbito Íederal, estaduar ou municipal, as normas de

;:fit:,.ff.*:T:'tlill?;n.0., necessários, com habiritaçã.. e conhêcimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas o.rtr'*ntãü, iã..i.noo ot .át.,i.it, equipamentos, feÍramentas e.utensilios

demandados, cuia quantidade, qriiiiàà. ã t..^ãf.gia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência; .stos 
na Lei no i3.709, de 14 de agosto de

g.ia -'o,i.nt.t ã teinar teus empregados sobre os deveres prevtr

2018, adotando medidas eÍicazãs iãã-pr.t ça. de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçáo deste contralo; ,{^ r^Ãiêrâ^ã^ ôâíinêntê cumorindo as
S.lg.Conduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnormasdalegislaçáopertinente,cump
determinaçoes dos Poderes Públicos'
g.20 - submeter previamente, p.iãr.ri o, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que tujam as Jsp-eúicalOes Oo memdrial descritivo ou instrumento congênere'

8.21 - Náo permitir a utirizaçao oi i"u"a"ràu;;üil; ;; ;;;or,de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores oe quaioãe anàs, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre'

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP; 63.010-015 - luazeiro do N
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9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14 '13312021, em valor

correspondente ã 5% (cinco poÍ cento) do valor total do-contrato'.

ó: _ ó ántrataoo apiesentará, no prázo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

aritorio oo contratante, contado da assinatura do contrato, comProvante de prestação de garantia, podendo

ô;-p;; cárçao.m dinheiro, iitutos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato'

g.3 - Caso utilizada a moOatioaoá Oã seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

ãà.t"i. . p.iÃái, 9ô (noventa) dias apói térÃino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmg

que o contiatado não pague o prêmio nas datas convencionadas'

ô7:;-;6';. oo sdgúo-gaiantiáoárerá acompannar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a eáissão do respectivo endosso pela seguradora'

õ ô -'Seia permitiOa a substituiçãã ãa àpOrice de seguro-gãrantia na data de renovação ou de aniversário'

ãàrO. qr. *ntiOas as conOiç'oei e càoerturas Oiapótice vigente e nenhum período Íique descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato'

g.6 - Na hipótese de suspensâo ãããr,t,.io pór ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado

Íicará desobrigado de renovar . il;ü;; 'aá 
.ndoss.r a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execucão ou o adimplemento pela Administração'

õã;ãrãi. ;Jgrtáii' qü.rqr.t que sejá a modalidade escolhida' o pasamento de: 
.

g.7.1 - prejuízos advindos do naã .r.lnprirânto do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obriga@es nele Previstas;
ó.i.ã -'rú.t ró,.tórias e punitivas aplicadas pela AdminisÚação à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabathistas .';;#;;üil Je luatquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas

pelo contÍatado, quando couber.
g.S.Amodalidadeseguro{arantiasomenteseráaceitasecontemplartodososeventosindicadosnoitem

9.7, observada a legislação que rege a matéria'

ó.ô'-ft;;tã il oinneiio oãiãã iàr efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correção monetária'
g.10 - caso a opçáo seia po, ,iiii.r, títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro., iirt.-à'..nt"lizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco central

do Brasil e avaliado, prlo, ,.u, i.-to* emnomicos, conforme deÍnido pelo Ministério competente. 
-

9.1.1 _ No caso de garantia ., ;;;iüJ;;; nanàuancaria, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente *to,ir.ããã àpói" no país pelo Bancr central do Brasil, e deverá constar expressa

àn'inúl0 ntoor. ,os beneÍícios do artigo 827 do Código Civil'

9..12 - No caso de alteração do valor õo contrato, ou pronogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ãirtt.O, ., iá.t*da, seguindo os mesmos parâmetros utilizados ouando da contrataÇão'

9.13 _ se o valor da garanm roi uiiiiràJo iotrr ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a Íazet aiàrp..tr. r.párlção'no prazo máximo dé 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado.

9.,14-oContratanteexecutaráagarantianaformaprevistanalegislaçãoqueregea.matéria.,
9.14.1 - O emitente da g.rr.ti;Ü;;;'p.iá cánirataOo deveã sei notificado pelo contratante quantq a0

início de processo aOministratvá ia-ràlprãú. áã'iái.rrprimento de cláusulas contratuais (art 137' § 40'

da Lei n.o 14.í33/2021).

9.14.2 - caso se trate da modalidade seguro-garantia' oconido o sinistro durante a vigência da apólice' sua

caracterização e comunicação 
'iãiãiaã .'.i-.i t à ããrt, uigen'i', náo caracterizando fato que justiÍlque a

neoativa do sinistÍ., desde quj iespeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro' nos

ãil"ffia-s-üilànãÉ.. o. s'pbrntendência de sesuros Privados - susEP'

r Fco Erivano Cruz, no 120, 10 anCar, centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro co r,toite - cr - Foner (88)lr'99-
.oov.br- 

'Iot no.,o DÊ âl[,ffS';lt*il]1"'
R. lnterr'ento

0163 - E-maili cPlCôjuazeiro'ce gov.br - site: www.ÍlãzeiÍ odonorte'ce

,",i13,S""'"* 14';:*l:l'-"
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g.,15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carla Íiança ou autorizaçáo para a liberaçáo de

importânciaã depositadãs em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conÚato;

g.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contÍato ou após a sua extinção

por culpiexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.tZ - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo adminiskativo inslaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
g.iA - O contrataOo áutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

CúUSULA DÉCIi,lA. DAS IN FRAÇÔES E SANÇÔ ES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍração adminiskativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o conkatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

úí óà, úr9 a inexecjção parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento

dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

ài ÉnrãÉi o r.t ,Oar.Áto da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

ãÍ Ãpi.iãnt.r Ao*mentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

ij Éàtiãr ato teslvo previsto no art. 50 da Lei no 12 846, de 1o de agosto de 2013'

iô.2 - Serao apticadas ao contratado que incorrer nas inÍraÉes acima descÍitas as seguintes sançóes:

tó.ã.t - lOrert6ncia, quando o contratado der causa à inôxecução parcial do contÍato, sempre que náo se

tu-stincar aimposlçao de penalidade mais grave (art' 15ô, § 20, da Lei n0 '14"133' de 2021);

iO.i.Z - f*pài.ónto de licitar e contratai quando praticada-s as condutas descritas nas alíneas'b"' "c" e 'd'

do subitem acima deste Contrato,-s;;pr; que não se lustiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art'

'156, 
§ 40, da Lei no'14.133, de2021l'

ió:.à - b.rrã"çao de inidoneidaie para licitar e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nas

.rin.à, "J',f, 'g1'e "h" do subiremãcima deste Contrato, bem como nas alíneas'b"' "c" e "d'' que justiÍiquem

ã i.p..iç"LOâ p"*alidade mais grave (art. '156, 
§ 50, da Lei no 14'133' de 2021)'

'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 -Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

iô.2.+.2 - O ,tr.rà superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinÉo do 
^contratg 

por

descumprimento ou cumprimento 
'irregÚai 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei no'

14.133, de 202'1.

iô.á,+.àlc*p*salória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

ió.s I À apticaÉo das sanções previstas neste Contrato nãoexclui, em hipÓtese alqu-19., a obrigação de

reparaçao integialdo dano causaào ao ContÍatante (aÍt '156, § 90' da Lei no 14 133' de 202í)

iiíc - irdãr ."r sançoes previstas *"ú Contrrto ioderao sõr aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no 14.133, de20211.

ióri.i - À.t i da apticaçao da muíia será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, ontado da drt Ou rr. intimação (art' 157, da Lei no 14 133' de 2021)

R, Int€l.üentor Fco Erivano Cruz, no 120, 1i ãndar, centro - CtP: 63.0i0-015 - ltra?etro do Norte - LL - l'.]nc. (tj§l.r *"'
-br 

JosErNÂcro Dt0163 - ErnailrçPl(i) juazei,'c-ce,gov.br - Site: w\\/',!,jtlarzcirodonorte'c(i'qÕv

Ir.
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10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contiatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133' de 2021)

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser. recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias Úteis' a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

i0.5 - A áplicaçao das sanções realizar-se-á em pÍocesso adminiskativo que assegure o mntraditÓrio e a

.Ãúa o.rãr"rà Contratado, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e parágrafos do art 158 da Lei

no i4.133, de Zoz1, para as penalidades áe impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍataÍ.

ióS - trla aptilaçao das sançôes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14"133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãí n iÃórã.tãça" ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnforme noÍmas e orientaçoes dos

órgáos de controle ^..^ r^áhÁn
ioli-- ó, áto, previstos como infraÉes administraüvas na Lei no 14.133, de 2021, que também seiam

tiõin..oãi como'atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados- conjuntamente' ngs

niàr,noi àrtor, ouservados o rito piocedimental e autoridade competente deÍlnidos na referida Lei (art 159)'

iô.á f Âp.*.aiOade juridica Oo'ôonttáiaOà poOerá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

Oir.ito páã t .if,t.r, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato,,ou para

pàrl.J*ãrfrrao patrimonial, r,'nà....áto, toàos os efeitos das san*es aplicadas à pessoa juridica serão

ã.ià.ãü* .* r.r, administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa lurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ,.ro .otrúÉo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos os casos, o ,ontrrOitOrio, à ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. '160, da Lei no 14.133' de 2021).

10.9 - O Contratante deverá, no'irazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

san6o, informar e manteptuãrilrããi oi ároor ràlativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro rur.nn.i aãÉrpi.r^ lnid_ôn.rr . Suspenôas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

É-riàã-rãipr.iO*(Cnep),institrliOãs*á;úú.doPoderExecutivoFederal 
(Art'161,daLei no14 133'de

2021).

ióró - n, ,unç0., de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei no 14'133121'

iõrilôr-ooúito, oo.oi,t rt.ao pàà àã'a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

eÀu indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidâs pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos conkatos administrativos que

o contÍatado possua com o rr,1*irúio á.útante, na Íorma da lnstru@o Normativa 5EGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXflNÇÁO CONTRATUAL
s de ambas as partes, ainda que isso ocorra

1'lJ - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóe

antes do prazo estipulado para tanto.

il:ã'- $;;;;;iõáG'nao foãm cumpridas no prazo estipurado, a vigência Íicará pronogada até a

conctusão do objeto, .rro ., qru ã.r.ã ,'Àã.ini.tráçao proviáenciar a reaàequaçáo do cronograma Íixado

para o contrato.
ii.ã.i - orrnoo. não conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

;tor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-01 5 - luazeiro cjo Norte - CE - Í-one: (86

,oSErNAClO OE

R. Interve
0363 - E-mail: cplc-il juazeiro,ce,gov.br - Site: \"rww juazeÍro donorte,ce.gov.bÍ

?i;áit",,",," $#'l#r:iH"''
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a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

b) Poderá a AdministraÉo optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos paÍa extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei n0 14.'133/202í, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos arligos '138 e '139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
'12.'l - As despesas deconentes da presente contÍataÉo coÍÍerão

Municipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

à conta de recursos oriundos do Tesouro

orgão Unid. Orç. Atlvidade Elemento de Despesa

!7 01 18. 122.0003.2.122.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orpmentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉOMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

'13.'l - Os casos omissos serão decididos pelo contratan te, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.'133,

das na Lei no
de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÓes conti

8.078, de 
,1990 - Código de DeÍesa do consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS ALTERAÇÔES

de2021.
14.2 - o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÓes

que se-Íizerám necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e iinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de teÍmo aditivo'

í4.4 - Registú que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebração de termo aditivo, na forma do aÍl. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

'141 - Eventuais alteraçÓes contratuai s reger-se-ão pela disciplina dos aís 2t e seguintes da Lei no 14.133,

CúUSULA DÉCIMA OU INTA. DA PUBLICAÇÃO
'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo síüo oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei n". 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro comPetente Para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas do Presente Conlrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

R. lnterventor Fco Er;vano Cruz, no 120, 10 andar, Centro -

0363 - E-mall: cpl(Ôjüazeiro.ce gov'br
3.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3i99-

ur'ww. j,JôzerÍ odonort4,ce gov.hr' losErNACrooE :ilÍi$"i:iÍi;l;l*

CEP| 6
- Site:

OUVEIRÁ

fILHO:51963r83304

Proieto/
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Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, conforme art.92, §1o, da Lei no

14.133t21

sé do osta

Declaram as partes que este contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de. acordo

ãr,tr. ef.. ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

iurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de janeiro de 2025'

ae

c

)

Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar,

A cpr ..9«.!..L.é-9áí.§c.. ...

oMq ente

EPí 63.0i0-015 - luazeiro do Í'l

Autarquia

rosE rNAcro DE iàliiff$'í.1'i'lgfl*'

,o,.1'J5',!t ur,.r r* LTriHilfl "' "

CRALAB SAÚDE ATACADO EIRELI

09.632.818/0001-00

CONTRATADA

v TESTEMUNHAS:

J X^1AJ\/ÀU A à,^ N\51812!-a1bDc6

2...

tÉ - c[ - l-one: (s8)]iq?-
Centro ' C

gov.hr -R, Interventor
0363 - E-mail: cpl(+juazeiro.ce iite: wuiw.iuazeirodonorte c-o.gov br
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Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a

empresa RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS

LTDA, Para o Íim que nele se declara.

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do cE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

õf,lÉJlúf'soU o n." 07.974.082/000i-14, através da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

;;*;;;trà; pàr seu(sua) Ordenado(a) de Despesa-s, o(1 Sr(a) José Eraldo oliveiÍa Costa' residente e

rlomiciliadoía) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado RPS COMÉRCl0 DE

;ãôóin*õ§bõüEircóó'iioÀ, estabelecida na Rua Prefeito Délio Basílio Leal, 500, Centro, Paracambi-

Rj,-õ..t.ú, (zt)gzo+z-saa+ e É-mail: contato.rpscomercio@gmail.com, inscrita no çNPJ/MF sob o no

52.280.387/0001-80, neste ato representada por iodrigo AlveiÉereira, portado(a) do CPF no 157 602667'

;ã,-;;.;;; d;;r*iáaoa oe courúTADA, resotvem firmaÍ o presente contrato, oriundo do Processo de

p;õá; Êi.trôrl;" n" zo1a.l'1.18.i, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federâl n0'

14.i33, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir'

LA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LE

i3&il i;r1}]'lj it á ri4:-;i!ri'1i:i: l-:í: ]l:.:: rr:ili': ::ri.:, :'Í,i}-i??f

-lt!': " : j," '' r':l ':i: ""

CONTRATO NO 2025.01.07-0016

CLÁUSU GAL

- Processo de Licita@o na modálidade Pregão Eletrônico ízoz+.11fi.l, de acordo de aco rdo com as

normas gerais da Lei no 14 133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo

Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas da Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
- EPI para

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de Equ ipamento de Proteçáo lndividual

serem distribuidos aos servidores das diversas Unidades Gestoras pertencenles ao MunicíPio de Juazeiro do

Norte/CE, conÍorme esPeciíicaçõe s constantes no Anexo ldo EditaI Convocatório, nos quais a Contratada

sâgrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo

1.1

Lote 3 -

EÀOOR SOLAR PARA PEL

õór.rrna n AÇÃo NoclvA Dos RÂroq
E UV-Bil
rerodULTRAVIOLETAS DOS TIPOS UV-A

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO;

(oUE NÃO FAVOREÇAIV A F

oEcoMoEs, CRAVOS É ESPINHAS)
PRoDUTo HIPoALÉRGlco; FRAGRÂNCI

SUAVE: RESISÍENTE ÁGUA No MlNtMo 4

[,INUTOSI SEUS EFEIÍOS DEVE

PERMANE CER SOBRE A PÉLE POR

UNO 60

Valor unitário ValorTotal

16,11 966.60

Espociíi caÇão Unid Qtdo. Ma

SOLAR BLOOUEAOOR I

ALG SUN MAXI
FPS60/1201\.4L

l,llelOS Z,S HORAS; LIVRE DE PABAi

PRODUTO EM FORI\,4A DE LOçAO'

EMBALAGEM COIII 12OG)

2.2 - Vlnculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

60

0001 FILTRO

do
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2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edllal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

l.t-Op
forma do

resente contrato terá vigência de até

arligo 105, da Lei n" 14.13312021' ou

2 (doze) meses, contados da data de suâ assinatura, na

enquanto decorrer o fornecimento dos pÍodutos dentro da
I

vigência do mesmo.

s.i.t - o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

áUj.to naã tr.on.luido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODEL os DE EXECUÇÃ O E DE GESTÂO CONTRATUAL

4,1 - 0 regime de execução contratual, os

condiçôes de conclusáo, entrega, observaçã

vinculado a este Contrato.

modelos de gestão e de execuçáo, assim como 0s prazos e

o e recebimento do objeto constâm no Termo de ReÍerência,

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÂO

5J - Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA SEXTA - DO pREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENT9 DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 O valor tota da contrataçáo e de R$ 966'60 (novecentos e sessênta e seis íeais e sêssenta

centavos).
ã: - Xo uâtor..ira estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçã0

ão ou;Lio, in.rurr. tributos e/ou impostos, encaEos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçao, ir.t. seguro-e outros necessános ao cumprimento integral do objeto da

contrataÉ0,
á.á - ô. páS.rrntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Êrsõal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor'

6.4.ospreçosinicialmentecontratadossâoÍjxoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadatado
orçamento estimado.

6.5 - Aoós o inteneono de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicaÉo pelo

ià.trát.â'^ü i. ii;cÃ itnoi.. J. Ér.çor ao ionsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade.

á.0-- flo. reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

0.7 - flo.àro de akaso ou não-divuigaçao do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contÍatado a

irpo,tàn.à.rirri.da peta última vaiãiào conneciOa, liqurdando a diÍerença correspondente táo logo seja

divulgado o Índice definitivo.

O.A -"1as ateriçOes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoÍiamente, o definitivo'

O.ó - Cr* o índice estabelecido para reajustameÃto venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utillzado, será adotado, em substituiçao, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor'

ô.iõ - 1, àrio.riu de previsâo tetaiquanto ão inoice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial' para

àajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

à.ii- ó ,..ir.t, será realizado por apostilamenio, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

, I -,_i;
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CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

CLÁUSU LA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8,1 - O Contratado deve cumPrir todas as obrigaçóes constantes deste Contra to e em suas Peças vinculadas,

assumindo como excluslvamente seus os riscos e as dêspesas decorrentes da boâ e perfeita execuçáo do

7.1 - São obrigaçoes do Conhatante;

7 2 _ É;ú;;;u;primento de todas as obrigaçoes assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contÍato;
7.4 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto Íornecido'

para quà sela por ele substituido, reparado ou coÍigido, no total,ou em parte' às suas expensas;

iS - À*rprnt.r . fiscalizar a execução do conkaio e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emisião de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÉo

o. obj.tá, pàrà eÍeito'de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

qurntíiàir*.a., qualidade e quantiàa;e, conforme Art 143, da Lei n"'14'133/202'l;

ii- Êúr.1 o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo' forma

e condiçóes estabelecidos no pÍesente Conkato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a procuradoria ' 
Gerãl do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

i.rô - á*pri.itrÀ.nte eÀitii decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à execução do

preienÉ 
'ôontrato, 

ressalvados os iequerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóÍios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

i:ô.t - n Adminiskação terá o prazo áe 10 (dáz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento'

para decidir, admitidaã pronogação por igual periodo, quando motivada'

7, i; --Ã;;ô,rd* eventuais 
-p.'oioo, 

oã reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis

7.12 _ A Administraçâo náo respondàiá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros,aindaquevinculadosàexecuçãodoconkato,bemcomoporqualquerdanocausadoaterceirosem
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados,

: .r_ l:- ' , ,,:-'.1i. \

6,12 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administiação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelôcimento do equilíLrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato' na hipótese de

sotrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

nnpaoitiro. da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do principe,

.àingu"ndo álea econômica áxtraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d'da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

À.l l - O peOiOo âe reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

objeto, observando, âinda, as obrigações a seguir dispostas:.

ãll nÃp0..íirirrr-se pelos ui.íoJ . àrnoú..orrentes do objeto, de acordo com o código de Defese do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contÍatante, Áo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. que antecede- a data da

ãnj,.sã, à, íátiro. que impossibititem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida compÍovação;
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g.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conÍato ou autoridade supeíor

(art. 137, ll da Lei n.o 14.13i,de2021)e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

à,S - R.p.rar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

Íixado pelo flscal dã contrato, os pÍodulos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

a.O - àásponsaOitizai-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qrrlqr.it no .*sado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

J àcorpantamento da execução ôontratual pelo contratante, que ÍicaÍá autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍrid.os; 
.

b.i- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a. Nota Fiscal

pâo nnr àr prg.rento, os segluintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conjunia relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que cgmprovem a

àg;ÉUrO" pr"nte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do conkatado; 4)

Cu",iüao o. aiugrirridade do FGTS - CRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

4.8 - R..ponrãOitizar-se pelo cumprimento áe todas as ãbrigações trabalhistas, previdenciárias, Íscais'

comerciais e as demais pÍêvistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrat0;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifiquê no local da execução do objeto contratual,
g,tó I paratisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

À.t t _ 11,tante, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitação; , --- --^..:^r- ^- , ,

a.l Z - Ci,mprir, ãrrrnt. todo o pe;iodo de exácução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

f.rro..o, deficiência, para reabilitado da Previóência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. '116, da Lei n.o'14 133, de 2021);,

ã.1ã - õo.pro*r a ieserva de .argos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

.oni,rto ,0, . indicação dos emfreõados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágraío único' da

Lei n,o 14.133, de 2021);

ã. t+ - OuarOar sigilo so'bre todas as inÍormaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do mntrato;

8.15 - Arcar com o Ônus decorrênte de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dê sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis àeconentes de Íatores futuros e incertos, devêndo

ãoniúementa-ros, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatórto para o atendimento do

àújet àa contrataçã0, exceto quanJo oconer algum dos eventos anolados no aÍI. 124,11, d, da Lei n0 '14 133'

de 2021.

Ofã - Crrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normâs de

segurança do contratante;
g,ii - Àfo.r1 os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

.rrprir.nto das cláusulaã deste contrato, foinecendo os màteriais, equipamentos, ferramentas e.utensílios

àámãnoaoos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
g.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de í4 de agosto de

ioú, àOot.nOo medidas eficazás fara proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;
g.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.
g.20 - submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças nos

nlãúoos uru.utiuos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere,

ri, r! r. ..í
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8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSU LA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'l - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021 , en valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato-

92 . ó contratado apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

cÍitério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanlia' podendo

optu|. po, caução em dinheiÍo, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato'

9i - Caso utilizada a modálidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

.ontrato a por mais 90 (noventa) dias apói término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesm6

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas'

d7-;;;;;;. do segúo-gaiantia deverá acompanhar as modificaçóes reÍerentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissâo do respectivo endosso pela seguradora'

õ.à -'s.ia permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário'

àeioe quà mantiOas as condiç'ões e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contÍato.
g,o - lla rripotese de suspensão do conÍato poÍ ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

ficará deso'brigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração

õ.i- n ó.t.ntiu .ttegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o pagamento de: 
.

971 - 
"pieluizos 

adv]ndos do não lumprimânto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele Previstas;
9-7,ã -'multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ó.2.ã - olrig.ç0.. kabalhistas e frevidenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo adimplidas

pelo contratado, quando couber,

õi-- Á moaaiaaáe seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que Íege a matéria.

ó.S - Á Sarantia.m Oinneiio de-verá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especí1É a ser

fornecida, com correção monetária.

S.10 - Cáro a opçãó seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

esciitural, meoiante registro em sisiema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pálos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente'. 
.

g.rr - ruo caso de garantia na modalidade de Íianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Ílnanceira devidamãnte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil'

g.i'ã júoiaso de alteraçáo do valor ào contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ãjrttrO. ãu r.n*.da, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçâo'

91itla" , valor da gaiantia for utilizado iotal ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação' o

contrrt.oo obriga-se ã 1"r", 
" 

r.rpá.iiw reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado-
g.i+ - O óontratante executará a garanlia na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria

ó.f+.t - O emitente da garantia áfertada pelo coniratado deverá ser notiflcado pelo conkatante qu-anto ao

iní.io d, pro....o admin]strativo prã .prirçao de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137' § 40'

da Lei n.o 14.13312021).
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9.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólic-e, sua

caracterização e comunicação poderão oconei fora desta vigência, náo caÍacterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teriros das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados'SUSEP'

9,15 - Extingu'ír-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçáo p_ara.a liberação de

rmportanciaõ depositadãs em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

mediantê termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ó,io - À s.rrntia somente será iiberada ou restituída após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

por culpiexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.tZ -'O garantiOor não é paÍte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo dó apurar preluÍzos e/ou aplicar sançóes à contratada.

g.iA - O contratado áutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista nêste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

CúUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÓ ES E SANÇórs mututsmlrvls
10.1 - Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

;í ó;.;;r;;; ináxecuçaoparcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

ãj Énr.1ã1. o r.trrO4n.áto da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

.i Àpr.á"ntrr Oo.rmentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execuçáo do conhato; 
.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Éi eratiàar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12,846, de 1o de agosto de 2013

tô.2 - Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações actma descritas as seguintes sançÔes:

lO.ã t - nOvertencia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conlrato, sempre que não se

lustiÍlcar a imposiçãode penalidade mais grave (art. 156 § 2", da Lei n0 14 133' de 2021)'

iO.i.Z - frp.Oiránto de licitar e contratai quando praticàda-s as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021l

ló.áã -'oectaraçao de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas

,ún.u, .' "f', "g1'. "h do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b"' "c" e "d"' que justiÍiquem

ã irposiçao oâ õ.nalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14 133' de 2021)'

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 -lr,4oratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

1õ.i.i.z -O atrasà superior a 20 (vinte) dias autoÍiza a Administração a promover a extinção do 
-mntratq 

pgr

descumprimento ou cumprimento iirelular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art 137 da Lei n0'

14.133, de 2021.
lO.Z.+.à - C.rp.nsatória de 1O% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

ió.: I n apticaçao das sançóes previstas neste Contrato não^exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integiat do dano causaáo ao contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)

ld+ - iooa. á sanções previstas nexte Contrato poderão sár aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 70, da Lei no'14.133, de2021\.
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11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóe s de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra
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10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 20211

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

aàministrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contradltório e a

ampla deÍesa aó Contratado, observando-se o procedimento prevjsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades áe impedimento de licitar e contrataÍ e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na ap|icação das sançÔes Serào considerados (art. 15ô, §10, da Lei n" 14.133, de 2021|:

a)A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ãi íiÀpfrntjçro ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgáos de controle.

iO.i - Or atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no '14.133, de 2021,gue também sejam

tipificaoos como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍnidos na reíerida Lei (art. 159)'

f O.á - Â prÀonafiOade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-da com abuso do

direito pàra Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato..ou para

pàuo.J-ànfrrao patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

lstendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com Íelaçáo de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o contratado'

observados, em todos os casos, o coniraditório, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art, 160, da Lei no í4.'133, de2021).

io.g - O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

,àn!ao,- inforr.r e manter atualizados os dados relàtivos às sanções por ela aplicadas, para Íins de

prúi.ü.à. rà Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas_e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Érpàiá.pr.io6(Cnep),instituidosnoàmbitodoPoderExecutivoFederal (Art 161,daLei n"14 133'de

2021\.

ióltí - n. sanço.r de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passíveis óe reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14 133i21'

iO,fi - O, débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

eiou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo MunicÍpio decorrentes deste mesmo conkato ou de outros contratos administÍativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruçáo Normativa sEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022,

L

antes do prazo estipulado para tanto.

ii.ã - Sà ás obrigaçoes'não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que àeverá a Administração proviáenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.
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,2.1 - Quando a nâo conclusão do contrato ÍeÍerida no item anterior decorrer de culpa do conkatado:

Ficará ele constituído em mora, Sendo-lhe aplicáveis as Íespectivas sanções administrativas; e

poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA . DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presentê contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

Érojeto/Atividade Elemento de Des

lei para a continuidade da execuÇão contratual

113 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previsias no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditódo e a ampla

defesa, com obóervância às previsóes contidas nos artigos'138 e 139 da reÍerida lei'

18.122.0003.2.122.0000 33903000

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13 1 - Os casos omissos serão decidido s pelo conkatante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

id. Orc.
01 

.'l -'

12.2 - A dotação relativa aos exercicios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0içàmentária ôspectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a âceitaÍ, nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou supressoes

que se-tiàrem necessáriãs, até o limite de 25% (vinte e iinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

i4.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo,

14.4 - Registroi que não caracterizam alteraçáo do contÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebraÉo de teÍmo aditivo, na forma do arl. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na Íorma previsla no art. 94 da Lei 14.133' de 202'1, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 201 1,

CúUSULA DÉcrMA sExrA. Do FoRo

í6.1 - 0 Foro competente Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conhato é o da Comarca de

decorrerem da execuçáo deste
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito paÍa dirimir os litígios que

t7 I
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.i].r'..r l.'..:.i,3

Termo de contrato que não puderem sêr compostos pela conciliação, conformê art.92, §10, da Lei no

14.133121

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

enke elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que Surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,07 de janeiro de 2025.

Eraldo Costa

0 Des

Auta al do lVeio ente

RODRIGO ALVES

P E R E I RA: 1 s7 602667 1 3 !:::l};ffi:Tf ll',,,0, o,,oo

RPS COMERCIO DE PRODUTOS COS[/ETICOS LTDA

52.280.387/0001'80
CONTRATADA

Wf-",Wh k!:cl" a hstçt t-t1:bP
JLO,& CPF 916h3?.tóe...

J

Assinado de forma digital PoÍ
RODRIGO ALVES

1

2
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0lESTADO DO CEARA Folha No

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO ruORYE
CNPJ : 07.974.082/0001-14

CONTRATO NO 2025.01 .07.0017

Contrato que entre si Íazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, atÍavés da Departamento Municipal de Trânsito e a

empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para o Íim que

nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-',l4, através da(o) Departamento Municipal de TÍánsito, neste ato

representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, 9(4 Sl(4 José Adaillon da silva, residente e

domiciliado(a) 
'nesu 

àioaie, apenas 
'denominado 

de CONTRATANTE, e de outro lado GoNCEITo

MULTISERVIbE LTDA, estabelecida na Rua Padre MoaciÍ, 108, Centro, Quiterianópolis - CE, CEP: 63.650-

000, Contato: (88)999174426 e e-mail: conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n 0

j6.442.7g410001-83, neste ato representada por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do

CpF no 0114.704.103-73, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem Íirmar o pÍesente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,11.18,1, em conformidade com as disposiçÓes contidas

na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 202',1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

LÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGALc
1.1 - Processo de Licitação na

normas gerais da Lei no 14.133,

da Silva, 0rdenado(a) de Desp

modalidade Pregão Eletrônico n

de 1o de abril de 2021, devidam

esas da Departamento MuniciPal

o 2024.11.18.1, de acordo de acordo com as

ente homologado pelo(a) S(a). Josó Adailton

de Trânsito.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aq isiÉo de equipamento de Proteção individual (EPl) Parau

serem distribuídos aos servidores das diversas Unidades Gestoras pertencentes ao Mun tctpio de Juazeiro do

Norte/cE, conforme especiÍica@es constantes no Anexo ldo Edital convocatório, nos

sagrou-se vencedona, na forma discriminada no quadro abaixo:

quais a Contratada

amentos d€ individualLote 2 - u VeloÍ TotalValoÍ unitáÍioÚarca/ModoloOtdê.Unid.It6m Es

500,00NOBUCK4PAR

0001 BOTA COM PALMILHA
ANATôMICA,coN,l FEoHAMENTo

ALTURA DO CANO DE í20 MM, CO

MARROM. (TAMANHO ENVIAOO JUN
OM A ORDEM DE COMRP

P,U GE

RRACoo DE BOE SOCADARÇO
04 a72M CAcoDERRAPANTI ANTE.

c

1.440,00

125,00

60,00NOBUCK24PAR

0002 BOTINA DE SEGURANÇA
BtouEtRA DE AÇo, ELÁSncos N

LATERAIS, CONFECCIONADAS EM COU

VAQUETA HIDROFUGADA E CURTIDA
CROMO. CANO ACOLCHOADO ÉM ESPU
DENSIOADE 80, SOLAOO ANTIDERRAPANT
EM POLIURETANO BIDÉNSIDADE B

TNJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL
GÁSPEA FORRADA EM ESPUI\,IA E RASP

IUACIA, PALI\4ILHA DE MONTAGEM E
MATERIAL NÁO TECIDO AMORTECIMENT
DE IMPACTO NO SALTO. ABNT NBR I

20344 (ÉPt - MÉToDos oE ÉNsAlo
CALÇADOS) E ABNÍ NBR ISO
(TAMANHO ENVIADO JUNTO A ORD

P

EM

COMPRA

24,0012,00STEELFLEXUND 2
0003 CAPACETE

ELETRICISTA
DEVE SER

OE SEGUMNÇA PA
CLASSE BII . CASCO

CONFECCIONADO E

tor ['co Erivar]o Crul, nÔ 1ZO, 1Ô andar, CenÚo - CaPi 63 010-015 - Jua?Êiro do NorLe - C[ - Fonci (8§)]199-

0363 - E-rnail: cpl(àLlazêiro'cê gov.br - Site: vÂvw
R. Ínteryeo

,júazeirodonoate.ce. gov- br



COMISSÀO DE LICITAÇA'

ESTADO DO CEAú FOIhA NO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
Cl{FJ: 07.974.082/0o01-14

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, CO
REFORÇO NA PARTE SUPERIOR, OE ALT
RIGIDEZ D tELÉTR|CA, sEM PoRoSIDADE
TRINCAS E EMENDAS. NEM PARTE
METÁLrcASou PERFUFÂçÃo.
CAPACETE DEVE SERPROVIDO DE FEND

LATERAIS PARA ACOPLAMENTO
PROTETORES AURICULARES, COPA
PARTE SUPERIOR DO CASCO PROVIDA
REFORCO DE AMORTECIMENTO D
tt,lPlcr'O. ege FRONTAL: A ABA TERÁ
LÂRGUFA DEFINIDA ENTRE 38MI\,I E 76MM
MEDIDAS A PARTIR OE SUA LINHA D

JUNÇÃo coM o cAsco, o DEcLlvE
eenbEve sen coMpREENDlDo ENTRE 1

A 37o; CARNEIRA: PARTE DA SUSPE
AJUSTÁVEL PARA TODAS AS MEDIDAS
CABEÇA, CONFECCIONAOA
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE,

SEG

TEcIoo POUÉSTER, DESLIZANÍE ENTR
As FENOAS DOS CLIPS OE FIXAÇÃO
susPENSÃo Ao CAPACETE. A CARNEI
DEVE sER No MíNlMo oE oUATRoPoNT
DE FI)GÇÃO E ESTAR POSICIONADA E
FORMA DE CRUZ. o SISTEMA DE FIXAÇÃO
põa cernecl ctRATôRlA. JUGULA

PARA M

CA

E

D

NÁo DEVEND

PEÇA REGULAVEL: COM LARGURA
APROXIi'ADAMENTE 1CM, NA COR CIN

OU PRETA, OUE SE ENCAIXEM
SUSPENSÃO OO CAPACETE

ELHOR FIURANÇA
TEADES

COMPONENTE cos. NR 06

cERTIFICAÇÃO DO TNMETRO. (CO

ENVIADA JUNTO A ORDEM DE COM

BEÇ4.
METÁLI

800,0040,00PROLUXUND 200004 PROTEÍOR DE NUCACHAP UBO
11611

924,O3308,01ATROX3UND

CONFECCIONADO EM FITA PRIMARIA E

Éórresren DE 45MM E FlrA SEcUNDAR

CONFECCIONADO EM FITA OE POLIÉSTE
POSSUI 03 FIVELAS DUPLAS DE AJUSTE

INTURA E NAS PERNAS, O

MEIAARGOLA COM PONTO CON

cARAcrERlsrlcAS TÉcNlcAs: MATERI
POLIESTER, FIVELAS DUPLAS, 03 TIP

PARAOUEDISTA, TAMANHO UNICO,

RANÇA

NAC

35.139 SUPORTA 1,10 OUILOS.

cl
PONTO
REGULAGEMcol\4TALABARTE,

25MMDEPOLIESTEREM

PEAJUSTEDORSAL

CINTO DE SEGU
PARAOUEDISTA 1

0005

625,6826,07EB24UND

0006
ouALtoADE, Eúsrlco PARA sEGU
DO TRABALHO NOTURNO, CORRI

clcLlMos; ALTA VISIBILIDADE; LIST

COLETE REFLETI VO

AS. ABNT NBR 15292:201357RE

OE ALT

71,8835.94SAFATY2PAR

0007 LUVA COBERTA ALTA
TAMANHO G, CONFECCIONADA E

VAOUETA NA PALIIIA E NO DORSO

TIRAS DE AJUSTE NA REGIÃO DO PUNH

NO MESMO MATERIAL. PUNHOS LON
EM RASPAS DE COURO. COSTU
REFORÇADAS. EPI DESENVOLVIDO P

USO SOBRE AS LUVAS ISOLANTES

PÉRFURÂÇÔES E/OU DESGASTES OU
POSSAM COMPROMETER A ISOLAçAO O

TE

D
coPROTEGEBORRACHA.

usuARto. NR 06

878,008,78SAFATYPAR 100
0008 LUVA DE S

CONFECCIONADA EM
EGURANÇA
úTEX NATURA

NtrRILtco REVESTIDA INTERNAMENT

andar, Centro -

azairc,(.e,qcv .ht
CEP: 63,010-015 - JLlazeiro do l.ÍoIte - CE - I or (BB)3199

R. Inleruentor Fco Érivano Cruz, no 120, 10

0363 - E-màil: cpl(oju - Site; y"l,,i w,j u azeirod ono rte ce,gov.br

I
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIR.O DO NORTE

CNPI: 07.974.082l0001-14

..irtilSSÂ0 DE LtCtTAÇÀi;

\o

351,12

COM FLOCOS DE AL
ANTIDERRAPANTE TIPO DIAMANTE
FACE PALMAR E PONTA OOS
FoRMATo ANATôMtco. LWA TDEAL P
SER UTILIZAOA EM SERVIÇOS DE LIMP
OU TRÂBALHO COM PROOUTOS aulMrcos
NBR 13.393

546.54273.272 SAFATYPAR

0009 LUVA OE SEGURANÇA ISOLANTE
BoRRACHA BAIXA TENSÁO. LUV
CLASSE: O(ZERO); TENSÁO TESTE: 5
TAMANHO: 10; ESPESSURA MINII\4A UN
oEDoS: o,46MM: ESPESSURA MÍNl
OUTRAS PARTÉS: 0,50MM; ESPESS
MÁXIMA oUTRAS PARTES: 1,02I\4i/
TENSÃO MINIMA PERFURAçÃO:
CORRENTE FUGA MAXMA: 8 MA
REsrsrÊNctA A TRAÇÃo: t\,tPS MAIoR o
IGUAL A 17,2', RESISTENCIA
PENETRAÇÃO: MAIoR ou lcuAL A 18 N/lvtM

ALONGAI\,IENTO NA RUPTURA: MAIOR
IGUAL A 25% DO COMPRIMENTO ORIGIN
LIMITE TRAÇÀO: APÓS O ENSAIO
TRAÇÃo ATÉ o ALoNGAMENTo DE 4
OuneZe SHOne: MENOR OU IGUAL A 4
ABSoRÇÃO DE UMIDADE: MENOR
IGUAL A '1,5O/O. NR-10; N

1O62ZASTMO12o.(TAMANHOS DEFINI
NA ORDEM DE COMPRA

KV

000h

641,006,41SAFATY100PAR

0010 LUVA GROSSA OE CO
DE FTBRAS stNTÉTtcAs E NATURAIS

BORRACHA VULCANIZADA; P

ANTIDERRAPANTE: PUNHO TRICOTA

NSTR crvl

TAMANHO: G

64.1064,10VONOERUND 1
0011

108 M M E CARNEIRA COM CATRACA
POLIPROPILENO, VISOR ARTICULADO, 5'I

CARA DE SOLDA - ESCUDO EM O

14,6324 VOLKUNO

LOS DE SEGURANÇA -
PRoTEÇÃO LENTES
POLICARBONATO COM TRATAME
ANTI.RISCOS, ABAS LATERAIS
PRorÉcÃo. ARMAÇÃo PRETA E
neeuúvets: ócuLos
POLICARBONATO RESISTENTE
lMPAcros E cHoouES Flslcos
MATERtAts sôLtDos E Llouloos coM
FRAGI\4ENTOS DE MADEIRA, FERRO
REsPrNGos DE PRoDUToS ÁclDos
cÁUSTIcoS, ENTRE OUTROS.
CONTRA RAIOS UV E UVB, APOIO NASAL
PRoTEÇÃO LATERAL NO
MATERTAL OA LENTE. HASTE
ESPÁTULA coM AJUsrÉ
COMPRIMENÍO PARA
ADAPTAÇÃo Ao Rosro Do usuARlo. NB

ULOS D

sME
TI PS

MELHO

16360

0012

96.964,0424 VONDERUND

0013 PROTETOR AURICULAR TIPO
BICOLOR - DEVE SER COMPOSTO D

TRÊs FLANGES DE slLlcoNE, oNDE
PRIMEIRA, A SEGUNOA E A TERCEIRA

MoLoÁvEL A DIFERENTES CANAI
AUOITIVOS, SENOO BICOLOR. OS
OEVEI\,I POSSUIR CORDÃO
INTERLIGAÇÃO DE
ANTTALÉRG|Co. A ATENUAÇAo

ER No MlNtMo DE 1sDB

INSE

MACrÇAS
TRÁS.

RADAS PE c0 CASNI
FLExIMO DAL oAs

VEÁ tsRGÊ ICASANTIAL
N coúHOANTtzA E SER T LU

PLUG

NRRSF

ALG

6.963 3í

R- lnterventor Fco Errvôoo Cruz, no 120, 10 andar, Cent.o - CEP; 6

0363 - E-mail: cpl(djuazeiro.ce.gov.br - site;
3,010-015 -.iuareiro do Norte - CE - Í' ei (38)1199-

www. j,Jazeirodonorte,ce, gov, br
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PREFEITURA MUNICXPAL Dg JUAZEIRO DO NORTE
CNPIr 07.974.082/0001-14

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitaçao;

2.2.3 - Proposta do contralado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - O pÍesente contrato teÍá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos prod

vigência do mesmo.

3.1.'l - O prazo de vigência será automaticamente proÍrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

assinatura, na

utos dentro da

CúUSULA OUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçâo contÍatual, os modelos de gestáo e d

condições de conclusã0, entrega, observaçâo e recebimento do obj

e execuçã0, assim como os Prazos e

eto constam no Termo de Referência'

vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA . DO PREçO, Do PAGAMENTO, Do REAJUSTE E DO REESTABELECIMENT6 0o

EOUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contrataçáo é de R$ 6.963,3í (seis mil, novecentos e sesse nta e três reais e lrinta e

um centavos),
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas demnentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, fiete, seguro ê outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oÍçamento estimado.

O.S - RpOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCÀ (Índice de Preços ao Ôonsumidor Amplo), exclusivamente paÍa as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será conlado a parth dos

eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍlnitivo.

6.8 - Nas aferiçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.g - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉ0, o que vier a ser deteÍminado pela legislação em vigor'

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6..1i - 0 reajuste seárealizado por apostilamenlo, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.
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6,12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da

contralada e a retribuição da AdministÍação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forp maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd'da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá serformulado dumnte a

vigência do contÍato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SÉTMA. DAS OBRIGAçÔ ES DO CONTRÂTANTE

cúusuLA otrAvA - DAs oBRlcAçÔES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações mnstantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesa s deconentes da boa e perfeita execução do

7.'1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o iumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrâto e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - NoiiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

7.S - À**p.nt.r . Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimenlo das obÍigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emis!ão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver.conkovérsia sobre a execução do obieto'

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143' da Lei no 14.'133/202'l;

i.7 - Efatr.r o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do obieto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao ContÍatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - bientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis' quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

i.tO - fxpticitamente eríitii Oecisao sobre todas as solicitaÉes e reclamaçóes relacionadas à execução do

presente 
'Contrato, 

ressalvados os requeÍimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.

7.'10.1 - A Administração terá o prazo áe 10 (dez) dias Úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada'

7.tt - ne.ponOer eventuais 
-peOiOos 

Oà reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7..12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

objeto, observando, ainda, as obrigaÉes a seguir dispostas:.

ãl - iesponsaOif izãr-se pelos víci-oó e Oanoideconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conúatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4 --Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

1ãrt. 62, tt, da Lei n.o i4.13á, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

ll. Intewenlor fco Erivano Cruz, Ílo 120, 10 êndar,
036f ' E-marl: cPl(Euazeiro-

Centro - CEP; 63.01c-015 - lLia?eiro do Norte -

ce.gov.br - Sitet u.,v/!v.j.ia?eil odonorte ae.gov.br
ore; (Uii)il í)i-ct-



C0,)ríSSÀ

Folha 
No

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.O82/O0O1-14

O DE LICIIAçÀC

o

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçÔes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vícios e danos decorrenles da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução mntratual pelo mnlratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

b.i- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para flns de pagamento, os seglintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

tertidao conjuú relativa aos iributos federais e à Divida Atlva da União; 3) certidões que comprovem a

LgrÉidrO.' po.nte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

cãrtioao oe iegutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.g - Responsãbilizar-se pelo cumprimento áe todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.
g.10 I paralisar, por determinação'do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boi técnica ou quó ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiros

á.ir - rtrànt., durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condições exigidas paÍa habilitação na licitaçáo;

á.r Z - Ci,rprir, ãuranie todo o p.iiodo de exócução do conlrato, a reserva de cargos previsla em lei para

p.r.o. ,oni deÍiciência, para reabilitado da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caÍgos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.í33, de 2021);,

A.tã - borpror.r a ieserva de cargos a que se refere a cláusuta acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empreiados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

ã.t+ - CuarOaisigilo so'bre todas as informaçÓes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1S - Arcar corÃ o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis àecorrentes de íatores Íuturos e incertos, devendo

ioriptementa-bs, caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio- paÍa o atendimento do

óújàL O. .ontr.t.çãq, exceto quando oconer algum dos evenlos anolados n o ar1. 124,11, d, da Lei no 14"133,

de2021.
glã - Curprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

S.ii - Àfo.rr os empregados necessários, com habilitaÉo e conhecimenlo adequados, ao perÍeito

,rrp,lr.nto O.r cláusulaõ deste contrato, foinecendo os màteriais, equipamentos, ferramentas e.utensílios

àãmãnoaoos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - orientar e trelnar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes iara proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contralo;
g.,19 -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito' ao contratante, para análise e aprovaÉo' quaisquer mudanças nos

.ãúoot á*..rtiuos que fujam às especilicações do memorial descritivo ou instrumento congênere'
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8.21 - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho notumo, perigoso ou insalubre

CúUSULA NONA . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUA!

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do aí. 96, da Lei no 14.133/202'1, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

92 - ó contratado apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, prorrogáveis por igual período, a

aritério do contralante, contado da assinatura do contrato, compÍovante de prestação de garanlia, podendo

ó161 ú cauçao em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato'

9.3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

i.ntr.t" à por mais g0 (noventa) dias após téÍÃino desle prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas'

dr+. À uporir. do seguio-gaiantia deverá acompanhar as modificaçóes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

õ.i:'S.lJ p.rritiOa a substitui@o àa apólice de seguro-gãrantia na dala de renovaÉo ou de aniversário,

áesde que'mantidas as condiç'ões e coberturas diapólice vigente e nenhum período Íique descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão àã contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administmção.

ó.i- iôáãnt,. .ttegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o pagamento.de: 
.

9 7 1 - 
"pi.pizos 

adv]ndos do naã cumprimánto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele Previstas;
ó.2.ã. murt.s mà,atórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ó.2.ã - oo,ig.ç0., trabalhistas e pievioenciáriàs de qualquer natureza e pan com o FGTS, nâo adimplidas

pelo contratado, quando couber.
g.g - A modalidade seguro-garantia somenle será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria'

ó.à'- À-s216ntú eí oinnel'ro de"verá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fomecida, com correçáo monetária.
g.iO - Caso a opçãó seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em siiúma centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pólos seus valores emnômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente'.

9.,1i - No caso de garantia * ,oJ.tioro. de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamõnte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do CÓdigo Civil'

g.iZ - flo..* de alteração Oo ,áfàr ão contrato, oriprorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

aiuslada ou renovada, seouindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação'

õIâ- il;;;il;;d.ili. for utitizado iotal ou parcialmente.em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a Íazet a ittpt.iir. reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

õ.fc - ô ôontt.tante executará a garantia na forma prevista na legisla@o que rege a.matéria 
.

ó.i+.r - o emitente da garantia ãfertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo conkatante q-uanto a0

iní.ú d. pro..rro admin]skativo paà apriaçao de descumprimento de cláusulas conkatuais (art 137' § 40'

da Lei n.o'14.133/2021).
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g.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, omrrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinisho, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contralo de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a gârantia com a restituição da apótice, carta Ílança ou autorização para.a liberação de

importânciaó depositadãs em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

g.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contÍato ou após a sua extinção

por culpiexclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.tZ - b garantiOor não é parte para figurar em processo administrativo instauÍado pelo contratante com o

objetivo dà apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à contratada.

9.í8 - O contramdo áutoriza o contratante a Íeter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

ContÍato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇÔ ES ADMINISTRATIVAS

I0.1 - Comete inÍração administrativa, nos teÍmos da Lei no í4.133, de 202'1, o conkatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

úí óãr ..riã ã iráxecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

ãi ÉrrãÉ, . "t 
,Oar.nto d. execução ou da entrega 

_do 
objeto da mntratação sem motivo justiÍicado;

ãÍ Ãpi.iãnt., à*rmentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuçáo do contrato;

fl Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;

Éj Praticar ato tesivo previsto no art. 50 da Lei no '12'846, de 'lo de agosto de 2013'

ib.2 - Serao apticadas ao contratado que inmner nas inÍraçóes acima dêscritas as seguintes sanções:

tó.ã.t - narertencia, quando o contratado der causa à inôxecução parcial do contrato, sempre que náo se

ju-stincar aimposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14 133' de 202'l);

io.z.z - lrp.oiránto de licitar e ontratai quando praticàdas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d"

do subitem acima deste contrato, sómprá que não se iustiícar a imposiçâo de penalidade mais grave (art'

'156, § 40, da Lei no 14.133, de2021\:

ió1.ã - 
'O.ifã.çao 

de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

atineas.e,, 
,,f" ,gi,e ,h,,do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas'b', "c" e 'd" que justifiquem

á imposiçaô Oá [enalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14'133'de2021)'

10.2.4 - Multa:

10t.2.4.1 -Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

1õ.i.+,1 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoÍiza a AdministraÉo a promover a extinÉo do 
^contÍato 

por

dásiumprimento ou cúmprimento irregular de suas cláusulas, mnforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei no'

14.133, de 2021.
io.zJ.à - c*p*satória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.
ió.à I n aplicaçao das sanções previstas neste Contrato nã-o,exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integial do dano causaào ao contÍatante (art. 156, § 9., da Lei no 14.133, de 202í)

rda - iào.r a-s sanções previstas neste Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

í56, § 70, da Lei no 14.133, de2021)'
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10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

í0.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pÍÍrzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conlratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de conhole.

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também sejam

tipilicados como atos lesivos na Lei no'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍt. 159).

10.8 . A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(arl. 160, da Lei no 14.'133, de2021\.
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art' 16'1, da Lei no 14.133, de

2021).
10.'10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resullantes de multa adminishativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros conlratos administÍativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXflNÇÂO CONTRATUAL

í1.'l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que rsso 0c0rra

antes do prazo estipulado paÍa tanto.

11.2 - Se as obrigaçóes não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado

para o contrato.

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, nc 120, 1o andal-, Centro - CEP| 63.0i0-015 - Jlr.tzcrru do No(e - CE Nonr. 'Sa rl l!i-
0363 - E-marli cpl@juazciro.ce.gov.br - Sitc; wwlv jua?crr odo']orte.ce. gov br .<:<
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'11.2.'l - Quando a não conclusão do contrato referjda no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o mntraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FON TE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRN

0Iry

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

órqão Unid. Orç Proleto/Atividade Elemento de Despesa

01 04.122.0003.2. 127.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondenles, mediante apostilamenlo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiÉes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÓes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúusuu oÉctmA oUARTA - DAs ALTERAÇÔEs

14.1 - Eventuais alteraÉes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1 24 e seguintes da Lei no 14.'133,

de 2021.
'14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contraluais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebÍação de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Leino.12.527,de2011.

GúUSULA DÉCIMA SEXÍ4. DO FORO
'16.1 - 0 Folo competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execuçáo dêste

Termo de contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifesta@o Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

11. lnterventor Fco Erivat\o Cruz, no 120, 10 andar, CenLro - CtP; 63'010-015 - Jtlazeiro do Norte - C

0163 - E-nrailt cpl(ü)juazeiro,ce.gov,hr - Site; www,juiilzêi,odônorte ce.gov.br
E - Fone: (88)1199'

'lll
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Juazeiro do Norte/CE, 07 de janeiro de 2025.

TESTEMUNHAS:

José Adailton da Silva

ordenado(a) de Dêspesas

Oepartamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

A$lnàdô dê íóm digtàl poÍ ÊRÀNCISCO

FR^NCISCO MATEUS GONCALvES. MÀrEUs coNcÂLvEs uErAÀ

vtEtRAcosTA:04470410373 cosra!'4{70410171
Oádot 20253 t.l 'l l3 1567 {3 0o

CONCEITO MULTISERVICE LTDA

16.442.794/0001-83

CONTRATADA

I "úan -uaro C 516)1k3-b?
cpr .Q-$1-'t.19t 31,2

2. AJ,t-4

R, Inlervent{rr Í'co Erlvano Cruz, no 1?C, 10 êndar, Cenlro - CÊP; 53,010-C15 - Jlrazêiro dc Noíte - CE - I c*e: (êt)3199-

0163 - Ê-mail: cpl(llJjuazeiro,ce,gov,ilr - s)te: Y"'$,w,1'jãzeilodonÔrte,ce,gov,br
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coNTRATO N0 2025.01.0 -0018,.'7

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Departamento Municipal de Trânsito e a

empresa RPS COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS

LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscÍito no

CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através da(o) Departamento lrilunicipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Qrdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, resid-ente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE' e de outro lado RPS COMERCIO DE

PRODUTOS COSMÉT|COS t-rue, estabelecida na Rua Prefeito Delio Basílio Leal, 500, Centro, Paracambi -

RJ, Contato: (21)97647-5884 e E-mail: contato.rpscomeÍcio@gmail.com, inscrita no cNPJ/i/F sob o n.0

52.280.387/0001-80, neste ato representada por Rodrigo Alves Pereira, portado(a) do CPF no 157.602 667-

13, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem írmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico no 2024.11,18.1, em conÍormidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no.

14.'133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.18.1, de acordo de acordo com as

normas gerâis da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton

da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA. OO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de equipamento de proteção i

serem distribuidos aos servidores das diversas Unidades Gestoras pertencentes ao liluni
ndividual (EPl) para

cípio de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍcaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê 3 - UI entos dê orotocáo individual
MaÍce/Modêlo Valor unltário Valor TotalUnid Qtdê@

0001

EspoclÍcação
FILTRO SOLAR BLOOUEADOR
BLOOUEADOR SOLAR PARA PEL
coNTRA A AÇÁO NOCIVA DOS RAI
ULTRAVIOLETAS DOS TIPOS UV.A E UV-B
DERMATOLoGICAMENTE TESTADO: FAT

. DE PRorEÇÀo [.tlNlMA ( FPs = 60
FPUVA=25, COM NO [,,liNI[,'IO 120 MLiG
POII UNIDADL; OIL FREF. OU SEJA. N4
FORIUIJI AÇÀo DÔ I,RODIJTO, NAO OEVq
COV I.R ÓLEO; DEVERÁ SIR COI\,'IPOS Iq
PoR PRoDUTOS NÂO COMEDOGÊNICO UND
(ouE NÃo FAVoREÇAM A FoRN.lAÇÃo
DECo[4ÕEs, cRAVos E ESPINHAS)i

24
ALG SUN MAXI

FPS60/'120M1
6 64386,

PRoDUTo HTPoALÉRGICo; FRAGRÀNClÂ
SUAVEi RESISTENTE AGUA NO N,,!ÍNI[,{O 40
MINUTOS| SEUS EFEITOS OEVERÃO
PERI\,IANECER SOBRE A PELE POR PELO
MENOS 2,5 HORAS, LIVRE DE PABA
PROOUTO EM FORI\,A DE LOÇÁO
EI\,IBAIÁGEM COM 12OG

2.2 - Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição
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2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do conkatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do aÍtigo 105, da Lei n" 14j33,2021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.'1.1 - O prazo de vigência será automaticamenle pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as p[ovidências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃo e oe oesrÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÇão, assim como os prazos e

condiçoes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto conslam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

cúusulA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃo

5.1 - Náo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

cLÁusuLA sExTA - Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do

EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contrataçâo e de R$ 386,64 (Íezentos eoitenlae seis reais e sessenta e quatro

centavos).
6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçá0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços inlciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade,

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contÍatante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6,8 - Nas aferições flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6,9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de temo aditivo,

6.1 1 - O reajustê será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da lei 14.13312
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ô.'12 - Poderá seÍ reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encârgos da

contratada e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contÍato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadorês ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortu ito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser íormalizado através de ato administrativo.

ô.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TeÍmo de Referência, vinculado a estê

contrato;

7.4 - NotiÍlcar o ContÍatado, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou incorreções veriÍicadas no objelo Íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7,6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n0 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrêspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - AplicaÍ ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.'10 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçôes e reclama@es relacionadas à execução do

presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mêÍamente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para dêcidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7,'1'1 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Con tratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conkato ê em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execuÉo do

objeto, obseÍvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);

8,3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da

enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o '14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou iníormaçâo por eles soli ados;
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8.5 - Reparar, coÍigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

Íixado pelo Íiscal dó contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçÔes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8,6 - Responsabilizai-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer àano causado à Administração ou terceiros, não Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autoÍizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

b.7 - O contratado deverá entÍegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tÍibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Càrtioao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo especifica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8,9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçâo do objeto contratual.

8.'10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cúmprir, áurante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 20211:

8.1ã - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14,133, de2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do conlrato;

8,15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a/.. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.

8.1ô - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.tZ - Âtocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e.utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às Íecomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.i8 - grientar à lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuÉo deste contrato;

8.ig - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo peÍtinente, cumprindo as

determinações dos Poderes PÚblicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise ê aprovaÇão, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

. a...;rj
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8.21 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer tÍabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NO NA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO CONTRATUAL

9.'1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos mo ldes do aí. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

coÍrespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
g.2 - Ó contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
g.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.
g.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato

pnncipal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b,S - Sera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data dê renovaÉo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossaÍ a apólice de seguÍo até a ordem de reinício da

exêcuçáo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade êscolhida, o pagamento de:
g.7.1 - preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das dêmais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratadai e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenclárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas

pelo mntratado, quando couber.

b.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especifica a ser

íornecida, com correção monetária.
g.10 - Caso a opçãá seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custÓdia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
g.1 1 - No caso de garantia na modalidade de Íiança banúria, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente aulorizada â operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
g.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetÍos utilizados quando da contrataçã0,
g.tS - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se à fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ofeíada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto ao

inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conkatuais (art, 137, § 40,

da Lei n,o 14J3312021)

E')
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9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, omrrido o sinistro duÍante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão oconer Íora desta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teràos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
g.15 - Extinguir-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carla Íiança ou autorização para.a liberaçáo de

importânciaõ depositadãs em dinheiro a título de garantiâ, acompanhada de declaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituÍda após a Íiel execução do contrato ou após a sua exlnção

por culpa exclusiva da Adminrskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em pÍocesso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apuÍar prejuizos e/ou aplicar sançóes à contratada.
g,i8 - O contratado àutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conhato.

9.19 - A garantia de execução é independenle de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA OÉCIMA . DAS INFRAÇ OES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecúçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardameÀto da execução ou da entrega do objêto da contrataçáo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuçâo do conkato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualqueÍ natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 '12.846, de 1o de agosto de 2013.

1b.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguinles sançóes:

10.2.1 - Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 20, da Lei no 14.133, de 2021\;

iO.Z.2 - tmpeOimónto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",'c" e "d"

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.'133, de2021);

10.2.ã - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f", "$'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 50' da Lei n0'14.133, de 2021ll.

10.2.4 - Multa:

10,2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskaçâo a pÍomover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4,3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

10,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lêi no 14.1 33, de 2021, o contratado que

10.3 - A ap icação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao

10.4 - Todas as sanções previstas nes

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).

Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

do objeto

te Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente a multa (art.
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10.4,'l - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n" 14.'133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à mbrança ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
'10.5 - A aplicação das sanções Íealizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimênto previsto no caput e parágraÍos do art. '158 da Lei

n" 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14.133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔes dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei n0 14,133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encob[ir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõês aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus adminislradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de20211.
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõês por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo FedeÍal. (AÍt. 161, da Lei no 14.133, de

2021).

10.10 - As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conkatar

são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, Íesultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conkatado possua com o Municipio contratante, na Íorma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
'11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes' ainda que rsso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto

\il
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11.2 - Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.

1 1.2.'1 - Quando a não condusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos pÍesentes

autos, as srtuaÇões previstas no Art, 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contÍadltório e a ampla

deÍesa, com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÁo onÇmrerurÁnra
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

unid. Projeto/Atividade Elemento de Despeia
0l 19q3lss

12.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉ0MA TERGEIRA. DoS CASOS OMISSOS
'13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no '14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas e princípios gerais dos conlíatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÓES

14.'1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - 0 conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes conlratuais, os acréscimos ou supressóes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a cêlebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í33, de 202'1, bem como no Íespectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei n". 12.527 , de 2011.

GúUSULÂ DÉCIMA sExTA - Do FoRO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste

TeÍmo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, coníorme art.92, §10, da Lei n0

14.133121

t-li-ão-
r--ã- 04.122.0003.2.127.0000
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de janeiro de 2025

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Departamenlo Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

^'5inado de forma digitalpoí
RODRIGO ALVES 

^óo*,oo 
n,uu

pEREIRA: I 57602667 1 3 PFRETRA:r s7602667r 3

Dàdos: 2025.01.08 08:28 13 -03'00'

RPS COI\4ERCIO DE PRODUTOS COSIVIETICOS LTDA

52,280.387/0001-80

CONTRATADA

TES UNHAS
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CONTRA TO No 2025.0í.07-0019

Contrato que enhe si Íazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Fundação Memorial Padre Cicero e a

empresa CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para o Íim que

nele se declara.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.18.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa lVaria

Siqueira Nascimento AÍais, Ordenado(a) de Despesas da Fundação Memorial Padre Cicero

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, akavés da(o) Fundação Memorial Padre cicero, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

CONCEITO MULTISERVICE LTDA, estabelecida na Rua Padre Moacir, 108, Centro, Quiterianópolis - CE,

CEp: 63.650-000, Contato: (88)999174426 e e-mail: conceitomultservicem@gmail.com, inscrita no CNPJ/[rF

sob o n.o 16.442.79410001-83, neste ato representada por Francisco Mateus Gonçalves Vieira Costa,

portado(a) do cPF no 044.704.'l03-73, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem Íirmar o presente

bonkato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.1'1.18,1, em conformidade com as disposiçÓes

contidas na Lei Federal n". 14.133, 0í de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir'

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a

serem distribuídos aos servidores das diversas

Norte/CE, conforme especiÍicaçóes constantes

aquisição de EquiPam

Unidades Gestoras pe

no Anexo I do Edital

ento de Proteção lndividual - EPI para

rtencentes ao Município de Juazeiro do

Convocalório, nos quais a Conkatada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

R. Interventor fco Erlva.o Crul, no 120, 10 êndãr, CentrÔ - CIP:
0363 - E-mail: cti(a-lj!âzeiro.ce.gov,llr - §ite

63.01ü-C15 - lüazeirô do llcrte - CÊ - l'oüeí (38):irç-
: www,laãzei'oConorte'ce.gov,br

indivldualntos deLot62-E ut rote
ValorTotalValoÍ unitárioMarca/irodeloUnid, Otde.Item Es ca ão

99,0033,00VULCAFLEX3PAR

BOTA CONFECCIONADA
corvt FoRRo Et PoLlÉsrE

TMPERNTEAVEL E ToDA FEoHADA. cANo
lrÉDtot coR: BRANCA. soLAD
ANTIOERRAPANTE E SEM BICO DE AÇO
NORI\4A REGULAMENTADORA _ NR 06
(TAMANHO ENVIADO JUNTO A ORDEIU D

COI\,,tPRA

BOTA
PVC

0001

39,5819,79VOLKPAR 2

0002 LWAS DE TRABALHO DE SEGURANÇA
LUVAS DÉ COURO PARA JARDI
APLICAÇÃO DE AMPLA GAfulA; P

SOLDAGEMEMOAGEM.OPU
EúsTIco AJUDA A MANTER A NEVÉ E O
DETRITOS. TAI\TANHO: P.M E G (ORDEM

oM TO LETlcEDNco DuCÃo
GARAG MENSTR ÀocoMRD NAG E UÇ

COI\4PRA

87,7814.63VOLK6UND

ÓcULoS DE SEGURANçA
PRoTEÇÁo LENTES EM

POLICARBONATO COM TPÂTAMENTO
ANTI.RISCOS, ABAS LATERAIS OE

PRoTEoÀO. ARN,AÇÁO PRETA E HASTES

necuúvets: ócuLos EM

: cuLos DE
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2.2 - Vinculam esta contÍataçâo, independentemente de transcrição:

2.2.'l - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

MATERIAL DA LENTE, HASTES TI
ESPÁTULA coM AJUSTE
COMPRIMENÍO PARA MELH

226 36

3.í - O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorreÍ o fornecime

data de sua assinatura, na

nto dos produtos dentro da

vigência do mesmo,

3i.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo Íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instÍumento.

CúUSULA OUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de

condiçoes de conclusão, entrega, observa@o e recebimento do obje

execuçá0, assim como os prazos e

to constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA - DA SUBCONTRAT o
5.1 - Náo será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA . DO IREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo DO

EOUILIBRO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contratação é de R$ 226,36 (duzentos e vinte

6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias di

e seis reais e trinta e seis centavos)'
retas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária pana o Íornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.s - apos o inlenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo

contÍatante, do IPCÀ (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

Í1. lnterventor Fco Envano Cruz, no 120, 10 êndal, Ceotro - CEPí 63.010-015 - Jtlazeiro do NoÍte -
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6.7 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última vaíação conhecida, liquidando a diÍerença corÍespondente tão |ogo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - 0 reajuste será realizado por aposülamenlo, conforme previsão do AÍt. 136, da Lei 14.13312021.

6.'12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encaÍgos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea emnômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d' da

Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.'13 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÉo nos termos do art 107 da Lei no 14.13X12021.

cúusulA sÉilMA. DAS oBRtGAçoes oo coHrmrmre
7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrilo, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituido, repaÍado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Ílscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidafro e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme AÍt. í43, da Lei no 14. í 33/2021 ;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Conlrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado:

7.'10 - Explicitamente eúitii decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorÍogação por igual período, quando motivada.

7.1'l - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oIIAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRAIADO

R. Interventor Fco Eriva|o Cruz, no 120, 10 ôndar, Centro - CEP; 63.010-015 ' Juazeiro ijo Norte - CE - Fone; (SB)3199-
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8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContBto e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133,de20211e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vícios e danos decoÍrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que Íicará autoÍizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondenle aos danos sofridos;

b.i- 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo mnjunia relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

cãrtioao oe iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íscais,

comerciais e as demais previstàs em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contÍatual.
g.10 I paralisar, por determinação io conkatante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.i 2 - Cümprir, ãurante todo o peiiodo de exócufio do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.1ã - bomprovar a ies.rra de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos emprelados que preencheram as referidas vagas (art. '116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021\;
g.,14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.15 - Arcar coÀ o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incerlos, devendo

lomplernentá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatorio para o atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no '14'133,

de2021.
g-16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍatante;

á.ii - iffo.., os empregados necessários, com habilitação e conhecimênto adequados, ao perfeito

iumprimento das cláusulaõ desle contÍato, fornecendo oS maleriais, equipamentos, ferramentas e.utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;
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8.'18 - OíentaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçâo deste contrato;

8.1g -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escÍito, ao contratante, para análise e aprovaso, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contÍataÉo conta com garantia de execuçã0, nos moldes do arl. 9ô, da Lei n0 14.'133/2021 , em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato'

9.2 - ô contratado apiesentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

oplar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato'

9.3 - ôaso uülizada a'modàlidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais g0 (noventa) dias apói término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contralado náo pague o prêmio nas datas convencionadas'

dí - n apOtice do següo-gaiantia deverá acompanhar as modificaçóes referentes à vigência do contrâto

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

b.s -'s.ia permitlda a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

àeide que'mantiOas as condiç-óes e coberturas da-apÓlice vigente e nenhum período Íique descoberto'

ressalvado o disposto no item 9.ô deste contrato.

S.o - rua nipOteie de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o conhatado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela AdminisÚação

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de: 
.

ó Z.t - iie;uizos adv]ndos dó náo cumprimânto do objeto do conkato e do não adimplemento das demais

obriga@es nele Previstas;
9.7.ã - multas móratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

ó.2.i - ourigaçoes tÍabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo adimplidas

pelo contratado, quando couber.
g.g - A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legisla@o que rege a matéria.

ó.S'- Á Sarantia em OÍnneiio deierá ser eÍetuada em favor do contÍatante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com coneção monetária
g.io - cá.0 a opçãó seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediant'e regiótro em sistema centralizado de liquidação e custÓdia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pélos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente'.

ó.ri - ruo caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamãnte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do Íador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil'

9.12 - No caso de alteração do valor ão contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

àjustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçáo.

flvano Cruz, no 120, 10 endar, Centro - CEPi 63.01 0-015 - luazeiro do Norte - Ct - lonei (31'l)119!r-
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9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâo, o

Contratado obriga-se à lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria'

9.14.1 - O emitente da gaÍantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apura@o de descumprimento de cláusulas contratuais (art. '137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.i4.2 - Caso se trate da modalidade seguro.garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorru Íora desta vigência, não caractedzando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescÍicionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teriros das regulamenta@es da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

9.15 - Extingú-r-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importânciaõ deposihdãs em dinheiro a tituio de garantia, aompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o mntratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.iá - À S."ntir somente será iiberada ou restituída após a Íiel execução do mntrato ou após a sua extinçáo

por culpa-exclusiva da AdministÍaçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente

b.tZ - 
'O 

garantidor não é paÍte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo dà apurar pre,iuizos e/ou aplicar sançóes à contratada.
g.i3 - O contratado áutoriza o contralante a reter, a qualquer tempo, a gaÍantia, na forma pÍevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

GúUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOE S E SANÇÕE S ADMINISTRATIVAS

í0.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14,'133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conkato;

;, ó;r;;;;;; inexecuçãoparciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

ài Énrãiri o "t 
rOarento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e1 Apreientar documentaçáo Íalsa ou prestar declaraçáo Íalsa durante a execuÉo do contÍatg;

f) Praticar ato fraudulênto na execução do contrato;

g1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza:

Éj eraticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013'

iô.2 - serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrâÉes acima descritas as seguintes sanções:

í0.2.1 - Adveàência, quando o contratado der causa à inàxecução parcial do conlralo, sempre que não se

pstúcar á imposiçaode penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no '14'133' de 2021);

iaà.2 - rrpuOirénto de licitar e contratai quando praticàdas as condulas descritas nas alíneas'b", "c" e 'd'

do subitem acima deste contrato, sempre que não se iustiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.'133, de2021\;

ló1.ã - 
'OectaraÉo 

de inidoneidade para licitar e contÍataÍ, quando praticadas as condufSs descritas nas

,tin.ãr ,ú,,;f,, ,,g1' 
e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", 'c' e 'd', que justiÍiquem

a imposiçaô oâ õenalidade mais grave (art. '156, 
§ 50, da Lei no 14'133, de 2021)'

10.2.4 - Multa:

toi.ii..c.t - úoratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

io.z.q,l - o atrasà superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
^contrato 

por

descumprimento ou cumprimento irregúlar de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art' 137 da Lei n0'

14.'133, de 2021.

júzelro clo Norte - CE' Íor1ei (88)1199'

odonorte,Ç-o.gov.br
R. lntcrventor tco Erivai'lo Cruz, no 120, 10 andar, Centro -
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10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução total

do objeto.
í0.3 - A aplicaÉo das san@es previshs neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n0 14.133, de 2021)

tti.+ - iodas ai sançóes previstas neste Contato podeÍáo ser aplicadas cumulalivamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
t0.1.í - Antes da aplicação da muita será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indeniza@es cabiveis forem superiores ao valor do pagamênto

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 202'l).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade compelente.

10.S - A áplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditorio e a

ampta Oetesa aà Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art'.158 da Lei

no 14..133, de 2021, para as penalidades áe impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14 133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Conkatante;

ãí íiÃpÉntãçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle

io]i - or atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também seiam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.84ô, de 2Oí3, serão apuÍados e julgados. conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

iO.A - À personatiOade lurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-cla com abuso do

direito pàra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato.,ou para

pàrà.ii.à.rurao patrimonial, e, nesse caso, toóos os eÍeitos das sanç6es aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administÍadores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica su-cess0ra 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de diÍeito, com o Contratado'

observados, em todos os casos, o coniraditório, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 1ô0, da Lei no 14.133, de 2021).

io.g - o contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, infoÍmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para. Íins de

ilbii;ki.il no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
'grpi.ràr punidas (Cnep), instituídos no àmbito do Poder Executivo Federal, (Art 161, da Lei no 14 133, de

2021).

ióió - ns sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contlatar

são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei n0 14 133/2'l'

to.ti - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de mutta administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,. com 0s

créditos devidôs pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de oulÍos contratos administrativos que

o contratado po.iua co, o Município contÍatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26' de 13

de abril de 2022.

R. Intelventor fco Erlvano Cruz, no 120, 10 andar, Ceotro -

0363 - E-mail I cPl(0iuazeiro.ce, gov.br
63.010-015 - luêzeiro clo Norte - CE - fone; (S8)3199-
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

1'1.'l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
'1 1,2 - Se as obriga@es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminishação providenciar a readequação do cÍonograma Íixâdo

para o contÍato.

1 '1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuÉo contratual.
'l '1.3 - Constituem motivos paÍa extinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsões contidas nos artigos'138 e'139 da referida lei.

\./ CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

12.1 - As despesas deconentes da presente contratação mrrerão à conta de Íecursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

orqão Unid. Or€. Elemento de lrespesa

18 01 13.122.0003.2.r23.0000 33903000

12,2 - A dotação relativa aos exercícios linanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos creditos conespondenles, mediante apostilamento.

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contÍatanle, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0 14.133,

de 202í, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA AUARTA. DAS ALTERAÇÓES
'14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-seão pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA QU INTA. DA PUBLICAÇÃO

de2021.
14.2 - O contÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14,3 - As alterações conkatuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
,14.4 - Registros que não caÍacterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebraÉo de teÍmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.'133, de 202'l'

15.'1 - lncumbirá ao conhatante divulgar o presênte instrumento n

(PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei '14.133, de 2021, bem

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011

o Portal Nacional de Contratações Públicas

como no respecüvo sítio oficial na lntemet,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXÍA. DO FORO

16.'1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriu

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para didmir

ndas do presente ContÍato é o da Comarca de

os litígios que deconerem da execução deste

R. lnterventar Fco Êri'lara CÍuz, no 120, 10 anclar, Centro - CEPi 63.010-015 - JLrazeÍro do Norte -

0163 - E-n1ail: cPl(q»uazeirô.ce,gov,hr - Sitc: w\ryw,jua?eilodon0rte'ce gov br
CE - Fone; (38)3199-
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Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei n0

14.13321.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestaçâo Ílnal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de janeiro de 2025

Teresa Maria Siquei Na mento Anais
0rdenado(a de Despesas

Fundação Me al Padre Cícero
TANTECONT

Àanà.b d. ídr distulpd Ín N(rÍo
FRANCISCO MATEUS GONCALVES MÂnue(óN(rLtÍsLlErnÂ
vtEtRÂ cosTÁ:0447041 0373 (oíaí..ro.r 0r7r

Dadoi 2015.01.14 I l:36r r -01 00'

CONCEITO MULTISERVICE LTDA

16.442.794/0001-83

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ttJ-3-il111:b-?
2 rltlC /..

CPF....

CPF a36"1.k.Í.1.i-3-.ço-

11. lnter,/entor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 êndar, Centro - CEP; 63,010-015 - JLrareiro do Norte - C[ - fionei (3§)].1tr-
0363 - Ê-maill cpl(_ri»uazciro,ce.gov,br - Site: www.juôzcirodonorte,ce.gov.br
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DCI

CNPJ : 07.974.082/0001-14

Po11,, P" J041í
NOR-rE ---

CONTRATo No 202 .0í.07-0020 /-'
Conkato que enke si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Fundação Memorial Padre Cicero e a

empresa GRALAB SAÚDE ATACADo ElRELl, para o fim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do cE, pêssoa_juridica de direito público intemo, inscrito no

õNÊliúÉ'ron, o n." 07.974.082/00ó1-t4, através oa(o) Fundacao Memorial PadÍe cicero, neste ât0

ãp"i.nt Ju por seulsual Ordenaàoi(r) Oà O.rp.ot, à1â1 S,1a1. teresa Maria Siqueira Nascimento Anais,

,ã!ioãÀi.ããori.niado(a)'nesta ciàáai:, apenas'oenominàóo oe co1ITRATANTE, e de outro lado CRALAB

§Àuúi lrlcmo etÊeu, estaoetãcid'a na Rua Domingos Calazans, n" 274, Triangulo, Juazeiro do Norte -

óÊ, 
-õonàto, 

(88)3085-3105 e 
-É-mair: 

ticitacao@óu1ook.com, inscrla no çNPJ/MF sob o n.o

0g.632.8'1gio00i-00, neste ato ,.pãránúou por Jos-é lnacio de oliveira Filho, portado(a) do. cPF n0

ãiô.0ãr.gãs-o+, apenas denomináãu o. óolimrlDA, resolvem Íirmar o presente Contrato,.oriundo do

processo de pregão Eletrônico niúl.tf .ta,t, em conformidade com as disposi@es contidas na Lei

f.O.irin'. 14.133: 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

'l .1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.1 1.18.1, de acordo de acordo com as

noÍmas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 202'1, devidamente homolog ado pelo(a) S(a). Teresa Maria

Siqueira Nascimento Arrais, Ordenado(a) de Despesas da Fundação Memorial Padre Cícero

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
vidual - EPI Para

2.1 - 0 presente lnstrumento tem p0Í objeto a aquisição de EquiPa mênto de Proteçáo lndi

serem distÍibuídos aos servidores das diversas Unidades Gestoras Pertencentes ao Município de Juazeiro do

Norte/CE, mnÍorme especiÍicaçóes constantes no Anexo ldo EditalConvocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedona, na forma discriminada no quadro abaixo:

37,30

ôru;*n" r)ô,-i; ái1clo-Lei,r,o - crr';?Jã1ô-ôi5 - tuazeiro oo Norie - cl- - f'orre: (8ll)li-19-

I ã.-ralf, cr,fl+irarci.o.c,:.gov.br - Site: !'vu/w liraz-^iroCoíroÍ1e'cc gov br
JosElNAqoDE i;';ltrâ

o lndividualonlos doLotê I - ValorTolalValor unltáriolrarcatModeloQtdeunld,Item

3,73CARBOGRAFITE10UND
RESPIRADOR DE AR. TIPO
SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTI
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VÁLVULA DE EXALAÇÃO E

ULTRASSôNICA EM ToDo o sE

INDIVIDUALCARA DE PRO ÍE

o;
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FFPROP ÃocoMF TRL TEÇOMc
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soL
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0001
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ESTADO DO CEARÂ

PREFEITIJRA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO DO NIORTE

CNPJ : 07,97 4"O&2 í 0001-14

0003 MÁSCARA N95 - PFF2, FORMATO D
1,23CONCHA,

INMETRO
APRoVAÇÃO ANVISA UND 10 MEDIX

BRAN OESCARTAVEL

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRAZO DE VrcÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

u 
",ritSSÀ0 DE LtC|IAÇÀC

Folha No oh(

12,30

602',1

3.1 - O presente contrato terá vigência de até 'l

forma do arligo 105, da Lei n' 14.133/2021, ou

2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

enquanto decorrer o fomecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3i.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nãô for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçA O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e

condições de conclusã0, entrega, observaÉo e recebimento do o
de execu@0, assim como os Prazos e

bjeto mnstam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA ourNTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subconkatação do objeto mnkatua t.

CúUSULA SEXÍA . Do pREço, Do PAGAMENTO, Do REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTS Do

EQUTLÍBRIO ECONÔtttco-Rtimcetno
6.1 - O valor total da conkataÉo é de R$ 214,60 (duzentos e quatoze

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direta

reais e sessenta centavos)'
s e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, irete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍataÉ0.
6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do receblmento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor'

6.4 - Os preços inicialmente conkatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - RpOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ (índice de Preços ao Ôonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocoÍrência da anualidade.

ô.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado pa:? reajuste será, obrigatoÍiamente, o deÍinitivo.

6.g - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

luazeii'o do Norte - CE - Fo

r odonorte.ce,qov,br
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6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo'

o-ii- õ ààirrtr derá reatizado por apostilamenio, confoÍme previsão do Art. 136, daLei 14.13312021.

6.12 - Podárá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conirataOa e a retribuição da Administiação para a justa remuneração do Íomecimento, 
. 
desde que

ãúi.iir.^J. o reestabelâcimento do equilífirio econômico'Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

róliáui,., fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou

irp.oitiror da execução do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foÍtuito ou Íato do principe'

.oinõrrunOo af.. econômica á*táordinaria e extracontratual, noó termos do AÍt. '124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 1-4.133t2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

ã-is - ó ;àãtd; àà ieestabetecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021'

coMrssÀ0 DE UClrÁÇÂc

ESTADO DO CEAú Folha No l0llq
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNFJ: 07.97r+.082/0CI01-14

GLÁUSULA SÉNMA - DAS OBRI ES DO CONÍRATANTE

CúUSULA oTTAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8l - O ContÍatado deve cumPÍi r todas as obrigaçÓe s constantes deste Contrato e em suas Peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas

8.2 - ResPonsabiliza r-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990

7.1 - São obrigaçoes do ContÍatante:

; á -i;tgi,.;'üpímento de todai as obígaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3-ReceberoobjetonoprazoecondiçoesestabelecidasnoTermodeReÍerência,Vinculadoaeste
contrato;

7.4 - NotificaÍ o contratado, por escÍito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções.veriÍicadas no objeto fornecido'

;;;.;;;;;i; poiáie iuostiiúioo, reparado ou conigido' no total.ouem paÍte' às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigaçÓes pelo contratado;

7'6.ComunicaraempresaparaemissãodeNotaFiscalnoquepertineàparcelaincontroversadaexecuçáo
do objeto, para eÍeito oe riquioaçáá ã pagámento, quando.h.ouvàr.conlrovérsia sobre a execução do obleto'

ãr*tíJl*.*ao, qualidade e quantiàadi, conÍorme Art '143' da Lei no 14 '133/2021;

):?":';f;#';p;ü;;;i;;;i;i;;iàãã o-ó,ãiôi.or.'pondente ao fornecimento do objeto' no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

i.a - Àilúãi á. c.ntratado as sanÉes previstas. na lei.e neste Contrato;

7.g _ cientiÍicar a procuradoria'êeát do ti,tunicipio para adoção das medidas cabíveis' quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

7.10 - Expticitamente emitir decl}á tãüi. úO.i as solicitaçóes e.reclamaçóes relacionadas à execução do

oresente Contrato, ressatvados &#;'rrn;;ú;anifestamente impedinóntes, meramente pÍotelatórios ou

ãe nenhum interesse para a boa execução do aiuste'

7.10.1 - A Administração terá o piàiíàã ro (dáz) dias úteis, a contar da data do protocolo do requeriment.'

pàiá OeciOlr, admitida a pronogação por igual período' quando motivada'

7.1.1 - RespondeÍ eventuais p.ilã,ir oã "àt 
belecimento do equilíbrio econômio-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis'

7.12 - A Administração nao respondàiá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçao do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em

à.ã.rrán.àJ..t do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'
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8.3 - comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade supeÍior
(art. '137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corígir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decon'enles da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução conkatual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;
8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fjscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidáo conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a
regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não hansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriflque no local da execução do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1í - Manter durante toda a vigência do conÍato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do conhato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n,0 14.133, de 2021);
8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
conkato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. í 16, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de2021l:
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do mntrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aÉ..124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas dê

seguranF do contÍatante;

8.ú - Abcar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e_utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

LjS - brientar ó treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
g.,19 -'Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes PÚblicos.
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8.20-submeterpreviamente,porescrito,aocontÍatante,paraanáliseeaprovaÉo,quaisquermudançasnos
,eúoos eiecutitios que Íujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

s.ãi- 
-l.lãípr^itir. 

ititir.çao o. qrulquer tiabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

apiendiz para os maiores dâ quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
6, da Lei no 14.133/202'1, em valor

9.1 - A contrataÉo conta com garantia de execução, nos moldes do art. I
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de Í0 (dez) d ias úteis, pronog áveis por igual Periodo, a

critério do contratante, conhdo da assinatu ra do contrato, comprovante de prestaÉo de garantia, Podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespond ente a 5% (cinco Por cento) do va lor total do contrato

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a âpÓlice deverá ter validade durante a vigência do

\'/ contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste Prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conlratado não Pague o Prêm io nas dalas convencionadas'

o.4 - A apólice do seguÍo-gaÍantia deverá acomPanhar as mod iflcações referentes à vigência do contrato

princlpal, mediante a emissão do respectivo endosso Pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato Por ordem ou inadimPlemento da Administraçã0, o contÍatado

Íicará desobrig ado de renovar a garantia ou de endossar a aPólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimPlemento pela Administração'

9.7-Agarantiaassegu rará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o Pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimPle mento das demais

fornecida, com coneção monetária.

9.10 - Caso a opção seia Por utiliza r títulos da dívida Pública' estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente

9.1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçâo

Íinanceka, devidamente autorizada a operar no País Pe lo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil'

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou Pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguind o os mesmos Parâmetros utilizadoi quando da contratação.

9.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou Parcialmen te em pagamento de qua lquer obrigação, o

Conkatado obriga'se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

obriga@es nele Previstas;
õ.i.ã - *ftrt ràt tórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas , pi.r.i,irn.iariár de qualquer natureza e paê com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9'8-Amodalidadeseguro.garantiasomenteseráaceitaSecontemplartodososeventosindicadosnoitem
9.7, obseÍvada a legislação que rege a matéria'

ó.ô';lffià eí ointreiro oeiáà ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

data em que for notificado.

õ.i+ - ô ôo.tàt.nte executará a gaÍantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria'
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9.14.,1 - O emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

inirio d. pro.rrro admin]stativo para apuiação de descumprimento de cláusulas contÍatuais (aÍt 137' § 40'

da Lei n.o 14.13312021\.

ó.r+: - c.ro sa trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaÉo poderão imnei fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

neoativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teriios das regulamentações da SupeÍintendência de SeguÍos Privados - SUSEP'

à.iS - giiinsrÍ-r.-á a gãrantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização p,ara,a liberação de

irp.rta..iài Oúsitadãs em dinheiro a tituio de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

máOiante termo àircunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;

ôlã:À s;;;;tiraomente será íiberada ou restituída apói a Íiel execução do contÍato ou após a sua extinção

pài .ripr".*.frri* da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente'

õli- õS.r.nt,dor não é parte p.ra iiutar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo dó apurar preiuízos e/ou aplicar san@es à contratada'

g.1g - o contratado autoriza o dnti.irntr . reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

õ.tS;gat.nti. Oe execução é independente de eventual garantia do produto'

GúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 202'1, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

;íil,;"r:". à iil;;ü;'ü;;ãiil;;üi; que cause srave dano à AdministÍação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da e*.rGo áu à. .nt,ega do objeto da contrataçâo sem motivo iustiÍicado;

;í üà;.ü;;;ü.nt çro Í.1t. ol prestar dedaãçâo falsa duranle a execução do contrat';

fl PraticaÍ ato fraudulento na execuÉo do contrato;

ó) Cárpottrur. O. modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

ií Éãiiiái.to r.tiro previsto no art. 50 da Lei no 12'846' de 1o de agosto de 2013'

iô.2 - ôerao.pri.adas ao contrataio qru in.or., n., inÍraçóes acima descritas as seguintes sanções:

i0.2.,1 - Advertência, quando o .ontàu-oo oár.ausa à in;xecução parcial do contrato, sempre que não se

j;tifi;.r; õ;rlçã;dãpenalidadà mais grave (art '156, 
§ 20' da Lei n" '14 133' de 202'1);

10.2.2 - lmpedimento de ticitar t .ãnit.t.i quando praticãda-s as condutas descritas nas alíneas'b"' "c" e "d"

do subitem acima deste contrat"l..Ãpreiu. náJsà justincar a imposição de penalidade mais grave (aÍt'

'156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

ió.i.à -'0..fãi.çao oe iniooneioaie para ticitar e contratar, quando praticadas a9 c9nd.y!3s descritas nas

alíneas,,e,, 
,,f,, .g,, 

e 
,,h,, 

do subltemàcima oeste contrato, bem como nas alíneas "b', "c e "d", que justiÍiquem

ã'i.p..iúL oà õ..alidade mais grave (aÍt 156, § 50, da Lei no 14 1 33' de 2021)'

'10.2.4 - Multa:

10,2.4,1 .Moratória de 
,l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10,2'4,2-Oatrasosuperiora20(vinte)diasautorizaaAdministraçãoapromoveÍaextinÉodo.contratopor
descumprimento o,.rrprir.nto)ir.àü.iO.irãtiiartulas, conforme dispõe o inciso Ido art '137 da Lei no

14.133, de2021.
10.2.4.3 - compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato' no caso de inexecuçáo total

do objeto.
ió.ã-l-À apricaçao das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma'

ü;,r;à.-i;ü;;ldá únã.àr..ào.o contratante (art í56' § eo' da Lei n" 14 133' de 202'1)

a obrigação d
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA EXNNÇÃO CONTRATUAL

1'1.1 - O contrato se extingue quando

antes do prazo estipulado para tanto.

cumpridas as obrigações de arnbas as partes, ainda que isso ocorra

15 - luazêiro do Norte - CE - Fone: (88)3i99'

10.4 - Todas as sanções previstas neste Conhato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133, de2021').

í0.4.i - Ântes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação (art.'157, da Lei n0 14.133, de 2021)

t0.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.133, de2021\,

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança ,iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A áplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa aà Contratado, obsêrvando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art 
.'158 

da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades àe impedimento de licitar e contratar e de declara@o de

inidoneidade para licilar ou contÍataÍ.

fO.O - ftfa apfiiaçao das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no'14 133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãi n iÃprr.tãça" ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle

io]i--- ó. átor previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tifificaaos como'atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados- coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)'

iO.g - À personaliOade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

Oireito pàra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato. 0u para

pi.-rã"J*r.trrá. patrimonial, e, nesse caso, toóos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa iurídica serão

ãstendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de dkeito, com o contÍatado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.'133, de 202'l).

ios - o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo da

sãnçao, informar e manter atualizados os dados relaüvos às sanções poÍ ela aplicadas, p.ara. Íins de

;;bü;ú;il nà cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Érpórã, pr.io* (Cnep), instituídos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14'133, de

2021\.

ió.tó - nr ..nç06 de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar

sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14'133/2í '

iófi - Or débitos do ontratado para mm a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser mmpensados, total ou paÍcialmente,. com 0s

créditos devidôs pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o iqunicípio contratante, na íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abnl de 2022.
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11.2 - Se as obrigaçóes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cÍonograma Íixado

para o contralo.
1 1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contÍatado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendoJhe aplicáveis as Íespectivas sançóes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
'l '1.3 - Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.í33/2021, assegurados o contraditóÍio e a ampla

defesa, com observància às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORCAM ENTÁRN
'12.1 - As despesas decoÍÍentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ôrqão Unld. orç ProJcto/Aüvldade Elem€nto de

18 01 13. 122.0003.2.123.0000 33903000

'12.2 - A dotaÉo relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após apÍovação da Lêi

0rçamentária respectiva e tiberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

GúUSULA DÉC IIJIA TERCEIRÂ. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispos içoes contidas na Lei no'14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaÍiamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 
.1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e principios gerais dos conÚatos.

CúUSULA DÉCIMA AUARTA. DAS ALTERAÇÓES

14.'l - Eventuais alteraÉes conlÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133,

CúUSULA DÉCIMA QUI NTA - DA PUBLICAÇÃO

de2021.
í4.2 - O contatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conhato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registroi que não caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no '14.133, de 202'l'

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.'133' de 2021' be

em atenção à Lei no. 12.527, de 201'l

no Portal Nacional de Contratações Públicas

m como no respectivo sítio oficial na lntemet,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 FoÍo competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dkimi r os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121

r[

11, lntewêntor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Ceotlo - CEP:

0363 - E-mailr cpl(,)juazeiro. ce.gov, br - Site
63.010-015 -.luareiro do Norte - CE - Ioner (88)3i99-

rosErN^crooE ;liÍ:á:'í#,lii,l*
OLIVEIRA

FrLHO.5t96ltEl3o4

wwvr. jirâzeirodonode.cc. gov, br
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ESTADO DO CEÂú Folha No losÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0O01-14

Declaram as paítes que este Contrato conesponde à manifestaÉo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das lestemunhas abaixo, para que surla seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norle/CE,07 de janeiro de 2025

Teresa Maria Siqueira

Ordenado(a) d Despesas

Fundação Memoria Padre Cícero

CONTRAT NTE

rosE rNAcro DE jH:ii:$'í.TJJiil,l-'
OLIVEIRA

FtLHor5r 963r 83304 Tldfo'lzoÚ!r'r ' 
r5o'?§

CRALAB SAÚDE ATACADO EIRELI

16.442.794/0001-83

CONTRATADA

ento Arrais

TESTEMUNHAS:

L,

.b.rnak*...L,l. ol) ffi, {151aç 14- t-

'!L cP t ...,%. ( 1.!-. Í.1 1-.J

R. lnterventor l-co ErivaÍ]o Cruz, no 120, 10 andar, Centro -
0363 - E mail: cpl(gljuazeiro.ce,gov,br

CEPi 63.010-015 - Juezeiro ic Norte - CE - Êonci (ilu)1199-
- Sitel v,/w[/,juazeilodoíorte,ce.gov,br

í..
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ESTADO DO CEARÁ FOIhA NO

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DQ NOR.TE

CNPJ: 07.974.CI82/0001-14

CONTRA TO No 2025.01.07.0021 ,-''
Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa

CONCEITO MULTISERVICE LTDA, para o Íim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, ahavés da(o) Guarda Civil Metropolitana, neste ato íepresentada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Júlio César dos Santos Alves, residente e domiciliado(a)

nesta CiOaOã, apenas dànominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONCEÍÍO MULTTSERVICE LTDA,

estabelecida na Rua Padre Moacir, 108, Centro, Quiterianópolis - CE, CEP: ô3.650-000, Contato: (88)99917-

442ô e e-mail: conceilomultseÍvicem@gmail.com, inscnta no CNPJiMF sob o n.o 16.442.794/000'1'83, neste

ato representada por Francisco Matõus Gonçalves Vieira Costa, portado(a) do CPF.no 044704 103'73'

ãpenas denominaàa de CONTRATADA, resôlvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

ii.tao et.troni.o no 2024,11.18,'l, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no.

14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÓes a seguir'

úusuun pruuetRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

),oSb

c
1.1 - Processo de Licitação na modalidade

normas gerais da Lei no'14.133, de'lo de abriI de 2021, devida
Pregão Eletrônico no 2024.11.18.1, de acordo de acordo com as

mente homologado pelo(a) S(a). Julio César

dos Santos Alves, 0rdenado(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem Por obieto a aquisiÉo de Equipamento de Proteção lndividual - EPI para

serem distribuídos aos servidores das diversas Unidades Gestoras pertencentes ao MunicíP io de Juazeiro do

Edital Convocatório, nos quais a ContÍatada
Norte/CE, conforme especiÍica@es constantes no Anexo I do

sagrou-se vencedora, na íorma discriminada no quadro abaixo:

indiYidualmcntos deLot€2-E I ValorTotalValoÍ unltárioMaÍca/ModeloQtd6.UnidESItem
600,0030,00ATROX20UND0001 M To o NRT PIPcoNAENÍ

I Ps GARA U DÁoSTÊTI 7LRE

600,0050,00VULCAFLEX12PAR

BOTA DE PVC INJETADO

CANO: LONGO (ALTURA MINIMA
CANO: 37CM); FORRADA INTERNAME
COM MEIA DE FIO SINTÉTICO JUNTO
PVC: PALMILHA lNTElRlçA: SOLADO
COI\,I RELEVO ANTIDERRAPANTE
VAZAOO NAS BORDAS; COR: BRANCA; SE
BIOUEIRA. (TAMANHOS DEFINIDOS

NT

EOTA

ORDEM DE COMPRA

0002

190,0095,00NOBUCKPAR 2

couRo. IMPERMEÁVEL, SEM BIOUEIRA
SOLADO ANTIOERRAPANTE
cARAcrERlsrlcAS Do soLADo
BORRACHA EM FORMA DE UNISOLA CO

CANAL BLOOUEADO (COSTURADO
FLEXIVEL COM GRIPS ANTIDERRAPANTE
E SOLA REFORÇADA, COLADA E COSTU
OUE GARANTE DURABILIDADE

PRÉTO. ABNT ISO NBR 20347: 2015
(TAMANHO ENVIADO JUNTO A OROEM D

PUEM ELo ALM LHAPLCA ADÇ ocuRoEROMAR MEL cORER MOV

coM

CANO: CURTOBOÍA COTURNO0003

100 0050,00NOBUCK2PAR0004 PARA TBOTA DE SEGURAN

q R. lnlerye
juazciroionoÍte,ce, gov.br

ntor fco Erivairo Cruz, no 120, 10 êndar, Centro - CfP; 63.010-015 -..r'']azciro dq Norte - Cf - fcne: (88)1199-

036:i - E-nrarll cpl(Oiuazciro..,:.gov.fir - Site: $avw
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Folha No lo íY
ESTADO §O CEARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CNPI: 07.974.082/00CI1-14

BI DENSIDAOE - BOTA DE SEGURAN
CONFECCIONADA EI\,I COURO,
FECHAT\,IENTo EM Eúsrtco N

LAÍERAIS. EM CONFORMIDAOE DA NOR
TÉcNlcA ABNT NBR lso 20345,20344
20347, (TAMANHO ENVIADO JUNTO
ORDEM DE COMPRA

nlerventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 alldar, Centro - CEP; 63'010-015 - ltrazeiro clo Norte - CE - Follei (38)1199-

240,0060,004 NOBUCKPAR

BOTINA OE SEGURANÇA
BrouErRA oE AÇo, Eúsncos
LATERAIS, CONFECCIONAOAS EI\,I COUR
VAOUETA HIDROFUGADA E CURTIDA
CROMO. CANO ACOLCHOADO EM ESP
DENSIDADE 80. SOLADO ANTIDERRAP
EM POLIURETANO BIDENSIDADE BICOLO
INJETAOO DIRETAMENTE AO CABEDAL
GÁSPEA FORRÂDA EM ESPUMA E RASP
MACIA, PALMILHA DE MONTAGEI\,I
MATERTAL NÃo rEclDo AMoRTECIMEN
DE IMPACTO NO SALTO. ABNT NBR IS

N

ENSAIO PM T DOo S DE42034 EPI
R tso 203/E ABNT BNOSADCALÇ

RDE DUJ oNToH NVI ooEAMANtr
COI\,,IP

0005

24,0012,00STEELFLEX2UND

0006
ELETRICISTA - CLASSE BII . CASCO

OEVE SER CONFECCIONADO E

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE' CO

REFORCO NA PARTE SUPERIOR, DE
nreroel otelÉtntce. sEM PoRosl
ÍRINCAS E EMENDAS, NEIU P

MEÍÁLICASOU PERFURAÇÁO.
CAPACETE OEVE SERPROVIDO DE FEN

LATERAIS PARA ACOPLAMENTO
PROTETORES AURICULARES, CO

PARTE SUPERIOR DO CASCO PROVIOA D

LARGURA DEFINIDA ENTRE 38MM E 76MM

MEDIOAS A PARTIR DE SUA LINHA D

JUNCÃO COM O CASCO, O DECLIVE
lanbevE sen cotutPREENDlDo ENTRE

CABECA, CONFECCIONADA
POIIETILEIIO DE BAIXA DENSIDADE,
TEctDo PouÉsrER, DESLIZANTE ENT
AS FENDAS OOS CLIPS OE FIXÂçAO
SUSPENSÁO AO CAPACETE. A CARNEI

oEVE SER NO MINIi,!O OE OUATROPONT

pôn cnrnecn GIRATôRIA. JUGULAR

OU PREÍ4, OUE SE ENCAIXEM
SUSPENSÃO DO CAPACETE

CABEÇA, NÃO DEVEN

coMPoNENTE METALlcos. NR 06
DO INMETRO. (CO

CAPACETE OE SÉGURANÇA P

ALT

ocRTE Tr\4E NE AMOo DREF RÇO
TEFÁABAF RONT LABAP oM ACT

7-, S PUS EP DAARTEEIRN PÁ
ED oDASASDASE PL TOARAU Ts

cPOSt ONADAÉ. TAROE FrxÂÇÃo
FDEMAo SISTE rxAÇÀoRUc zoF RM DE

úV URA DMo LARGLEEP GUREÇA
NctORNAMcNTEEP IMAROX DAM

cERTlFrcAÇÃo
JUNTO A OROEM DE COMPRA

o

PARA MELHOR FSEGURANÇA
DÉSTE Á

660,0055,00STEELFLEX12UND

0007

SECRETARIA COM CASCO OE

FRONTAL TIPO II, MOLDADO
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE
SUSPENSÃO COM SEIS PONTOS

CAPACETE DE
COR A SER

SEGURANÇA-CLASSE
DEFINIDA PE

DTIE NOLEERA t.ll POLIEICARNFIXAÇÁO
EM TGRE ULAGOMOA OELT DEN
oVIVELREMSUORDEOE sAB ORÇÃO

FIXADATITUE US BS IVEL,VEL
ARNEIRA. EM CO NFORMIDADE COM

§(
0363 - E-mdili cpi(Qiuazeiro'c e.gov,br - sitc: w'v,/w,iuazeilodonorte,ce gov'br

I
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ov8Folha No

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07.974.082/0001-14

NoRMA TÉcNrcA ABNT NBR 822r:2003
APRESENTAÇAO DE SELO
INMETRO.

174,40 1.046,40UND 6 PHELLS

0008 CAPACETE PAPÁ I,,IOTOOUEIRO CO[/
VISEIRA ARTICULADA, PROTETOR
MAXILAR E CINTA JUGULAR; APROVADO
PELO IMETRO; NBR 747í; TAMANHO 60

480,00PROLUX 40,00UND 120009 aHÃPÉú BoNÉ PRoTEToR oE NUcAi
tso 't1611

6'16,02ATROX 308,01UNO

0010 erNTo DE SEGURANÇA
PARAOUEDISTA 1

TALABARTE, COM
CONFECCIONADO EM FITA PRIMARIA E
POLIESTER DE 45MM É FITA SECU
EM POLIESTER DE 25I\.'IIu

CONFECCIONADO EM FITA DE POLIESTER
POSSUI 03 FIVELAS OUPLAS OE AJUSTE
NA CINTURA E NAS PERNAS, 01

MEIAARGOLA COM PONTO CONÊ

cARAcrERlslcAs rÉcNlcAS: MATERIA
POLIESTER, FIVELAS DUPLAS, 03 TI

PARAQUEDISTA. TAI\,IANHO UNICO.

ct

REGULAGEM

PEITORALAJUSTEOORSAL:

RTA 110 QUILOS35.139

PONTO CO

417,1226,07EB16UND

0011 COLETE REFLETIVO
eUALtDADE. Eúsrlco P
DO TRABALHO NOTU
CICLII.IOS| ALTA VISIB
REFLEXIVAS. ABNT NBR 1

ILIDADE: LIST
5292:201357

DE AL
ARA SEGU
RNO, CORRI

923,s2153,92FOX6KIT

KIT JOELHEIRA E COTOVELEIRÂ
MATERIAIS OE PRIMEIRA LINHA E ALT
TECNOLOGIA, EXCELENTE QUALIOAOE
I,UITO LEVE, FITAS RESISTENTES

LHETRA EM Púsrlco INJETADo D

E NÃo PRENDE A clRcuLAçÃo
FACILIDADE PARA CAMINHAR; TAMAN
üNrco coM orN,lENSÔES M[NIMAS
4OXI2CM. COTOVELEIRA EM PLÀSTI
TNJETADo DE ALTA RESIsÍÊNclA
OURABILIOADE; EúSTICO COM VELCRO
AJUSTE SEGURO E NÃO PRENDE
crRcuLAÇÁo. (TAl\rANHoso ENVIADo

JOE

o JO LEÇA
UAJ T sE GUEco

D
c

PROTE

oE col\,tPRAJUNTO A OR

RESISTÊNCIA,
DA ABAIXO
COM VELCRO,

REFOR
EúsTI

00t2

7'1,8835,94SAFAry2PAR

0013 LUVA COBERTA ALTA
TAMANHO G, CONFECCIONÂDA
VAOUETA NA PALMA E NO OORSO
TIRAS oE AJUSTE NA REGIÃO DO PUN

NO MESI\4O MATERIAL, PUNHOS LON

EM RASPAS DE COURO. COSTU

PERFURAÇÓES E/OU OESGASTES- O

POSSAI\,,I COMPROI\4ETER A ISOLAÇAO

TEN

VIDODESENVOLEPFRE RçADAS
TESE AS

U

usuÁRto. NR oo

LUVAS ISOLAN
PROTEGE

USO SOBR
BORRACHA.

4,13PROLUX24PAR

0014
PVC ANTIOERRAPANTE NA PALMA -

PUNHo EúSTICO; ACABAMENTO
OVERLOQUE; TRICOTADA 4 FIOS; DE Co
BRANCA; ANTIDERRAPANTE NA PALN,IA:

GRANOE FLEXIBILIDADE E
RESISTÊNCIA MECÀNICA. SEM COSTURA
SEM DEFEITOS NA TRAMA, TAIS CO

ABERTURA NA ÍPÁi,,!A. FIOS SOLTOS
ETC. OS PIGI\4ENTOS EM PVC AZUL;
DEVEM SER DE MATERIAL RECI
ADERIDOS FIRMEMENTE AOS FIOS. N

DEVEMESTAR DE AC

PIGMENÍADA CO

sFACILMENTE.

LUVA OE ALGO

SOLTANDO
oIMENSÓES

99,12

\.(. P. lÍrterventoÍ Fco LÍ,va o Crul, nr 120, 1Ô lndar C(rrt 'r - C[P' 6

\)\,. 0363' E-n'ail: .pl:'r'Juaz'. r).'r.go".h, - srre:
3.010-015 - luazeiro cio Norte - CE - fonei (38)1199-

!w,/w,juazeirodonorte.ce,gov br
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ESTÀDO DO CEAR.A Folha No

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORT
CNPJ: 07.974.082/0001-14

cot\4 A NBR 13712/96

íLor Fcc Erivano Cruz, nÔ 120, 1o endar. Ce tro - CEP| 63.010-015 -.lLr

gov,br - Sitc: eJW, jilaleil'odonorte ce gov br

275.70

azeiro co Norle - C[ - tlcne: (3ti)]1,9-

114,4ô57,23SAFETYPAR 2

0015
SOLDA-CONFECCIONADA EM CO
COI\,I TRATAMENTO ESPECIAL, COSTU
Éú nurlton E FoRRAÇÃo rÊRMl
PRoTEÇÃO A CHAMAS, CALOR PO

CONÍATO OU RÂOIANTE E RESPINGOS D

METAL. suPoRTE TÊxnL E[.4 cou
ÍRATAOO E REFORÇADO COM COST
EM FIOS DE ARAMI CA:32.289.

RMTCA PLUVA OE PROTE

370,5630,88SAFATYPAR 12

0016 LUVA OE PVC CANO LONGO
COM CA _ 9567, PALMA E DE
ANTIOERRAPANTES POSSUINDO PUN

LONGO EM VIROLA. PARA EVITAR
ENTRADA oE L[oulDos. (TAMANH

ENVIAOO JUNTO COM A OROEM

60cM

COMRPA

105,368.78SAFATY12PAR

coNFEccloNADA EM úÍEx NATU

ÀrurroenReperure rtPo DIAMANTE
FACE PALMAR E PONTA DOS DEDOS

FoRMATo ANATÔMlco. LUVA |DÉAL P

TENTs DA NTERNAMTRIL EVERN
L oDÃoDELOCOSFcoM

LI PERVI DESE sM ERSE UT LIZADA Ço
SouiMoOM PRODUTOSo

DE SEGURANÇA

OU TRABALH
NBR 13.393

0017

327 ,1227,26SAFATYPAR 12

00r8
CONE COM LAVADOR DE LAVAGEM

ESCOVA DE LIMPEZA, RESISTENTE
CALOR PARA LAVAGEM OÉ BANHEI

LUVA DE stLlcoNE
SILI

LUVAS

TAMANHO: GPRATOSLO

102,566,41SAFATYPAR
DE FIBRAS SINTÊTICAS E NATURAIS

BoRRACHA VULCANIZADA; P

Ãúrioenpapelrre; PUNHo rRlcorA

LUVA GROSSA DE CONSTRU c

TAI.,|ANHO: G

0019

4 ,84247,12SAFATY2PAR
LUVA ISOLANTE OE ALTA TEN

16295/ ASÍM D120
óússe oo = z,srv soov NBR 10622 NB

0020

249.6020,80DESCARPACK12

0021

ISO 1119&1:2015. TAMANHO PMG (

x);
EM EDrçÃo
ABSORVIVE

RANUED ES GLLALUV
EMÃoSDASPARÂP RoÍEÇÂO

NALRA ÍETUNAHA (úRRACBO ÍGMENE PIo AçÃON URAL:r S
ALCLPÓ (rl\4co

RATAMB DESE i,lLDAGME MOsE TE LRI
DERSO LI OSsDO E DOEDP

BNABNTN DESDACO 00 UN o. xcU

DE COI\,,I

45,95VOLK6PAR

pór-tÉsren. coNTEúDo DA EMBALAGEM

NcozlPARACARMITLUV
TÉRMULs RIT ALNDU

RPROPFOGÃoEFORNONLO GO
OU NTESEP DUTRO sRRE FÂÍtP

EODPR oUÍETCFoGóoF OSRN
ALIZADETET crD

TADORA - NR 06.
NOTÉRMlcÀ

REG

0022

217,60í 3,60VOLK'16PAR

UNPR coURODE RASPAS
REN coUM AMANHÍ7C

RA ENTED oosENT RNE o
DtcN oADEGARPOLEOSOEDos

EP ADOSTRABALHOo PDICADN
ÓTIMA OUALIOAD E E DURABILIOAOE

0023

237 ,4819,79VOLK12PAR

0024

SOLDAGEM E MOAGEM. O PULS

NRAGUsEEo çAoTRABALHEDASUL
NAGEP RA ARDJOU ROS DEL

PAMPLA GAMA;DEAPLI CAÇÃO
M To ocoEoON DUcÃ

GARAGEMEMNAG coNJARDI sTRUÇÃO

EúsTIcO AJUDA A MANTER A NEVE E

N( R. Inlerye
0163 - E-rnaill (-Pl(,r)juazciro ç'.1
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forrra N. lo6O \ESTADO nO CE&RI4I

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

OETRITOS. TAI\TANHO: P,M E G (ORDEM D

COMPFA

187.2015,60VABENECX

0025 LUVAS OE VINIL. LUVAS
E AMBIDESTRAS CONFECCIONADAS E
RESTNA oE PVc (vrNlL) sEM Pó
suPÉRFlctES LtsAS PARA PRoCEDIM
NÂo CIRÚRGICO. ISENTAS DE LATEX
HTPoALÉRGrcAs: oEscARTÁvEls E
uso üNrco. cx coM 1oo UNIDADES

ENT

TAMANHO: M

12E,2064,'102 VONDERUND
108 MM E CARNEIRA COM

M
POLIPROPILENO, VISOR ARTICULADO, 51

OE SOLDA. ESCUOO EM D0026

118,727,42VOLKUNO 16COM HASTES FLEX
PRoTEÇÃO LATERAL. COM CA E PAD

DE ATENDIMENTO A NR 06

ts, lNcolo
INOIVIDUCULOS DE PROTE0027

351,1214,63VOLK24UNO

002E ULOS DE SEGURANÇA .
PRoTECÃO LENTESpoucÁtgoteto coM TRATAMEN
ANTI-RISCOS, ABAS LATERAIS
PROÍECÃO, ARMAÇÃO PRETA E HASTE

neouúvets; ócuLos E

POLICARBONATO RESISTENTE
TMPACToS E cHoQUEs FÍslcos D

r\rATERtAts sôLloos E LloulDos coM
DE MADEIRA, FERRO

DE PRoouros ÁclDos
cÁusrcos. ENTRE ouÍRos. PRoÍE
CONTRA RAIOS UV E UVB, APOIO NASAL

ESPATUIÁ coM AJUSTE
COMPRIMENTO PARA MELH

ADAPTAÇÃo Ao Rosro Do usuÁRlo. N

16360

CULOS

FRAGMENTOS
RESPINGOS

LATE EMRAL NOEPROT ÇÃo
TIPET ASH TEDA NLETE IAR L

B

E

D

2.020,004,MVONDER500UNO

ÊRorÉToR AURIcULAR
BICOLOR . DEVE SER COMPOSTO
TRÊS FLANGES DE SILICONE, ONDE
PRIMEIRA, A SEGUNOA E A TERCEIRA

MoLDAVEL A oIFERENTES CANAI
NDO BICOLOR. OS PLUG
ssutR coRDÁo o

TIPO INSE

TAMANEÁVEI

RADASE cÔNIAC CAS,ÇAS
XI SVEIF LEMO OAOASLTRÁS

VEISAÉANTIAL ICASRG
N coúHOILT sURE

AUDIÍIVOS, SE
DEVEM PO

DEN ET RLIGAÇÃO
DEVÉTENtcoRGANTÁLÉ UAÇÃO

NRRSFsER No MlNtMo DE 1

0029

89,8644,93ARTOCH2UND

DA FACE CONTRA IMPACTOS O

PARTICULAS voLANTEs, col\.'lPosro
coRoA E susPENSÃo PLASTI

PARA PPROÍETOR FACIAL .

CA
TAMAN AJ USoHME DEER LAGU

L úsTlPÍERIARvlso DEÉMPLES
ORFERINÃO INURALARGN Lco ORr)(PE

UG RA E 200LARDE
CE TIR FRN 06, CAçÁO

205 MM
ALTURA,
INMETRO

0030

100,1625,MVINILSEG4UND

SUPERIORES, CONFECCIONADO
iÉcroo oe PoLtÉsrER REVESÍIDo o
PVC EM AMBAS AS FACES, COM CAP
FECHAT\4ENTo ATRAVÉS DE ZIPER
VELCRO. IMPERMEÁVEL A AGUA
CONTAITINANTES KP 4OO, COR AMARELA
NIVEL OE DESEMPENHO CLASSE 1' NR 06

TAMANHOS P.I\,I,G E GG OAMAN
A OROEM DE COMPRA

NTAS POTIEMVESTI
oPROTEÇÃORÂNE U çA oRI RESFN EMEMBROSTRONCO

UZ

INFORMADO JUNTO

0031

R. Intewentor Fco Erivano Cruz, no 120, 1

0363 - E-maili cpl(q)j

ô êndar, Cefit.o - CEP:63.010-015 -

Llazciro-c,l.gov.hr - Sltíl: w.,i'w,jirazci
tirãiclro r:o Norte - Cf - Í'onc; (38)3i,,'
rodonorte,Çe.gov.brN(



coÍrÍrssÀo DE ticIIÁÇÀc

E'TAD' DÕ .EARÁ Forha No lo6l+1
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE -( \

CNPJ: 07.974.082/000Í.-14

0032 CAPACETE TIPO MODULA
ARTICULADO, NA COR BRÂNCA,
POSSIBILIDADE DE ABERTURA MANU
VISEIRA EM POLICARBONATO, COM DU
CURVATURA E ESPESSUM DE
MrLlMETRos, srsrEMA DE VENT UND

CINTA JUGULARANTIEMBACANÍE
eucnre nÀproo E oUEIXEIRA REBATÍVEL
TAMANHOS 54.56,58 E 60 (rAl\,lAN
INFORMADO JUNTO A ORDEM D

COMP

50 STEELFLEX 287,19 14.359,50

3.2E4,00VONDER50UND

CONJUNTO OE PROTE
MOTOCICLISTA, CONFECCIONADA
TEcrDo slNTÊTlcoEl\,lBoRRAcHAoo
tMPERiTEÁVEL; MANGAS coMPRlDAs

COR: CINZA GRAFITE; COMPOSI
EXTERNA: 100% EM POLICLORETO
VINILA (PVC); A CAPA DEVÉRÁ SE
CONFECCIONADA COM PVC DO LA
EXTERNO, COM FECHAMENTO AT
DE ovERLocK. DESCRIÇÃo DAs FAIXA

REFLETIVAS: CONFECCIONADAS
MATERIAL REFLETIVO
PRISMÁTICO), COM ELEVADO BRIL
RETRO REFLETIVO NOTURNO E C

APARÊNCIA DIURNA NA COR PRA.

[rETÁLtco. coM MATERIAL A BASE

ELEMENToS MlcRo PRIsMÁTlcos ÍE
ATIVADOS METALIZADOS E TOTALME

MODOAGARANTIRARET
REFLETtvtoADE À NolrE E EM coN
DE CHUVA OU NEBLINA: 01 (UMA) F

DE ALTA VISIBILIDAD

LOCALIZADA NA REGIÃO OO

ieuvorveuoo A REGIÃo FRoNTAL
àonselt, coR: PRATA MEÍAI I

LARGURA: 02 CM, COSTURÂDA
IMPERMEABILIZADA INTERNAMENTE:
{UMA) FAIXA HORIZONTAL DE

ürstsit-toeoe LocALtzAoA ABAIxo
JOELHO (ENVOLVENOO A RE
pnor.rlL Ê TRASETRA), coR: P

METALtco, LARGURA: 02 cM, cosru
E IMPERMEABILIZADA INTERNAMENTE
CONFORME AS NORMAS DA NB

G ITAMANHO INFORMAOO JUNTO

HO:

TOTALNTAL

Tl\,lBUECAPUZUNPoNcLÁSTIE
DE ORDÃOLA OM UAJ STENA GO

ERzlcol\,1FRORAABERTU

o

RM

AFIXADOS DE

HORIZONTAL

CO

01
ALT

TA

NRAeD ES GUSTUÁR o52 2092
FICADRÍIEcoMEILIDADAL VIS IBDE

N TÊs toRDo MIOVAPRDE AÇÃO
PHO MTETOR PRcRABALHT o

CHUVA P

(Mrc

ORDEM DE COM

0033

3.333,5066,67FOX50PAR

COTOVELEIRA PARA M
coR PRETA. CoNSTRUIDA
ESTRUTURA DE PROTEÇÃO

oESENHo ERcoNÔi,llco, FABRICAoA E

POLIPROPILENO, CONFORTO INTERNO
EVA E REVESTIMENTO EM POLIAMIDA Q

VESTE COMO UMA MANGA EVITANDO QU

A COTOVELEIRA ESCAPE DO BRAÇO E

CASO DE OUEDA.TAMANHO P, M E
(TAMANHO INFORMAOO JUNTO A ORDE

OTOCICLISTA,

ROgUSTA

PARA
P DA coEOulTIN LADAVELE E

DABsoRÇÃoRFo RAÇÃO
LOOA No COTOVERÉMPACTOS FORçA

OE COMPRA

0034

4.230,0084,60FOX50PAR
0035

MOTOCICLISTA, NA COR
coNSTRUIoA coM ESTRUTURA

ROBUST LEVE E VENTILADA

ARTICULAOAJOELHEIRA
PRET

PRO

\í R. InterveÍ'tur ico Érivdiro Clul, Ílo 120, 10

§5( 0363 - E-marl: cpl(qriu
endar, Centro - CEP; 63.010-015 -

a?eiro,ce,gov,br - Sitel uiwv/ jliazel
Juazeiro rlo Norte - CE - t'olle: (Bti)]199-
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cuiYitssio DE LiclIAÇÀc

ESTABO DO CEAR.A
Folha No l0bt,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ: o7.974.082/0001-14

DOBPÁDIçA DUPLA QUE PERMITA
MOVIMENTO NATURÂL DA PERNA, PATE
ARTICULADA OUE PERMITE PROTE
CONSTANTE AO JOELHO, FO
TNTERNA PARA ABsoRÇÃo DE lMPAcros
DESENHo ERGONÔI,IICO E SISTEMA D

AJUSTE RAPtDo. coM FlxAÇÃo AsAlxo
ACIMA DO JOELHO, TAMANHO P,M E

fiAMANHO INFORMADO JUNTO A ORDE

DE COMPRA

2.2 - Vinculam esta contÍataçáo, independentemente de transcrição:

2.2.1 -Íemo de ReÍerência;

2.2.2 - Edilal da Licitação:

2.2.3 - Proposta do contÍatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

3.480,0069,60FOX50PAR

0036
MOTOCICLISTA, MODELO MASCULINO' NA

COR PRETA, REFORÇADA ÉNTRÊ OS

DEDOS, COM ALçA ENTRE OS DEDOS

PARA RETIRADA. REFORÇO EM BORRACHI
NO PUNHO, COM PROTEÇÁO EM

BORRACHA NOS OEOOS E NA PALI\'IAJ

RÉFoRCo RIGIDO NO DORSO]
coNstÀulon DE FoRMA ouE PERMITA o
MovtMENTo NATURAL DA MÃo. TAMANHo
P,MEG (TAMANHO INFORMADO JUNTOA
ORDEM DE COM

PARADEDOLUVA DE MEIO

60,10

CúUSULATERC EIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGA Ão

1 - O presente contrato teÍá vigência de até í2 (doze) meses , contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro daJ

vigência do mesmo.

à.i.i _ ô pirró ou ,igência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ãliàtr úã t ir .ã..friào no perioOo i"Àado acima, ressaivadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

CúUSULA OUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçAO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 0 reg ime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execuçã o, assim como os Prazos e

condiçóês de conclusão, entrega, observação

vinculado a este Contrato'

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

CLÁUSULA QUINTA. DA SUB CONTRATA 0

5.1 - Náo será admitida a subcontra taÉo do objeto contratual

CLAUSuLASEXTA.DoPREço,DoPAGAMENTo,DoREAJUSTEEDoREESTABELECIMENToD0
EOUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.'1 - O valor total da contra tação é de R§ 40,245,60 (quarenta mil, duzentos e quarenta e cinco íeais ê

sessenta centavos),
oi- no ,rror ..ira ãstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

ão o6i.io,ln.frri6 tributos e/ou impàstot, .náiios toclais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçao, Íãà, súrro r outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

tor ico frivano Cruz, no 120, 10 endar, CentrQ - CÉPi 63'010-015 - lu .ücrío do Nortc - CL - I (n j (qd)lla9'

§{ ll. lntewen
0363 - E-maili cpl(-diuazeiro-ce, gov.br - Sitei www jLlazeilodÔnorte,ce' gov-br



coMlssAo DE UCITAÇÁ{

ESTADO DO CEARÁ FOIhA N' iO6}
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR.O DO NORTE

CNPJ : 07.974.0§2/0CI01-34

CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÔ ES DO CONTRÂTANTE

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orpmento estimado.

o.s - npos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade

6.6 - Nos reajlstes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último Íeajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o contratante pagará ao conÍatado a

importância calculada pela última vaÍaçâo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 --Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legisla@o em vigor.

o.iO - f.f. ausência de previsão legal quanto ão índice substitulo, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

O.ti - O reaiuste ierá realizado por apostilamenio, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021 .

O.tZ - poOóra ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conlrataOa e a retribuição da Administiação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

ãúi.túáro. o reestabelôcimento do equilí'brio eonômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

iãlirrii., fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou

iú;iir* Oã execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica ôxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art 124, lnciso ll' alinea "d" da

Lei 1i.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo'

ors - o peoioo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. '107 da Lei no 14 j3312021'

7.1 - São obrigações do Contratante:

i.Z - Éiúr .irirprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anex0s;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condises estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - NoiiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto fornecido'

paraquesejaporelesubstituido,reparadooucorrigido,nototal.ouemparte'àssuasexpensas;
7S - Á.orp'.nt'rr. Íiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroveísa da execução

oo ouirto, fara efeito'de liquidação e pagamento, quando houver.controvérsia sobre a execução do objeto'

quantô à Oimensao, qualidade e quantidade, conforme Art '143, da Lei no 14'133/202'l;

i,i- ú.tràr. pagámento ao ContÍatado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste ContÍato:

7.9 - bientificar a Procuradoria' Gerâl do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

i.fO - Érpti.it.rrnte eríitii Oecisao sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

prarantr 
'Contrato, 

ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatóÍios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

:LiÀzeiro clo Norte - CE ' fone: (88)1199-

odonoÍte,Çc.gov.br
X , R. lnturveÍrtor fco Êr'vaÍro Lru/, no 120, 10 ôrlddÍ, C'irrtru -

\\ 0.tí,3 - E.nrJrl: .pltúrluazclÍo..4.9o\,.h.
CEP; 63.010-015 -
- Sitc: vr'ww.juazcil
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7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada

7.1'l - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração náo responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e peÍfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.á - áesponsabilizar-se pelos vícioi e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4 -'Atender às detàrminaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o í 4.13á, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

à.5 - R.parar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazq

Íixado pelo Íiscal dã contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

A.O-- ResponsaUitizai-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer áano causado à AdministÍação ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o á.ómpantamento da execução contratual pelo contratante, que íicará autorizado a descontaÍ dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

b.i- O contratado deverá enkegar ao setor responsável pela Íiscalização do contÍato, junto com a Nota Fiscal

pâra nnr Oe pagamento, os seõuintes documentos: 'l) piova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjuú relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que cgmprgvem a

"g;É,idãO;'púnte 
a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

CJrtioao a. iegutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.g - Responsãbilizar-se pelo cumprimento áe todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciaii e as demaii previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.ó'- Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

A.tó:paratisar, por determinação'do contratante, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

o.it - l,tanter ourante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçáo;

á.f Z - Cürprir, ãuranie todo o peiíodo de exócução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

puir* *ni oón.nncia, para reabilitado da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);,

a.iã - borrprouap ies.ra de .argo. a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

.ontr.to, coin a indicação dos empreiados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1'16, paÉgraÍo Único, da

Lei n.o'14.133, de 2021);

e.t+ - euarOaisigilo so'bre todas as inÍormações obtidas em demnência do cumprimento do contrato;

8.15 - ArcaÍ cori o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis àecorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

[:co ÊrivaÍ]o Cruu, no 120, 10 andar, Cenii'o - CtrPi 63 C iO-015 - Jutzciro do Norte - Cf - Í:one; (38)1199-

0363 - E-mail: cPl(oliuazeiro.ce,gov.br - Site: '/"'r,wj 
jilazeil

'§\ R. lnterveÍrtor
ocjonorte,c-^.gov.hr



cor!ilssÀo DE LtciIAÇ,4{

ESTADO DO ÇEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJr O7.974.082/0O01-14

CúUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A conkatação conta com garantia de execuçaô, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

Foiha No lorskt.-...-.--...-*-\ 
\

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n" 14.'133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de

seguranp do contratante;

A.tZ - Rlocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulaõ deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e,utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

B.i8 -'grientar á treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes [ara proteção de dados pessoais a que tenha acesso por íorça da

execução deste contÍato;
g.,19 -- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumenlo congênere'

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer tiabalho do menor de dezesseis anos' exceto na condição de

aprendiz para os maiores dô quatoze anos, nem permitir a utilizaÉo do tÍabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre.

conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do conhato'.

ó: - ó contrataOo apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

;púi ú cauçao em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato'

9.3 - ôaso utilizada a modálidade de seguro-gaÍantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

aontmto r por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contralado não pague o prêmio nas datas convencionadas

d7-;;;;;;. oo seguio-gaiantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

ã.s -'s.a permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

àesde que mantidas as condiç-óes e coberturas diapó$ce vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
g.O-- tla tripOtese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

ficará deso'brigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuÉo ou o adimplemento pela Administraçáo'
g.i - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

.

ó z t - ir.Jui.or adv]ndos do não cumprimânto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.ã - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ó.2.ã - oUrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo mntratado, quando couber.

b.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que Íege a matéria.

ó.S'- Á SaÍantia e-m Oínfreiio de-verá ser efetuada em favor do contratante, em conta especÍfica a ser

fornecida, com coneção monetária.
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GúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇ0ES ADMINISTRATIVAS

10.'l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

9.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, medianíe regiiko em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.

g.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança banúria, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamónte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor ào contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

S.fS - Su o valor da gaiantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação' o

Contratado obriga-se ã f^re, , respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notiÍicado.
g.14 - O óontratante executará a garantia na forma prevish na legislação que rege a.matéria.

g.t+.t - O emitente da garantia ófertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

inírio d. p..rrro admin]stativo para apuiação de descumprimento de cláusulas conkatuais (art' '137' § 40'

da Lei n.o 14.'133/2021).

ó.r+:. c.ro se kate da modalidade segurogarantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

iaracterização e comunicação poderão õonei fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

;;g;iü á,; sinisko, desde que respeitados os prazo-s prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

i.i"rot Out regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

à.ià - g*tinsri-".-á a gãrantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para.a liberação de

irprrta^liãi àúsitadás em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

mediante termo àircunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ó:i6: À ffitd;omente será iiu.tri. ou restituída após a Íiel êxecuÉo do contrato ou após a sua extinção

pài .ripr".*.rrii* da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

õli - 
'ô 

SarantiOor náo é parte áara figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante cgm o

objetivo dó apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanções à contratada'

g-iA - O contrataOo àutoriza o contratante ã reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

ContÍato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

p

a) Der causa à inexecuçáo parcial do conÍato;

bí ó;r;;;;; á inexecução'parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao Íuncionamento

dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

ãi É.rãÉií"úrOu..nto d, urr.rção ou da entÍega do objeto da contÍâtação sem motivo justificado;

ài Ãóieáãntar oocumentação Íalsa ou prestar declaração Íalsa durante a execu6o do contÍat':

Q Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
.

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

Éi Éãiiãá, áto r.tiro previsto no art. 5o da Lei no '12 846, de 'lo de agosto de 2013'

iô.2 - ôãraà .pf,cadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

ió.ã.f - ÀO*rta.ia, quando o contratado der causa à inêxecuçao parcial do con-tÍatq sempre que não se

jrrt-ili*r , irpoiiçao de penalidade mais grave (art. '156, § 20, da Lei no 14'133' de 2021);

!ãi.á - rrprairónto de licitar e ãnt"t.i quando praücàdas as mndulas descritas nas alineas 'b", "c" e "d"

Oo iuUite, acima deste Contrato, semprá que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art'

'156, 
§ 40, da Lei no 14.'133, de 2021);
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í0.2.3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas'e', "f, "g; e 'h' do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas'b", 'c'e'd', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 5', da Lei n" 14.133' de 2021\.

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atÍasà superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administrafro a promover a extinção do 
-contrato 

por

descumprimento ou cumprimento irregülar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.í - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÉo total

do objeto.
'l0.3 I A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

repàaçao integãr oo dano áusaào ao conkatantê (art. 156, § 90, da Lei n" 14"133, de 2021)

f-d+ - tàOas a-s sançóes previstas neste Contrato poderão sàr aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no'14.133, de2021).

tOJ.i - Rntes da aplicação da muíta será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da daia desua intimação (art. '157, da Lei no 14'133' de 2021)

tO.+.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagâmento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contiatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021)' . ..

10,4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser. recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) diai úieis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade compêtente.

10.5 - A áplicação das san@es realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

amúa Oetesa aà Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos.do art 
.158 

da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades áe impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

tO.O - Ha apÉaçao das sanções serão considerados (art 156, §10, da Lei no 14'133' de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concÍeto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ãí n iÀpfrrtàçá. ou'o aperfeiçàamento de programa de intêgridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle ^^^r _..^ .^-L/.-
iO]i - ói átot previstos como inÍrações administrativas na Lei no'14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados- conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art 159)'

iO.á - À personatiOade jurídica do'Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizaia com abuso do

àir.ito pãã faiititar, encoUrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos neste Contrato..ou para

pàr".J*o.túraó patrimonial, e, nesse caso, toàos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão

lsiendidos aos seui administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pes-soa jurídica sucessoÍa 0u

à empresa do mesmo ramo coÍÍr relação de coligação ou mntrole, de Íato ou de dheito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o coniraditório, ãampla deíesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia

(art. '160, da Lei no 14.133, de2021).

iO.S - ó Contratante deverá, nÀ frazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, informar e manter atualiiadós os dados ràlativos'às sanções por ela aplicadas, para, fins de

;üi;ú;; il Cadastro Nacionàt de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1ô1, da Lei no 14.133, de

2021).
'10.10 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou mnkatar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
'10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de mulla administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser mmpensados, tolal ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos que

o conhatado possua com o Município conkatante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.
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cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTNÇÃO CONTRATUAL

1'1.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CúUSUlj DÉCIilIA TERC EIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.'1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as dlsposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente' segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA . DAS ALTERAÇÔES

antes do prazo estipulado para tanto.

ri.z - sà as obrigaçoes não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará proÍogada até a

conclusão do objetó, àaso em que deverá a Administnção providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o conlrato.

i 1.2. 1 - euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativgs: e . ...

lj eoOera a Administração optar pela extinção do contralo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contralual.

I 
.lj - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situações previsias no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o mntraditório e a ampla

defesa, com obóervância às previsões conlidas nos artigos í38 e 139 da referida lei.

12.2 - A dotação Íelativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lel

Orçamentária iespectiva e liberação dos créditos con'espondentes, mediante aposlilamento.

CúUSULA DÉCIiJIA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇ Ão onÇamemÁnn

12.1 - As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ôlsão Unid, Atlvldadê Elemênto dê lresp€sô

19 01 06.122.0003.2.125.0000 33903000

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 12l e seguintes da Lei no'14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e iinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
i4.á - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do conttato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14 133, de 2021
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cúusuu oÉctmA eurNTA - DA Pusl-tclÇÃo
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente insbumênto no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXÍA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §'lo, da Lei no

14.133t21.

Declaram as paíes que este Contrato mnesponde à manifestaÉo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,07 de janeiro de 2025.

Julio r dos antos Alves

0rdenado(a) d Despesas

Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE

AllMdo d. 106. dEnrr pd FR^Nos(o
FRANCISCO MATEUSGONC LVES MÀÍÍuscoNCÀLvEsvrErM

vlEtRÂ coÍ $.4470410373 coírÀíx.7o'.t r0r73
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CONCEITO MULTISERVICE LTDA

16.442.794/0001-83

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

.bÍ.. '
rífr/1A kl:ú CPF.

g-11)QJ1!-14?

2,, d" CPF .036..1.1.Í-.e1.s.9c_..
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